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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 2.734, de 07 de junho de 2017, que 
renova a autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária Santana FM para executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Natal, Estado do Rio Grande do 
Norte. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 380 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 2.948, de 30 de julho de 2015 - Associação de Desenvolvimento 

Artístico, Cultural e Social Cidade, no município de General Salgado - SP; 
2 -  Portaria nº 2.977, de 30 de julho de 2015 - Associação Cultural Rádio 

Comunidade F.M. Novo Tempo, no município de Santo Antônio das Missões - RS; 
3 -  Portaria nº 3.433, de 30 de julho de 2015 - Rádio Comunitária Araçá FM, no 

município de Mari - PB; 
4 -  Portaria nº 3.851, de 31 de agosto de 2015 - Associação Comunitária de 

Comunicação de Alto Rio Doce, no município de Alto Rio Doce - MG; 
5 -  Portaria nº 70, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação de Desenvolvimento 

Comunitário e Cultural de Senador Salgado Filho, no município de Senador Salgado Filho - RS; 
6 -  Portaria nº 114, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Beneficente de 

Santa Cruz da Venerada, no município de Santa Cruz - PE; 
7 -  Portaria nº 6.679, de 6 de janeiro de 2016 - Associação Comunitária de 

Comunicação Cultural e Artística de Jataizinho, no município de Jataizinho - PR; 
8 -  Portaria nº 1.101, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura de Paulínia, no município de Paulínia - SP; 
9 -  Portaria nº 1.440, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 

Cultura, Lazer e Comunicação de Pontal, no município de Pontal - SP; 
10 -  Portaria nº 1.449, de 7 de junho de 2017 - Associação Brasil Comunitário, 

no município de São Gabriel - RS; 
11 -  Portaria nº 1.452, de 7 de junho de 2017 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária de Urussanga, no município de Urussanga - SC; 
12 -  Portaria nº 1.990, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 

Condorense, no município de Condor - RS; 
13 -  Portaria nº 2.126, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Rádio 

FM de Nova Olímpia, no município de Nova Olímpia - MT; 
14 -  Portaria nº 2.178, de 7 de junho de 2017 - Associação dos Moradores da 

Comunidade de Restinga-SP, no município de Restinga - SP; 
15 -  Portaria nº 2.180, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 

Cultural e Educadora de Radiodifusão de Morro Agudo, no município de Morro Agudo - SP; 
16 -  Portaria nº 2.207, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Rádio 

Golfinho FM, no município de Imbé - RS; 
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17 -  Portaria nº 2.490, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 

Radiodifusão de Pedro II - ACORP, no município de Pedro II - PI; 
18 -  Portaria nº 2.734, de 7 de junho de 2017 - Associação Rádio Comunitária 

Santana FM, no município de Natal - RN; 
19 -  Portaria nº 5.086, de 28 de setembro de 2017 - Associação Rádio 

Comunitária Sentinela do Alegrete, no município de Alegrete - RS; 
20 -  Portaria nº 7.577, de 9 de fevereiro de 2018 - Associação Comunitária de 

Rádio São João do Paraíso FM, no município de Cambuci - RJ; 
21 -  Portaria nº 126, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária Flor do 

Panema, no município de Capão Bonito - SP; 
22 -  Portaria nº 127, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura de Baia Formosa, no município de Baia Formosa - RN; 
23 -  Portaria nº 130, de 24 de julho de 2020 - Associação do Desenvolvimento 

Comunitário, no município de Tenente Portela - RS; 
24 -  Portaria nº 131, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária Amigos 

de Álvares Florence, no município de Álvares Florence - SP; 
25 -  Portaria nº 135, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária de 

Conchal, no município de Conchal - SP; 
26 -  Portaria nº 137, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária Seara - 

ACS, no município de Várzea da Palma - MG; 
27 -  Portaria nº 297, de 13 de agosto de 2020 - ADESCAR Associação 

Comunitária de Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico de Nova Santa Bárbara, no 
município de Nova Santa Bárbara - PR; 

28 -  Portaria nº 298, de 13 de agosto de 2020 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Jambeiro, no município de Jambeiro - SP; 

29 -  Portaria nº 299, de 13 de agosto de 2020 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Novo Horizonte de Virginópolis, no município de Virginópolis - MG; e 

30 -  Portaria nº 300, de 13 de agosto de 2020 - Presidente Epitácio Associação 
Cultural Comunitária - PEACC, no município de Presidente Epitácio - SP. 

 
 

Brasília, 4 de agosto de 2021. 



 

EM nº 00902/2019 MCTIC 
  

Brasília, 2 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.022295/2014-00, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Rádio Comunitária Santana FM, inscrita no CNPJ nº 02.448.928/0001-69, explore pelo 
prazo de dez anos, a contar de 10 de novembro de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Natal, estado do Rio Grande do Norte, em conformidade com o que dispõe o caput do 
art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 9798/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 2734, de 07 de junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 23 de junho de 2017. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 2734/2017/SEI-MCTIC

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53780.000118/1998 e nº
53900.022295/2014-00, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de novembro
de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA SANTANA
FM, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Natal / RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1885819 e o código CRC 3B245AC4.

Referência: Processo nº 53900.022295/2014-00 SEI nº 1885819
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 53000.034808/2013-80
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
 

 
                   OFÍCIO Nº 681/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 4 de agosto de 2021.  

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal

70165-900 Brasília/DF
 
 
 
Assunto: Radiodifusão.​

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a  Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual
submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações outorgadas para
executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos

2.948, 2.977, 3.433 e 3.851, de 2015; 70, 114 e 6.679, de 2016; 1.101, 1.440, 1.449, 1.452, 1.990, 2.126,
2.178, 2.180, 2.207, 2.490, 2.734 e 5.086, de 2017; 7.577, de 2018; 126, 127, 130, 131, 135, 137, 297,
298, 299 e 300, de 2020.

 

Atenciosamente,

 

 

LUIZ EDUARDO RAMOS 

Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral


da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de Estado
Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 05/08/2021, às 17:49, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 2779094 e o
código CRC 908A3FA1 no site: 


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36749/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.022295/2014-00.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 02/10/2019, às 17:44
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4695190 e o código CRC 4031D715.

Referência: Processo nº 53900.022295/2014-00 SEI nº 4695190
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DAS

COMUNICAÇÕES.

Processo nO : 53780000 118/1998

RENOVAÇÃO TEMPESTIVA

ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA SANTANA FM ,

entidade civ il de direito privado, inscrita no CNPJ sob n°

02.448.928/0001-69, com sede em NATAL - RN, endereço a

Rua Lago das Rosas, 253 - Jard im das F lores, CEP 59000-

001 representada por sua Presidente infra-assinado para fins

de L icenciam ento com vencimento em 10/11/2014 vem em

prazo tempestivo REQUERER RENOVAÇÃO DA OUTORGA

para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em

atendim ento ao subitem 20.2 da Norm a n° 1/2011, bem

como, apresentar a docum entação de que trata o item 20.3

da Norm a n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC nO 672, de

25 de Outubro de 2000, publicada no D iário O ficial da União

de 08.11 .00 .

SUZANA LÚCIA DE ARAUJO

PRESIDENTE

Requerimento S/N (0193323)         SEI 53900.022295/2014-00 / pg. 2



DECLARAÇÃO

Sub item 8 .1 . "L I" - "L 2" - "[.7 " da N orm a 01 /2011

A S S O C IA Ç Ã O R A D IO C O M U N IT Á R IA S A N T A N A F M ,

en tidade c iv il de d ire ito p rivado , in scrita no CN PJ sob n°

02 .448 .928 /0001 -69 , com sede em N A T A L - R N , endereço a

R ua L ago das R osas, 253 - Jard im das F lo res , C EP 59000 -

001 rep resen tada po r sua P residen te , ad ian te assinado , para

fin s de p rova jun to ao M in isté rio das

C om un icações/SSCE /DO S D E C L A R A :

1 . Sub item 8 .1 . "f.1 " N orm a 01 /2011

T o d o s o s D ir ig e n t e s r e s id e m n a á r e a d a

c o m u n id a d e a s e r a t e n d id a p e la e m i s s o r a ;

2 . Sub item 8 .1 . "f.2 " N orm a 01 /2011

A e n t id a d e n ã o t e m c o m o in t e g r a n t e d o s e u

q u a d r o d i r e t i v o o u d e a s s o c ia d o s , p e s s o a s q u e ,

n e s t a s c o n d i ç õ e s , p a r t i c ip e m d e o u t r a e n t id a d e

d e t e n t o r a d e o u t o r g a p a r a e x e c u ç ã o d e q u a lq u e r

d o s s e r v i ç o s m e n c io n a d o s ;
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3 . S ub item 8 .1 . " [7 " N o rm a 01 /2 0 11

A en tid ad e n ão m an tém v ín cu lo s q u e a

su b o rd in em ou a su je item à g e rên c ia , à

adm in is tra ç ão , ao d om ín io , ao com ando ou à

o rien ta ç ão d e q u a lq u e r o u tra en tid ad e , m ed ian te

com p rom isso s o u re la çõ e s fin an ce ira s , re lig io sa s ,

fam ilia re s , p o lític o -p a rtid á ria s o u com e rc ia is ;

N A TA L , R N , O u tu b ro d e 2014 .

SU ZA NA LÚ C IA D E A RAU JO

PR E S ID EN TE
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DECLARAÇÃO

Subitem 8.1 . "g" N orm a 01/2011

A S SO C IA Ç Ã O R A D IO C O M U N IT Á R IA SA N T A N A FM ,

en tidade civ il de d ireito privado , inscrita no CNPJ sob n°

02 .448 .928/0001-69 , com sede em N A T A L - R N , endereço a

Rua Lago das Rosas, 253 - Jard im das F lores, CEP 59000-

001 represen tada por sua P residen te ad ian te assinada,

D E C L A R A para fins de prova jun to ao M inistério das

Com unicações/SSCE /DOS que s e c om p r om e tem a o f ie l

c um p r im en to d a s n o rm a s e s ta b e le c id a s p a r a o S e r v iç o d e

R a d C om .

NATAL ,RN , Outubro de 2014 .

S U Z A N A L Ú C IA D E A R A U JO

PRESIDENTE
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DECLARAÇÃO

Subitem 20.3 , "d" da Norm a 01/2011

A S S O C IA Ç Ã O R A D IO C O M U N IT Á R IA S A N T A N A FM ,

entidade civ il de direito privado, inscrita no CNPJ sob n°

02.448.928/0001-69, com sede em N A T A L - R N , endereço a

Rua Lago das Rosas, 253 - Jard im das F lores, CEP 59000-

001representada por sua Presidente, adiante assinado, para

fins de prova junto ao M inistério das

Comunicações/SSCE/DOS D E C L A R A :

. / A em is s o r a e n c o n tr a - s e c om su a s in s ta la ç õ e s e

e q u ip am e n to s em c o n fo rm id a d e c om a ú lt im a

a u to r iz a ç ã o d o M in is t é r io d a s C om u n ic a ç õ e s , d e

a c o r d o c om o s p a r âm e tr o s t é c n ic o s p r e v is to s n a

r e g u lam e n ta ç ã o v ig e n te , c o n s ta n te s d a

r e s p e c t iv a l ic e n ç a d e fu n c io n am e n to d a

e s ta ç ã o .

NATAL,RN , Outubro de 2014.

S U Z A N A L Ú C IA D E A R A U JO

PRESIDENTE
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g'n ;.1 I ,1 í n,ll mume,ç

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:

CNPJ:

ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA SANT'ANA FM

02.448.928/0001-69

R e s s a lv a d o o d ire ito d e a A G Ê N C IA N A C IO N A L D E T E L E C O M U N IC A Ç Õ E S- A n a te l in s c re v e r e

c o b ra r a s d ív id a s q u e v e n h a m a s e r a p u ra d a s , c e r t if ic o , p a ra o s f in s d e d ire ito , q u e , m a n d a d o re v e r o s

re g is tro s d a A n a te l, v e r if ic o u -s e a E X IS T Ê N C IA d e d é b ito (s ) c o m re c u rs o c o m e fe ito s u s p e n s iv o e /o u

ju d ic ia l, e /o u p a rc e la d o s .

E s ta c e r t id ã o re fe re -s e e x c lu s iv a m e n te à s itu a ç ã o d o c o n tr ib u in te n o â m b ito d e s ta a g ê n c ia , n ã o

c o n s t itu in d o , p o r c o n s e g u in te , p ro v a d e in e x is tê n c ia d e d é b ito s in s c r ito s e m D ív id a A t iv a d a U n iã o ,

a d m in is tra d o s p e la P ro c u ra d o r ia G e ra l d a F a z e n d a N a c io n a l.

E m it id a à s 2 3 :3 7 :1 3 d o d ia 0 7 /1 0 /2 0 1 4 (h o ra e d a ta d e B ra s í l ia ) .

V á lid a a té 0 6 /1 1 /2 0 1 4 .

C e r t id ã o e x p e d id a g ra tu ita m e n te .
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2 ~ O F í C I O D E N O T ( S

R C P J - N A T A U R ~. •

C a p itu lo I

D A D E N O M IN A Ç Ã O ,S E D E E D U R A Ç Ã O

A rt.1 . A A S S O C IA Ç Ã O R Á D !O C O M U N IT Á R IA S A N T 'A N A F M ,

co n s titu íd a e m 2 2 d e Ju lh o d e 2 0 0 0 , é p f:ssn a ju ríd ica d e d Ire ito p riva d o , se m

fin a lid a d e e co n ô m ica , co m se d e n a c id a d e d e N A T A L , e s ta d o d o R IO
G R A N D ED O N O R T E .

A rt.2 . A A S S O C IA Ç Ã O R Á D IO C O M U N IT Á R IA S A N T 'A N A F M re g e r-

se -á p e lo p re se n te E s ta tu to , p o r se u R e g im e n to In te rn o q u e d isc ip lin a rá o
fu n c io n a m e n to e p e la le g is la çã o q u e lh e fo r a p licá ve l.

A rt.3 . o p ra zo d e d u ra çã o d a A sso c ia çã o é in d e te n n in a d o .

C a p itu lo li

D O S F . l ~ ~

A r t . 4 . A A sso c ia çã o te m p o rf!n a H d ~ id e s :

1. a e xe cu çã o d o se rv iço d e R ;:a d ío d ifu sã oS o n o .ra C o m u n itá ria _
.R a d C o m p re v is ta e m le g is la çã o e sp e c ifica , m e d ia n te co n ce ssã o ,
p e rm issã o o u a u to riza çã o q u e lh e s~ r.ã o u to rg a d o p o r a to d o p o d e r
p ú b lico co m p e te n te co m v is ta s a : .

1 .1 . d a r o p o rtu n id a d e á :d ifu sã o d e .id é ia s , cu ltu ra , tra d içõ e s , h á b ito s
so c ia is d a co m u n id a d e ;

1 .2 . o fe re ce r m e ca n ism o s . d e fo m ia çã o e in te g ra çã o co m u n itá ria n o s
a sp e c to s d e la ze r, cu ltu ra e co n v ív io so c ia l;

1 .3 . p re s ta r se rv iço s d e u tilid a d e p ú b lica in te g ra n d o -se a o s se rv iço s
d e d e fe sa c iv il se m p re q u e n e ce ssá rio ;

1 .4 . co n trib u ir ' p a ra o a p e rfe iço a m e n to p ro fiss io n a l n a s á re a s d e

a tu a çã o d o s jo rn a lis ta s e ra d ia lis ta s , -Ç:0, co n fo n n id a d e co m a le g is la çã o
. p ro fiss io n a l v ig e n te ;
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1 .5 . p e rm it ir a c a p a c ita ç ã o d o s c id a d ã o s

e xp re s s ã o d a fo rm a m a is a ce s s ív e l p o s s ív e l;

2 . P rom o ve r a tiv id a d e s te n dO -em 'v is ta d iv u lg a r , e s c la re c e r, fo rm a r,

, o rg a n iz a r , o r ie n ta r b u s ca n d o b e n e fic ia r a c om u n id a d e n a s á re a s d e cu ltu ra ,

d ire ito s c o n s titu c io n a is , e d u ca çã o ,' e n tre te n im e n to , e s p o rte s , la z e r , m e io

. am b ie n te , s a ú d e , s e g u ra n ça p ú b lic a e o u t{~ a sp e c to s d a v id a d a p o p u la ç ã o ,

3 . ,P rom o ve r a a rt ic u la ç ã o com u n itá r ia e in s titu c io n a l v is a n d o o

fo r ta le c im e n to d a s a çõ e s em p ro l d a c?m u n id a d e ;

4 . P rom o ve r e /o u d e se n vo lv e r p ro g ram a s e p ro je to s v is a n d o à

fam ília , m a te rn id a d e , in fâ n c ia , -a d o le s c ê nC ia , te rc e ira id a d e , p o r ta d o re s d e

d e fic iê n c ia e d e p e n d e n te s q u ím ic o s ;

5 . P rom o ve r e c o n g re g a r o v o lu n ta r ia d o p a ra a tin g ir ' o s o b je tiv o s

s o c ia is d a A s so c ia ç ã o .

A rt.S . A fim d e cum p r ir s u a s fin a lid a d e s a a s so c ia ç ã o se o rg a n iz a rá em

U n id a d e s e /o u D e p a rtam e n to s q u e se fiz e rem n e ce s sá r ia s , a s q u a is s e

re g e rã o p e la s d is p o s iç õ e s e s ta tu tá r ia s..

. .

A rt.6 . P o d e rá tam b ém a a s so c ia ç ã o c r ia r u n id a d e s d e p re s ta ç ã o d e

se rv iç o s p a ra a e xe cu çã o d e a ti0 d a d ~ -? p tis a n d o a su a a u to -s u s te n ta ç ã o ,

, u t iliz a n d o to d o s o s m e io s líc ito s , a p lic a n d o se u re s u lta d o o p e ra c io n a l

in te g ra lm e n te n o d e se n vo lv im e n to-d o so b je tiv o s in s titu c io n a is .

C a p itu lo 111

D O S A S SO C IA D O S

A rt. 7 . O q u a d ro s o c ia l d a a s so c ia ç ã o com p o r-s e -á d e n úm e ro ilim ita d o

d e a s so c ia d o s c la s s if ic a d o s em trê s (0 3 ) c a te g o r ia s , a s a b e r:

I) , A sso c ia d o s fu n d a d o re s : s ã o co n s id e ra d o s . a s s o c ia d o s

fu n d a d o re s to d a s a q u e la s p e s so a s 'fís ic a s q u e a s s in a ram o s a to s c o n s titu t iv o s

d a e n tid a d e ,

11) ! ,-A s s o c ia d o s co n tr ib u in te s : ' s ã o co n s id e ra d o s a s so c ia d o s

co n tr ib u in te s p e s so a s fís ic a s o u ju r íd ic a s 'q u e co n tr ib u am fin a n ce iram e n te , o u

p o r q u a lq u e r o u tra fo rm a , p a ra q u e 'a e n tid a d e p o s sa a lc a n ça r s u a fin a lid a d e ,

1 1 1 ) A sso c ia d o s b e n em é r ito s : .- , s ã o co n s id e ra d o ~ a s so c ia d o s~ ' ,

b e n em é r ito s 'q u ~ lq u e r p e s so a ~ fís ic a s o u ju r íd ic a s q u e te n h am p re s ta d o . :,"

,re le v a n te s s e rv Iç o s , q u e r s e jam d e o rd em téC n ic a , s o c ia l, f in a n ce ira á

co le tiv id a d e o u a A s so c ia ç ã o . -

P a rá g ra fo U n ic o : A q u a lid a d e d e A s so c ia d o é in tra n sm is s ív e l a te rc e iro s .

, ,
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A r t .8 . O q u a d r o s o c ia l p a r a a d m is s ã o s e r á c o m p o s to o b e d e c e n d o a o s ~

r\(.l~Dr e q u is i to s : . ~ o ~ . ;l/fiA,' \
• o /)0.,

I ) . P e s .s ~ .a s f í s ic a s ~ io r e s d e 1 8 a n o s e /o u e m a n c ip a d o s ";T~v ~ t .~ r : l i r J :>\
r e s id e n te s e d o m lo l la d a s n a lo c a l id a d e ; ~M'í.,,'~".5 )

1"-' ~..:..::-222G /

11) P e s s o a s ju r íd ic a s s e m f in s lu c r a t iv o s , le g a lm e n te c o n s t i tu íd a s , "'ata!. R " \~ '

d e v id a m e n te r e g is t r a d a s , s e d ia d a s .n a á r e a d a á r e a d e e x e c u ç ã o d o s e r v iç o ,

p o r in te rm é d io d e s e u r e p r e s e n ta n te le g ~ L

A r t .9 . . C o n s t i tu e m d ir e i to s d o s a s s o c ia d o s :

I ) v o ta r e s e r v o ta d o p a r a o s ó r g ã o s a d m in is t r a t iv o s e d e l ib e r a t iv o s

p e r te n c e n te s a o q u a d r o s o c ia l h á m a is d e u m a n o ;

11) t o m a r p a r te n a s A s s e m b lé ia s G e ra is ;

111) c o n v o c a r A s s e m b lé ia G e ra l , ju s t i f ic a n d o c o n v e n ie n te m e n te o

p e d id o , n a p r o p o r ç ã o d e u m q u in to ( 1 /5 ) d o s a s s o c ia d o s ;

IV ) d ir e i to á v o z e v o to n a s d e l ib e r a ç õ e s s o b r e a v id a s o c ia l d a

e n t id a d e , d e s d e q u e e m d ia c o m s u a s o b r ig a ç õ e s . s o c ia is ;

V ) p a r t ic ip a r d e a to s s o le n e s o u c o m e m o ra t iv o s ;

V I ) a u x i l ia r n a m a n u te n ç ã o d a e n t id a d e p o d e n d o o r g a n iz a r

p r o m o ç õ e s e m b e n e f ic io d a m e s m a .

A r t .1 0 .

I )

11)

A s s o c ia ç ã o ;

C o n s t i tu e m d e v e r e s d o s a s s o c ia d o s :

c u m p r ir e fa z e r c u m p r ir o p r e s e n te E s ta tu to , R e g im e n to In te r n o ;

a c a ta r d e c is õ e s e m a n a d a s p e ~ o ~ . ó r g ã o s d e a d m in is t r a ç ã o d a

11/) c o m p a re c e r a o s a to s p a r a q u e fo r e m c o n v o c a d o s ; .

IV ) c o o p e r a r n a c o n s e c u ç ã o d a s f in a l id a d e s d a e n t id a d e ;

V ) c o o p e r a r p a r a a c o n s e r v a ç ã o e a u m e n to d ó p a t r im ô n io ;

V I ) n ã o p r a t ic a r a to p r e ju d ic ia l à A s s o c ia ç ã o , m a n te n d o c o n d u ta

ju s ta .

A r t .1 1 . O s a s s o c ia d o s n ã o r e s p o n d e m , n e m m e s m o s u b s id ia r ia m e n te

p e lo s e n c a r g o s d a a s s o c ia ç ã o .

A r t .1 2 . O a s s o c ia d o q u e in f r in g ir n o rm a s e s ta tu tá r ia s , a g ir e m d e s a c o r d o ~

c o m o s p r in c íp io s é t ic o s e le g a is o u p r a t ic a r a to p r e ju d ic ia l a o g r u p o , p o d e r á a L::C.- ..,
c r i té r io d a D ir e to r ia : (

I )

11)

111)

s e r a d v e r t id o ;

•
t e r s u s p e n s o s e u s d ir e i to s ;

s e r e x c lu íd o .
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c a u s a r d a n o m o ra l o u m a te r ia l a a s s o c ia ç ã o ;

d e ix a r d e c um p r ir a s d is p o s iç õ e s e s ta tu tá r ia s ;

s e N ir -s e d a a s s o c ia ç ã o p a ra f in s p o lí t ic o s o u e s tra n h o s a s s u a s

M ~C R O F ~ L rv if4 D O
S7 2 O 4

2 !! O F íC IO o "E N O T A S

R C P J - N A T A U R N

A rt.1 3 . A fo n n a d e a d v e r t ir o a s s o c ia d o d e v e rá s e r p o r e s c r ito c om a

c o n c o rd â n c ia d e to d o s o s m em b ro s d a D ire to r ia .

A r t .1 4 . A c o n d iç ã o p a ra d em it ir o a s s o c ia d o s om e n te p ro c e d e rá q u a n d o

o a s s o c ia d o s o lic ita r s e u d e s lig am e n to n a fo n n a e s c r ita , fu n d am e n ta d a e

a s s in a d a .

A r t .1 5 . S ó é p e n n is s ív e l e x c lu ir o a s s o c ia d o d .e s d e q u e h a ja ju s ta c a u s a

m e d ia n te te rm o a s s in a d o p e lo s m em b ro s d ire t iv o s , d e v e n d o c o n s ta r to d a s a s

c irc u n s ta n c ia s d o fa to d e te n n in a n te , s e n d o o b s e N a d o :

I) q u a n d o o a s s o c ia d o t iv e r p ro c e d im e n to n o to r ia m e n te

in c o n v e n ie n te ;

11)

111)

IV )

f in a lid a d e s ;

V ) , re in c id ir e m in fra ç õ e s p u n id a s c om s u s p e n s ã o .

A r t .1 6 . F ic a a s s e g u ra d a a o a s s o c ia d o in c lu s o n a s a lin e a s a c im a d ire ito

d e am p la d e fe s a a D ire to r ia E x e c u t iv a d u ra n te o p ro c e d im e n to in v e s t ig a tó r io , e

em c a s o d e e x c lu s ã o c a b e rá re c u rs o à .. A s s em b lé ia G e ra l e s p e c ia lm e n te

c o n v o c a d a p a ra e s s e f im .

C a p itu lo IV

DO PATRIMÓNIO E RENDAS

A rt.1 7 .

I )

11)

ô n u s ;

o p a tr im ô n io s o c ia l d a A s sO c ia ç ã o s e rá c o n s t itu íd o :

d a s c o n tr ib u iç õ e s d o s s e u s a s s o c ia d o s elou d e te rc e iro s ;

d o a ç õ e s , le g a d o s , e a q u is iç õ e s liv re s e d e s em b a ra ç a d o s d e

111) re n d a s d iv e rs a s em s e u fa v o r c o n s t itu íd a s p o r te rc e iro s ,

IV ) q u a is q u e r v e rb a s , c o n tr ib u iç õ e s , d o ta ç õ e s , s u b v e n ç õ e s e tu d o o

m a is em s e u b e n e f ic io , e s t ip u la d o s p e la U n iã o , E s ta d o s , M u n ic íp io s , o u d ~ e ,

ó rg ã o s p ú b lic o s d a a dm in is tra ç ã o d ire ta e in d ire ta ; . /

V ) a u x í lio , c o n tr ib u iç õ e s e s u b v e n ç õ e s d e e n t id a d e s p ú b lic a s .

p r iv a d a s , n a c io n a is o u e s tra n g e ira s ; .

V I) a p o io c u ltu ra l re c e b id o n a p ro g ram a ç ã o d a em is s o ra ;
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VIII)

IX)
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22 OFíCiO 'DE NOTAS

da prestação de serviços a terceiros; RCPJ - NAT.A.URN

usUfrutos que lhe forem conferidos;

dos bens móveis e imóveis que a Associação vier a adquirir;

juros bancários e outras receitas de capital.

Art.18. O patrimônio e as rendas da Associação destinam-se
exclusivamente pa;ra o desenvolvimento de seus fins sociais e aplicados
integralmente no país.

Art.19. Os recursos advindos dos poderes públicos deverão ser aplicados
dentro do município de sua sede, ou, no caso de haver unidades prestadoras
de serviço a ela vinculada, no âmbíto do estado concessor.

-

Capl!Ll!,:) \!

DOS ÓRGÃOS E SUA COMPETÊNCIA

Art.20.
I)
11)

111)

IV)

São órgãos da Associação:
Assembléia Geral,
Diretoria Executiva.
Conselho Fiscal,
Conselho Comunitário.

Seção I
pA ASSEMBLÉIAGERAL

Art.21. A ASSEMBLÉIA GERAL poderá ser Ordinária (AGO) ou
Extraordinária (AGE), órgão soberano da vontade social, com poderes para
deliberar e decidir as questões pertinentes à finalidade da entidade e adotar
resoluções que julgar adequada à proteção dos interesses' e de seu
desenvolvimento.

-Art.22. As Assembléias Gerais. serão convocadas com antecedência
mínima de oito (08) dias mediante edital afixado na sede da Associação e/ou
carta postal registrada, e/ou fax, e/ou e-mail, ou outras formas de comunicação
disponíveis.

Art.23. No edital deverá. constar obrigatoriarpente todo o dado da
Associação, endereço, dia, hora, local da realização, bem como a forma de
instalação da assembléia e a ordem dos trabalhos do dia.

. ~. .
" .Art.24. Os trabalhos da Assembléia Geral serão dirigidos em qualquer
caso pelo Presidente da Diretoria"Execütiva ou seu substituto legal.
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A rt.2 5 . A A s s e m b lé ia G e ra l s o m e n te p o d e rá d e lib e ra r s o ó re a m a te n a ..

c o n s ta n te d a o rd e m d o d ia . ' . . . . o ? \ \~ ~ i \{..k ~ ; ,

. " " r a \~ ~ fC á \ " 7 \

A rt.2 6 . C o n s titu i q u o ru m p a ra ' in s ta la ç ã o d a s A s s e m b lé ia s G e ra is r a ~ t ;; ; d ( " ', ' I

O rd in á r ia s (A G O ) e E x tra o rd in á r ia s (A G E ) e m q u a is q u e r d o s c a s o s p o r F O ; .ú : m .z ~ 2 o /

a s s o c ia d o s c o m d ire ito a v o to . q u ite s c o m a A s s o c ia ç ã o e e m p le n o o o z o d o s '''tal - ? ': '

d ire ito s e s ta tu tá r io s :
I) p r im e ira C o n v o c a ç ã o , c o m a .m a io r ia a b ~ o lu ta d o s a s s o c ia d o s ;

1 1 ) s e g u n d a c o n v o c a ç ã o , tr in ta (3 0 ) m in u to s a p ó s a p r im e ira

c o n v o c a ç ã o c o m O m ín im o d e u m te rç o (1 /3 ) d o s a s s o c ia d o s p re s e n te s .

A r t.2 7 . C o n s id e ra m -s e q u ite s o s a s s o c ia d o s q u e e s tiv e re m e m d ia c o m

s u a s o b r ig a ç õ e s p e ra n te a T e s o u ra r ia d a A s s o c ia ç ã o , a té o ú lt im o d ia ú til a n te s

d a ' in s ta la ç ã o d a A s s e m b lé ia G e ra l.

A r t.2 8 . O d ire ito d e v o ta r s ó p o d e rá s e r e x e rc id o p e s s o a lm e n te , s e m

d ire ito a p ro c u ra ç ã o in d iv id u a l o u c o le t iv a .

A r t.2 9 . A s d e lib e ra ç õ e s p a ra q u a is q u e r a s s u n to s tra ta d o s n a s A G O e

A G E s e rã o to m a d a s c o m m a io r ia . a b s o lu ta d o s m e m b ro s p re s e n te s , e x c e to

p a ra a o s ite n s I, 1 1 e V d o a r t ig o 3 2 q u e e x ig e o v o to c o n c o rd e d e d o is te rç o s

(213) d o s p re s e n te s e m A G E c o n v o c a d a 'e s p e c ia lm e n te p a ra e s s e fim .

A r t.3 0 . A A s s e m b lé ia G e ra l O rd in á r ia (A G O ) o b s e rv a d a a s n o rm a s

p re s c r ita s n o s a r t ig o s 2 2 . & 2 9 d e s te E s t? tu to d e v e rá re a liz a r-s e -á a n u a lm e n te

n o p r im e iro q u a d r im e s tre S e g u in te . a o té rm in o d o e x e rc íc io s o c ia l

c o m p e tin d o - lh e : '. ~ .

I) a p ro v a r a p o lí t ic a d e a ç ã o d a D ire to r ia , b e m c o m o a s c o n ta s ;

1 1 ) d e lib e ra r s o b re a s s u n to s ~ .é o n s ta n te s d a p a u ta e o u tro s d e

in te re s s e g e ra l d e s d e q u e a p re s e n ta d o s p o r e s c r ito à m e s a D ire to ra n o s q u in z e

(1 5 ) m in u to s a n te s d o in íc io d a a s s e m b lé ia ; I

1 1 1 ) e x a m in a r e a p ro v a r a s d e m o n s tra ç õ e s fin a n c e ira s e o b a la n ç o

a p re c ia d ó s p e lo C o n s e lh o F is c a l.

A r t.3 1 . A A s s e m b lé ia G e ra l E x tra o rd in ã r ia (A G E ) o b s e rv a d a a s

n o rm a s p re s c r ita s n o s a r t ig o s 2 2 a 2 9 d e s te E s ta tu to re a liz a r-s e -ã

e s p e c ia lm e n te c o n v o c a d a p a ra e s s e fim .s e m p re q u e s e fiz e r n e c e s s ã r io

q u a n d o c o n v o c a d a : .

I . p e la D ire to r ia ; ,'i

1 1 . p e lo C o n s e lh o F is c a l;

1 1 1 . p o r re q u e r im e n to d e u m q u in to (1 /5 ) d o s a s s o c ia d o s q u ite s c o m

a s o b r ig a ç õ e s s o c ia is . " , ' .

•0 , '

A rt.3 2 . C o m p e te a A s s e m b lé ia G e ra l E x tra o rd in á r ia (A G E ):

I) a p ro v a r re fo rm a d o E s ta tu to . n o to d o o u e m p a rte s , a p re s e n ta d a

p e la D ire to r ia E x e c u tiv a s e m p re q u e s e fiz e r n f3 c e s s á r io ;

1 1 ) e le g e r e d l!s t itu ir Q $ c o m p o n e n te s d a D ire to r ia E x e c u tiv a e

C o n s e lh o F is c a l s e c o m p ro v a d a m e n te n e c e s s á r io ;

1 1 1 ) a p ro v a r o re g im e n to in te rn o , ,

IV ) d e c id ir s o b re a a lie n a ç ã o e o n e ra ç ã o d o p a tr im ô n io ;

L E
." ,

,

~
I
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P re s id e n te ;

V ic e -P re s id e n te ;

S e c re tá r io ;

T e s o u re iro .

S e ç ã o li,

D A D IR E T O R IA E X E C U T IV A

A r t .3 3 . A D IR E T O R IA E X E C U T IV A , ó rg ã o e x e c u t iv o e re p re s e n ta t iv o d a

a s s o c ia ç ã o s e rá e le ita p e la ' a s s e m b lé ia G e ra l e s e rá c o n s t itu íd a d o s s e g u in te s

c a rg o s :

I )

11)

111)
IV )

V ) ,

A r t .3 4 . A A re s p o n s a b il id a d e , o r ie n ta ç ã o in te le c tu a l e a d m in is tra t iv a

d a e n t id a d e c a b e rá s o m e n te a p e s s o a s n a tu ra is b ra s ile iro s n a to s o u

n a tu ra liz a d o s h á m a is d e d e z (1 0 ) a n o s e m a io re s d e d e z o ito (1 8 ) a n o s o u

em a n c ip a d o s .

A r t .3 5 . E v e d a d o p a r t ic ip a r d a a dm in is tra ç ã o m em b ro s q u e o c u p em ,c a rg o

e le t iv o q u e a s s e g u re im u n id a d e p a r la m e n ta r o u q u e d e c o r ra d e fo ro e s p e c ia l.

A r t .3 6 . O s m em b ro s d a D ire to r ia E x e c u t iv a d e v e rã o m a n te r re s id ê n c ia n a

á re a d a c om u n id a d e a te n d id a p e la A s s o c ia ç ã o .

A r t .3 7 . O m a n d a to e le t iv o d o s m em b ro s s e rã p a ra o p e r ío d o d e

q u a tro (0 4 ) a n o s , p e rm it id a s re e le iç õ e s c o n s e c u t iv a s.
. .'~ .

A r t .3 8 . A D ire to r ia E x e c u t iv a re u n ir -s e -á n ó 'fn ín im o um a (1 ) v e z a o m ê s .

A r t .3 9 . C om p e te a D ire to r ia E x e c u t iv a :

IV . a d m in is tra r , s u p e r in te n d e r o s tra b a lh o s e b e n s d a A s s o c ia ç ã o ,

n o m e a r c o m is s õ e s , p ro m o v e r p o r to d o s o s ,m e io s o s e u e n g ra n d e c im e n to ;

V . z e la r p e lo c u m p nm e n to d a L e i, c u m p r ir e fa z e r c u m p r ir a s

d is p o s iç õ e s e s ta tu tá r ia s , R e g im e n to In te rn o e d a s d e lib e ra ç õ e s q u e a fe ta m o s

in te re s s e s d a e n t id a d e ;

V I. e la b o ra r e a p re s e n ta r a A s s em b lé ia G e ra l, re la tó r io a n u a l d a s

a t iv id a d e s ; ,

V I I . e m p re g a r c u id a d o e d il ig ê n c ia n o e x e rc íc io fu n c io n a l;

V I I I . in te rp re ta r o E s ta tu to , p e rm it in d o p a re c e r e le g is la n d o n o s c a s o s

om is s o s , d a n d o c iê n c ia a A s s em b lé ia G e ra r , .

IX . ' d ir ig ir e a d m in is tra r a e n t id a d e e to d o s o s s e u s h a v e re s ;

X . p ro m o v e r a re a liz a ç ã o d o s f in s a q u e s e d e s t in a a A s s o c ia ç ã o ;

X I. in s t itu ir e a p re s e n ta r a o C o n s e lh o C om u n itá r io to d a e q u a lq u e r

p ro g ra m a ç ã o p a ra a c o m p a n h a r , c o m v is ta a o a te n d im e n to d o in te re s s e !

e x c lu s iv o d a c om u n id a d e e d a s f in a lid a d e s e s ta b e le c id a s n o a r t ig o 4 . ; ~ )

X I I . p re s ta r c o n ta s a A s s em b lé ia G e ra l O rd in á r ia (A G O ) o b a la n ç o ~

p a tr im o n ia l e D em o n s tra ç õ e s c o n tá b e is c o m o P a re c e r d o C o n s e lh o F is c a l; !

X II I . a lte ra r o u re fo rm a r s e m p re q u e n e c e s s á r io o re g im e n to in te rn o :
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X IV . c o n s t i tu ir o q u a d ro p e s s o a l d a e n t id a d e a o m e n o s d e d o is (2 /3 ) d e

t r a b a lh a d o re s b ra s i le ir o s .

A r t .4 0 . S ã o a t r ib u iç õ e s d o P re s id e n te :

I ) o s p o d e re s d e a d m in is t r a ç ã o e m g e ra l, s a lv o o s q u e n e s te

E s ta tu to s ã o c o n fe r id o s a A s s e m b lé ia G e ra l e C o n s e lh o F is c a l, n e c e s s á r io s a o

d e s e n v o lv im e n to d e s u a s a t iv id a d e s n a A s s o c ia ç ã o ;

1 1 ) a d m in is t r a r a e n t i~ a d e re p re s e n ta n d o -a a t iv a e p a s s iv a m e n te ,

n o s a to s ju d ic ia is e e x t r a ju d ic ia is , p o d e n d o p a ra ta l f im d e s ig n a r

p ro c u ra d o r ;

1 1 1 ) e m c o n ju n to c o m o te s o u re ir o , a b r ir , m o v im e n ta r e e n c e r ra r

c o n ta s b a n c á r ia s , a s s in a r c o n v ê n io s , c o n t r a ir o b r ig a ç õ e s , e m p ré s t im o s e

t r a n s ig ir d e s d e q u e e m it id o p a re c e r a n te c ip a d o p e lo C o n s e lh o F is c a l;

IV ) to m a r m e d id a s d e c a rá te r u rg e n te s n e c e s s á r ia s à b o a e x e c u ç ã o

d e s te E s ta tu to , d e v e n d o , n a p r im e ir a re u n iã o , a p re s e n ta r s e u a to p a ra

re fe re n d o d a D ire to r ia ; ,

V ) c o n v o c a r e p re s id ir a s re u n iõ e s d a D ire to r ia E x e c u t iv a e

A s s e m b lé ia G e ra l;

V I ) c u m p r ir e fa z e r c u m p r ir e s te E s ta tu to e o s d e m a is re g im e n to s

in te rn o s .

A r t .4 1 . S ã o a t r ib u iç õ e s d o V ic e -P re s id e n te :

I . s u b s t i tu ir o P re s id e n te e m s u a s fa lta s o u im p e d im e n to s ;

1 1 . p re s ta r d e m o d o g e ra l s u a c o la b o ra ç ã o a o P re s id e n te e

d e s e m P e n h a rà s fu n ç õ e s q u e o P re s id e n te lt le c o n f ia r ; -

1 1 1 . s u b s t i tu ir o T e s o u re ir o e m s u a s fa lta s o u im p e d im e n to s , in c lu s iv e

a s s in a n d o c h e q u e s . .

A r t .4 2 . S ã o a t r ib u iç õ e s d o S e c re tá r io : .

I ) a u x i l ia r o P re s id e n te n o re la c io n a m e n to d a A s s o c ia ç ã o c o m a s

a u to r id a d e s , m e io s d e c o m u n ic a ç ã o , c o m u n id a d e e o _s e g m e n to p o lí t ic o

in s t i tu c io n a l;

1 1 ) s e c re ta r ia r a s re u n iõ e s d a D ire to r ia e A s s e m b lé ia G e ra l, r e d ig ir e

la v ra r a ta s ;

1 1 1 ) re c e b e re o rd e n a r o e x p e d ie n te ;

IV ) c o la b o ra r c o m o P re s id e n te e d e m a is m e m b ro s d a D ire to r ia n a

e x e c u ç ã o d e to d a s a s a t iv id a d e s d a A s s o c ia ç ã o ;

V ) te r s o b c o n t r o le e re s p o n s a b i l id a d e o s a s s u n to s a d m in is t r a t iv o s

d a A s s o c ia ç ã o ; , -

V I ) r e c e b e r e e x p e d ir c o r r e s p o n d ê n c ia s ,,a p ó s c iê n c ia e a s s in a tu ra d o

P re s id e n te q u a n d o n e c e s s á r ia ;

V I I ) m a n te r a tu a l iz a d o s a rq u iv o s e c a d a s t r o s d o s a s s o c ia d o s ;

V I I I ) p u b l ic a r to d a s a s n o t íc !a s d a s a t iv id a d e s d a a s s o c ia ç ã o .

A r t .4 3 . S ã o a t r ib u iç õ e s d o T e s o u re ir o :

I ) a r r e c a d a r e c o n ta b i l iz a r a s c o n t r ib u iç õ e s , r e n d a s , a u x í l io s e ~t

d o n a t iv o s e m d in h e ir o o u e m b e n s e fe tu a d o s à A s s o c ia ç ã o , m a n te n d o e m d ia a

e s c r i tu ra ç ã o ; - _

1 1 ) te r s o b s e u c o n t r o le e re s p o n s a b i l id a d e e m b o a o rd e m e d a re z a

to d o s o s d o c u m e n to s , b e n s e a s s u n to s f in a n c e ir o s d a A s s o c ia ç ã o ;
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111) fisca liza r e ~scritu ra r na fo rm a lega l a &S rlfab ll~1 fêL ffi& hsa l e

anua l de todas as rece itas e despesas da en tidade ; .
IV ) e fe tua r pagam en tos de todas as ob rigações m ed ian te

com provan tes de te rm inados pe lo P res iden te ;
V ) man te r em con ta bancá ria ,. ou ou tras ap licações finance iras , os

sa ldos finance iros da Assoc iação que só pode rão se r m ov im en tados com sua

ass ina tu ra jun tam en te com a do P res iden te ;
V I) o rien ta r e fisca liza r toda a a rrecadação da en tidade e tom ar as

p rov idênc ias pa ra que e la se rea lize de m odo e fic ien te e pon tua l;

V II) ap resen ta r sem estra lm en te o ba lance te ao .C onse lho F isca l;

V III) ap resen ta r re la tó rios de rece itas e despesas sem pre que fo rem

so lic itados ;
IX ) ap resen ta r o ba lanço pa trim on ia l re fe ren te ao exe rc íc io an te rio r

ao P res iden te e C onse lho F isca l a té trin ta (30 ) de m arço de cada ano ; .

X ) p ropo r à D ire to ria as m ed idas que ju lga r conven ien tes pa ra

fac ilita r a a rrecadação e aum en ta r as rendas da assoc iação ; .

Xl) d irig ir as cam panhas v isando anga ria r fundos pa ra a Assoc iação ..

S eção 111 ..

DO CONSELHO F ISCAL

A rt.44 . O CONSEU iO F ISCAL é . o . ó rgão .s :;o leg iado ,com dec isão pe la

m a io ria pa ra fisca lização das a tiv idades econôm ico -finance iras da Assoc iação .
. .

A rt.45 . O CONSELHO F ISCAL se rá com posto de três (03)

Conse lhe iros T itu la res e seus respec tivos Sup len tes e le itos pe la

A ssem b lé ia G era l com m anda to pà ra q~ tro (04 ) anos , pe rm itida ree le ições

sucess ivas .

A rt.46 . . C om pe te ao Conse lho F isca l:

I) lav ra r nos liv ros p róp rios , os resu ltados das aná lises de con tas ;

11) ap resen ta r a A ssem b lé ia G era l O rd iná ria (AGO ), o pa rece r sob re

.as con tas , ao fina l de cada exe rc íc io .soc ia l;

111) convoca r A ssem b lé ia G era ! E x trao rd iná ria , se ass im o dese ja r;

IV ) le va r ao conhec im en to da Assem b lé ia G era l os e rros , fraudes ou

om issões que com prova r, suge rindo m ed idas ap licáve is ;

V ) reun ir-se O rd ina riam en te .a té : o d ia trin ta . (30 ) de m arço e

Extrao rd ina riam en te quando necessá rio , m ed ian te convocação da Assem b lé ia

G era l ou D ire to ria E xecu tiva ;.,

V I) fisca liza r e exam ina r. a con tab ilidade e liv ros con tábe is da

Tesou ra ria e os a tos adm in is tra tivos a qua lque r tem po que se re lac iona rem

com finanças da Assoc iação ; . .

V II) op ina r sob re a aqu is ição ,~ a lienação e one ração dos bens

pe rtencen tes à Assoc iação ; .•. .
V III) exam ina r o ba lance te sem estra l ap resen tado pe lo Tesou re iro

op inando a respe ito ;
IX ) da r pa rece r e ap rova r o ..ba lanço e p res tação con tas anua l

ap resen tado pe la D ire to ria E xeCu tiV a .",:, i .•

.' " ....;:: ...

....• .- ...•..... ..-

....•.... '.;

.~ .. -~ ...

..:l, .:'
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Art.47.

Presidente.

fu'~CR.OFILMADO
S7 2 O. 10
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Entre os membros do Conselho FiscaIR~ver~14l<~to um'

Art.48. O Conselho reunir-se-á ordinariamente a cada semestre, e

extraordinariamente sempre que necessário.

Capítulo VI .
DO CONSELHO COMUNITARIO

Art.49. O CONSELHO COMUNITÁRIO é órgão colegiado com o mínimo

de cinco (05) pessoas representantes de entidades da comunidade local,
pessoas jurídicas sem fins lucrativos, legalmente constituídas e devidamente
registradas, com o fim específico de acompanhar a programaçao da emissora
de RadCom, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e
aos princípios da Lei nO9.612/98, normas e regulamento que regem a matéria.

~rt.50. A convocação para a insti.tuição do Conselho Comunitário se fará
mediante edital publicado com sete (07) dias de antecedência, em jornal de
circulação na sede do município, devendo constar: dia, hora, local, pauta do dia
e requerimento para que as entidades. pr,esentes comprovem estar legalmente
constituidas através do Cartão de CNPJe cópia da ata de eleição e posse, ou
Termo de Posse do Representante.legal. ...

Art.51. Entre os membros do Cpnselho Comunitário deverá ser eleito um

Presidente para o período de dois (02) anos.,

~." '," "

, Capítulo VII

DO EXERCíCIO FINANCEIRO

Art.52. O exercício financeiro e contábil, ou seja, o exercICIO social
coincidirá com o ano civil, encerrado em~1. de Dezembro de cada ano.

Art.53. Os resultados Iíquidos.,provenient~ das atividades da
Associação, em cada exercício serão aplicados exclusivamente na manutenção
e dese~volvimento de seus objetivos e parte deverá ser lançada em fundo
patrimonial.

Capitulo VIII
DA LIQUIDAÇÃO

:: .., .

Art.54. A Associação só poderá ser dissolvida ou extinta quando se tome
impossível à continuação' de suas atividades, o que só poderá acontecer por
decisão da Assembléia Geral Extraordinária' (AGE) especialmente convocada
para esse fim, mediante deliberação damaiQrja absoluta de seus membros.

Art.55. Em caso de dissolução ou :extinção por deliberação dos
associados em AGE convocada especialmente para esse fim seus bens
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rem anescentes serão destinados à entidade congênerJ;~-d í~T~fea

da com unidade atend ida.

C apítu lo 'IX
D AS D ISPO SIC Õ ES G ER AIS E TR AN SITÓ R IAS

Art.56. O s càsos om issos' serão analisados e reso lv idos pela D ire toria

Executivae referendadospela Assem blé ia G era l.

A rt.57. O s associados, D ire toria Executiva , C onselho ' F isca l e

C om unitário não responderão so lidária nem subsid iariam ente pe las

obrigações da Associaçao.

A rt.58. A Associação não distribu irá a seus' associados ou dirigentes

qualquer contribu ição a titu los de lucros, d iv idendos, benefic io , sa lário ,
vantagens, bon ificações, cotas, ações ou eventua is sobras de rece ita sob

qualquer form a ou pretexto . '

A rt.59. A associação não constitu irá patrim ônio exclusivo de um grupo

determ inádo de ' associados, entidades de classe ou de associações com ou

sem fins lucra tivos. '

A rt. 60. N ão se considera rem uneração para os fins deste artigo, o
ressarcim ento de despesas rea lizadas para a execução das ativ idades da
Associação, ta is com o despesas de locom oção, hospedagem , alim entação,
representaçõese viagens desde que previam enteauto lizada pelo P residente .

o presente Esta tu to de fo lhas 01 a ' 11, com posto de 60 artigos, fo i
re form ado na in tegra e aprovado na Assem blé ia G era l Extraord inária
rea lizada em 15.11.2004e vig01 '3 :desde a data de sua aprovação.

'~p . _o"

6atric1~~~C':).'
O AB/M S 5207
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ASSOCIA.ÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA SANT' ANA FM
Rua Lago das Rosas, 253 - Conjunto Jardim das Flores - 59.122-280

NATAL - RN

ATA DEASSEMBLÉIA GERALEXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRU\ê~Õ-I.:t> ..
SANT'ANA FM REALIZADA EM 22.07.2010. . /0'< . <')\

;'0, • 11 a ~",. r'-l~.~f.i_1r).f2Á~';t;-C::
DATA: Aos vinte e dois (22) dias do mês de Julho (07) do ano de dois mil e dez (2010), ~ .~tJ.:,,"~
às vinte horas (20hOO)em segunda convocação, LOCAL: na sede da entidade nesta cid~a-€:~~_;:<'\" .

NATAL/RN, EDITAL DECONVOCAÇÃO: Afixado na sede da entidade para ASSEMBLÉIA GERÀl--.- ...

'EXTRAORDINÁRIA, datado de 12.07.2010 cujo teor é o seguinte: 1) Eleição e Posse de

Diretoria e Conselho Fiscal; 2) Outros assuntos de interesse da associação. DELIBERAÇÕES:

Em at'enção ao Edital de Convocação reuniram-se os associados abaixo assinados nos termos

do estatuto em vigor em Assembléia presidida por SUiANA LÚCIA ARAÚJO DA SILVA qlle

convidou a mim WILMAN MATIAS DE FREITAS BARROS para secretariar os trabalhos. - A
Presidente fez um breve resumo das ações desenvolvidas pela diretoria no período de.

mandato iniciado em 2006 e proclama o término do mandato da atual diretoria e do

Conselho Fiscal da entidade ressaltando o brilhante trabalho dos mesmos e da inicio ao

pleito eletivo votado cargo porcargo, ficando assim composta a Diretoria e o Conselho Fisca:

da entidade: DIRETORIA - Présidente: SUZANAi:tOCIA-ARAUJQ;D'A'SILVA..brasileira, solteira,

radialista, RG nº. 1.534.006 ITEP/RN e CPFnº. 035.988.064-64, residente à Rua Serra Martins,

nº. 1224, nesta cidade; Vice-Presidente: 'fRANCJ$ÇO~MATEUS~aA';;SItVA, brasileiro, casado,

Industriário, RG nº. 395.022 ITEP/RN ~ CPF nº. 23(M97.404-00, residente à Rua Itapetinga,
nº. 462, Conjunto Santarém, nesta cidade; Secretária;.~WfI:MAW~MAnAS,;OE~,.FREITAS

BARROS. brasileira, casada, Professora, RG nº. 1849.100 ITEP/RN e CPF nº. 106.129.804-30,

residente à Rua Ceilândia, nº. 313, ne.sta cidade; Tesoureira: .FRANaSCA'cNE-TA~OIONISIO

~.OOSSANTOS;brasileira, casada, Orientadora Educacional, RG nº. 000.160.374 ITEP/RN e CPF
I, ,

nº. 057.757.364-00, resident~ à Rua Lagoa Tefé, nº. 1080, nesta cidade. - CONSELHO FISCAL

- Titulares: 1./Presidente: 1.~6Al:OA':StUlA, brasileiro, casado, mecânico têxtil, RG

nº. 000.133.019 ITEP/RN e CPF nº. 202.666.424-20, residente à Rua Serra de Martins, nº .

. 1224, centro, nesta cidade; 2. "JOSÉ{~IO:.""'EIRA, ..brasileiro, casado, autônomo, RG nº.

791.707 ITEP/RN e CPF n2. 465.724.575-00, residente à Rua Rio das Velhas, nº. 1184, nesta
cidade; 3••.•VANtfÀRAU;JO::OE'ME(O.;.brasileira, casada, Doméstica, RG nº. 599.982-0 ITEP/RN

e CPF n\? 221.870.224-04, residente à Rua Bela Vista, nº. 312, Conjunto Alvorada 02, Bair'o

Potengi, mista cidade; Suplentes: 1. J:ONALOai:JOTA"""OE.•:~mO, brasileiro, casad),

autônomo, RG nº. 277.765 ITEP/RN e CPF n\? 143.980.954-20, residente à Rua Chapada c o
Araripe, n\? 1380, nesta cidade; 2.'MARtAJ~É'6E"6t1VBRteMARTlNS, brasileira, casada, .

Doméstica,RG nº. 956.127 ITEP/RN e CPF nº. 655.233.774-49, residente à Rua Lagoa da

Mangueira, nº. 1117, nesta cidade; 3. ARlE'IE'VERIOI~A~OANTA5'lIMA, brasileira, casada,
Doméstica, RG nº. 000.805.101 ITEP/RN e CPF nº. 413.554.664-15, residente à Rua José

Inácio Pontes, nº. 14, Bairro N'iter6i Salinas, nesta cidade. - E, por fim, a Presidente, declara

que as deliberações tomadas na assembléia geral em questão, observaram rigorosamente, o

quorum previsto no estatuto social em vigor, e dá posse aos eleitos, para a gestão de 04
anos iniciando nesta data de 22.07.2010 e término em igual data em 2014, destacando as

prioridades para esta nova gestão principalmente trabalho de equipe ressaltando que uma'

associação para ser administrada não se faz somente com uma. única pessoa e sim com uma.

eguipe constituída pelos membros diretores e conselheiros na condução dos aspectos

administrativos, técnicos e fiscais, havendo coordenação e liderança dos associados em prol

do desenvolvimento da entidade e para tan'to,espera contar com o interesse e participação

efetiva de todos os membros da nova Diretorra, do Conselho Fiscal, e especialmente de

todos os Associados. - APROVAÇÃO: Nada mais havendo a tratar, a Presidente suspendeu a
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 17325/2015/SEI-MC

Processo nº: 53900.022295/2014-00
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se de requerimento da Associação Rádio
Comunitária Santana FM, para renovação da autorização de execução do Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Natal / RN.
 

ANÁLISE
2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo,
observou-se a existência de pendências, conforme descrição a seguir:
 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

 

Subitem

20.3, alínea

“d”

Estatuto social adequado aos

subitens 8.2 e 8.3.

 

Em análise do estatuto social

da entidade observou-se que

existe(m) certa(s)

contrariedade(s) com o que

determina a Norma 1/2011,

conforme o que se expõe

abaixo:

 

a. O artigo 1º do estatuto social

está em contrariedade com o

subitem 8.2, alínea "f" da

Norma 1/2011. Deverá indicar o

endereço completo da sede da

entidade.

 

b. O artigo 37 do estatuto social

está em contrariedade com o

subitem 8.2, alínea "h" da

Norma 1/2011. O tempo de

mandato dos membros que

compõem a diretoria, limita-se

ao máximo de 4 anos, sendo

admitida uma recondução.

 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a mencionada

Norma.

 

Observação: Eventuais
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Norma nº.

1/2011

Observação: Eventuais

alterações estatutárias deverão

ser averbadas junto ao registro

inicial do Estatuto, no Registro

Civil de Pessoas Jurídicas.

Subitem

20.3, alínea

“e”

Ata de eleição.

A ata de eleição deverá

corresponder à Diretoria em

exercício.

 

Observação: Tal documento

deve estar registrado no

Cartório de Pessoas Jurídicas.

Subitem

20.3, alínea

“h”

Último relatório do Conselho

Comunitário

O relatório do Conselho

Comunitário deverá tratar da

programação veiculada pela

emissora.

 

Observação 1: o documento

em questão deverá ser um

resumo contendo a descrição

da grade de programação, bem

como a avaliação do Conselho

a respeito da mesma,

considerando as finalidades

legais (art. 3º, Lei nº.

9.612/1998) do Serviço de

Radiodifusão Comunitária.

 

Observação 2: Os dirigentes

da entidade interessada não

podem ser membros do

Conselho Comunitário e,

portanto, não podem assinar o

relatório ora solicitado.  

Subitem 8.1,

alínea “j”
CPF de todos os dirigentes

A entidade deverá encaminhar

o CPF de todos os dirigentes.

Lei nº.

9.612/1998

Art. 6º,

parágrafo

único 

combinado

com o art.

9º, §2º, III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade

A entidade deverá enviar

documento que demonstre que

todos os Diretores eleitos são

brasileiros natos ou brasileiros

naturalizados há mais de 10

(dez) anos, bem como que são

maiores de 18 (dezoito) anos.

 
Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da
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inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

 
 

CONCLUSÃO
 
3.                                          Em face do exposto, intima-se a entidade para que se
manifeste sobre o que acima exposto, apresentando os documentos e/ou
esclarecimentos entendidos como pertinentes.
4.                                          Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta
Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
entidade interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados,
o pleito de renovação de outorga será indeferido.
 
 

À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente por Diego Armando Araujo
Guimaraes, Técnico de Nível Superior, em 06/08/2015, às 14:01,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
18/08/2015, às 10:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0647001 e o código CRC 3198AC76.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 25265/2015/SEI-MC

Brasília, 06 de agosto de 2015

À Senhora
SUZANA LÚCIA DE ARAÚJO
Representante Legal da Associação Rádio Comunitária Santana FM
Rua Lago das Rosas, 253 - Jardim das Flores
​59.000-001 / Natal – RN
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.022295/2014-00.  

 
Senhora Representante Legal, 
 

1.                                          Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
17325/2015/SEI-MC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos
autos.  
 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
18/08/2015, às 10:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0647064 e o código CRC F21FE4C5.
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A S SO C IA Ç Ã O R A D IO C O M U N IT Á R IA SA N T A N A FM

R u a L a g o d a s R o s a s , 2 5 3 - J a r d im d a s F lo r e s

CEP 59000-001 - NATAL/ RN

C O O R D E N A Ç Ã O G E R A L D E R A D IO D IF U SÃ O

C O M U N IT Á R IA /S E I -M C

R e f .:

P r o c e s s o n °

O f. N ° 2 5 .2 6 5 /2 0 1 5 /S E I -M C

5 3 9 0 0 0 2 2 2 9 5 /2 0 1 4 -0 0

R en o v a ç ã o d e O u to r g a

A S SO C IA Ç Ã O R A D IO C O M U N IT Á R IA SA N T A N A FM ,

e n t i d a d e c i v i l d e d i r e i t o p r i v a d o , i n s c r i t a n o C N P J s o b n °

0 2 .4 4 8 .9 2 8 /0 0 0 1 - 6 9 , c o m s e d e e m N A T A L - R N , e n d e r e ç o a

R u a L a g o d a s R o s a s , 2 5 3 - J a r d im d a s F lo r e s , C E P 5 9 0 0 0 -

0 0 1 r e p r e s e n t a d a p o r s u a P r e s i d e n t e i n f r a - a s s i n a d a m e d i a n t e

r e q u e r im e n to d e d i l a ç ã o d e p r a z o p a r a c u m p r im e n to d a s

p e n d e n c i a s n o r e f e r i d o p r o c e s s o d e o u to r g a , assim e m prazo

tempestivo da dilação solicitada a p r e s e n t a a d o c u m e n t a ç ã o

ju r í d i c a c o n f o rm e c o n s t a d a N o rm a 4 3 3 4 /2 0 1 5 :

1 . E S T A T U T O SO C IA L ;

2 . A T A D E E L E IÇ Ã O D A D IR E T O R IA EM E X E R C ÍC IO ;

3 . R G D O S D IR IG E N T E S ;

4 . U L T IM O R E L A T Ó R IO D O C O N SE L H O

C O M U N IT Á R IO .

N e s t e s T e rm o s .

E . D e f e r im e n to d a r e n o v a ç ã o d e o u to r g a .

N a t a l , R N , N o v e m b r o d e 2 0 1 5 .

~MfJ:Y\i)bú~ AYW;\O d o ~~G0
~ S U Z A N A L Ú C IA D E A R A U JO

P R E S ID E N T E

DOCUtvE ITO ENTR "UE PELO CORREIO

E f f i :2J . 2 / 1 b i J ~~~I ras
( J _ o

'.~j'a:~
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RCPJ - NATAURN

1

ASSOClAÇÃO RÁDlO C~OMLJNlTÁ'RlA
SANT/ANAFM

C a p i t u lo I

DA DENOM INAÇÃO , SEDE E DURAÇÃO

Art.1 . A ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁR IA SANT'ANA FM ,
c o n s t i t u í d a e m 22 d e J u lh o d e 2000, é p e s s o a " ju r í d i c a d e d i r e i t o p r i v a d o , sem
finalidade econôm ica, c o m sede na cidade de NATAL, estado do R IO
GRANDE DO NORTE.

A rt.2 . A ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁR IA SANT'ANA FM r e g e r -

s e - á p e lo p r e s e n t e E s t a t u t o , p o r s e u R e g im e n t o I n t e r n o q u e d is c ip l in a r á o

f u n c io n a m e n t o e p e la le g is la ç ã o q u e lh e f o r a p l i c á v e l .

Art.3 . o p r a z o d e d u r a ç ã o d a A s s o c ia ç ã o é indeterm inado.

C a p i t u lo 1 1 .

DOS FINS

Art.4 . A A s s o c ia ç ã o t e m p o r finalidades:

1. a execução do serviço de Radiodifusão Sonora Comunitária -

RadCom prevista em legislação especifica, m ediante concessão,
perm issão ou a u t o r i z a ç ã o q u e lhe será outorgado por ato do poder
público competente c o m v is t a s a :

1 . 1 . d a r o p o r t u n id a d e á d i f u s ã o d e id é ia s , c u l t u r a , t r a d iç õ e s , h á b i t o s

s o c ia is d a c o m u n id a d e ;

1 . 2 . o f e r e c e r m e c a n is m o s d e f o r m a ç ã o e in t e g r a ç ã o c o m u n i t á r ia n o s

a s p e c t o s d e la z e r , c u l t u r a e c o n v í v io s o c ia l ;

1 . 3 . p r e s t a r s e r v iç o s d e u t i l i d a d e p ú b l i c a in t e g r a n d o - s e a o s s e r v iç o s

d e d e f e s a c iv i l s e m p r e q u e n e c e s s á r io ;

1 . 4 . c o n t r ib u i r p a r a o a p e r f e iç o a m e n t o p r o f i s s io n a l n a s á r e a s d e

a t u a ç ã o d o s jo r n a l i s t a s e r a d ia l i s t a s , d e c o n f o r m id a d e c o m a le g is la ç ã o

p r o f i s s io n a l v ig e n t e ;
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1 .5 . p e rm itir a c a p a c ita ç ã o d o s c id a d ã o s n o e x e rc íc 6 Q fO J d ~ i< & \ld é U 'll

e x p re s s ã o d a fo rm a m a is a c e s s ív e l p o s s ív e l;

2 . P ro m o v e r a tiv id a d e s te n d o e m v is ta d iv u lg a r, e s c la re c e r, fo rm a r,

o rg a n iz a r, o r ie n ta r b u s c a n d o b e n e fic ia r a c o m u n id a d e n a s á re a s d e c u ltu ra ,

d ire ito s c o n s titu c io n a is , e d u c a ç ã o , e n tre te n im e n to , e s p o rte s , la z e r, m e io

a m b ie n te , s a ú d e , s e g u ra n ç a p ú b lic a e o u tro s a s p e c to s d a v id a d a p o p u la ç ã o ,

3 . P ro m o v e r a a rtic u la ç ã o c o m u n itá r ia e in s titu c io n a l v is a n d o o

fo rta le c im e n to d a s a ç õ e s e m p ro l d a c o m u n id a d e ;

4 . P ro m o v e r e lo u d e s e n v o lv e r p ro g ra m a s e p ro je to s v is a n d o à

fa m ília , m a te rn id a d e , in fâ n c ia , a d o le s c ê n c ia , te rc e ira id a d e , p o rta d o re s d e

d e fic iê n c ia e d e p e n d e n te s q u ím ic o s ;

5 . P ro m o v e r e c o n g re g a r o v o lu n ta r ia d o p a ra a tin g ir o s o b je tiv o s

s o c ia is d a A s s o c ia ç ã o .

A rt.S . A fim d e c u m p rir s u a s fin a lid a d e s a a s s o c ia ç ã o s e o rg a n iz a rá e m

U n id a d e s e lo u D e p a rta m e n to s q u e s e fiz e re m n e c e s s á r ia s , a s q u a is s e

re g e rã o p e la s d is p o s iç õ e s e s ta tu tá r ia s .

A rt.6 . P o d e rá ta m b é m a a s s o c ia ç ã o c r ia r u n id a d e s d e p re s ta ç ã o d e

s e rv iç o s p a ra a e x e c u ç ã o d e a tiv id a d e s . v is a n d o a s u a a u to -s u s te n ta ç ã o ,

u tiliz a n d o to d o s o s m e io s líc ito s , a p lic a n d o s e u re s u lta d o o p e ra c io n a l

in te g ra lm e n te n o d e s e n v o lv im e n to d o s o b je tiv o s in s titu c io n a is .

C a p itu lo 111 .

D O S A S S O C IA D O S

A rt.7 . O q u a d ro s o c ia l d a a s s o c ia ç ã o c o m p o r-s e -á d e n ú m e ro ilim ita d o

d e a s s o c ia d o s c la s s if ic a d o s e m trê s (0 3 ) c a te g o r ia s , a s a b e r:

I) A s s o c ia d o s fu n d a d o re s : s ã o c o n s id e ra d o s a s s o c ia d o s

fu n d a d o re s to d a s a q u e la s p e s s o a s fís ic a s q u e a s s in a ra m o s a to s c o n s titu tiv o s

d a e n tid a d e ,

11) A s s o c ia d o s c o n tr ib u in te s : s ã o c o n s id e ra d o s a s s o c ia d o s

c o n tr ib u in te s p e s s o a s fís ic a s o u jy r íd ic a s q u e c o n tr ib u a m fin a n c e ira m e n te , o u

p o r q u a lq u e r o u tra fo rm a , p a ra q u e a e n tid a d e p o s s a a lc a n ç a r s u a fin a lid a d e ,

111) A s s o c ia d o s b e n e m é rito s : s ã o c o n s id e ra d o s a s s o c ia d o s Q2--
b e n e m é rito s q u a lq u e r p e s s o a s fls ic a s o u ju ríd ic a s q u e te n h a m p re s ta d o

re le v a n te s s e rv iç o s , q u e r s e ja m d e o rd e m té c n ic a , s o c ia l, f in a n c e ira á

c o le tiv id a d e o u a A s s o c ia ç ã o .

P a rá g ra fo U n ic o : A q u a lid a d e d e A s s o c ia d o é in tra n s m is s ív e l a te rc e iro s .
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O quadro social para admissão será composto obedecendo aos

. -.,

Art.8.

requisitos:

I) Pessoas físicas maiores de -18 anos e/ou emancipados

residentes e domiciliadas na localidade;

11) Pessoas jurídicas sem fins lucrativos, legalmente constituídas,

devidamente registradas, sediadas na área da área de execução do serviço,

por intermédio de seu representante legal.

Art.9. Constituem direitos dos associados:

I) votar e ser votado para os órgãos administrativos e deliberativos

pertencentes ao quadro social há mais de um ano;

11) tomar parte nas Assembléias Gerais;

111) convocar Assembléia Geral, justificando convenientemente o

pedido, na proporção de um quinto (1/5) dos associados;

IV) direito á voz e voto nas deliberações sobre a vida social da

entidade, desde que em dia com suas obrigações sociais;

V) participar de atos solenes ou comemorativos;

VI) auxiliar na manutenção da entidade podendo organizar

promoções em beneficio da mesma.

;.~

Art.10.

I)

11)

Associação;

111)

IV)

V)

VI)

justa.

Constituem deveres dos associadqs:

cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, Regimento Interno;
- .'

acatar decisões emanadas peIO~'órgãos de administração da
..

comparecer aos atos para que forem convocados;

cooperar na consecução das finalidades da entidade;

cooperar para a conservação e aumento do patrimônio;

não praticar ato prejudicial à Associação, mantendo conduta

Art.11. Os associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente

pelos encargos da associação.

Art.12. O associado que infringir normas estatutárias, agir em desacordo ~

com os princípios éticos e legais ou praticar ato prejudicial ao grupo, poderá a ~

critério da Diretoria:

I) ser advertido;

11) ter suspenso seus direitos;

111) ser excluído.
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A r t .1 3 . A fo rm a d e a d v e r t ir o a s s o c ia d o d e v e rá s e r p o r e s c r ito c o m a

c o n c o rd â n c ia d e to d o s o s m e m b ro s d a D ire to r ia . .

A r t .1 4 . A c o n d iç ã o p a ra d e m it ir o a s s o c ia d o s o m e n te p ro c e d e rá q u a n d o

o a s s o c ia d o s o lic ita r s e u d e s lig a m e n to n a fo rm a e s c r ita , fu n d a m e n ta d a e

a s s in a d a .

A r t .1 5 . S ó é p e rm is s ív e l e x c lu ir o a s s o c ia d o d e s d e q u e h a ja ju s ta c a u s a

m e d ia n te te rm o a s s in a d o p e lo s m e m b ro s d ire t iv o s , d e v e n d o c o n s ta r to d a s a s

c ir c u n s ta n c ia s d o fa to d e te rm in a n te , s e n d o o b s e rv a d o :

I ) q u a n d o o a s s o c ia d o t iv e r p ro c e d im e n to n o to r ia m e n te

in c o n v e n ie n te ;

1 1 ) c a u s a r d a n o m o ra l o u m a te r ia l a a s s o c ia ç ã o ;

1 1 1 ) d e ix a r d e c u m p r ir a s d is p o s iç õ e s e s ta tu tá r ia s ;

IV ) s e rv ir - s e d a a s s o c ia ç ã o p a ra f in s p o lí t ic o s o u e s t ra n h o s a s s u a s

f in a l id a d e s ;

V ) re in c id ir e m in f ra ç õ e s p u n id a s c o m s u s p e n s ã o .

o p a tr im ô n io s o c ia l d a A s s o c ia ç ã o s e rá c o n s t itu íd o :

d a s c o n tr ib u iç õ e s d o s s e u s a s s o c ia d o s elou d e te rc e iro s ;

d o a ç õ e s , le g a d o s , e a q u is iç õ e s liv re s e d e s e m b a ra ç a d o s d e

. , A r t .1 6 . F ic a a s s e g u ra d a a o a s s o c ia d o in c lu s o n a s a lín e a s a c im a d ire ito

d e a m p la d e fe s a a D ire to r ia E x e c u t iv a d u ra n te o p ro c e d im e n to in v e s t ig a tó r io , e

e m c a s o d e e x c lu s ã o c a b e rá re c u rs o à ..A s s e m b lé ia G e ra l e s p e c ia lm e n te

c o n v o c a d a p a ra e s s e f im . . .

C a p itu lo IV

D O P A T R IM O N IO E R E N D A S

A r t .1 7 .

I )

1 1 )

ô n u s ;

1 1 1 ) re n d a s d iv e rs a s e m s e u fa v o r c o n s t i tu íd a s p o r te rc e iro s ,

IV ) q u a is q u e r v e rb a s , c o n tr ib u iç õ e s , d o ta ç õ e s , s u b v e n ç õ e s e tu d o o

m a is e m s e u b e n e f íc io , e s t ip u la d o s p e la U n iã o , E s ta d o s , M u n ic íp io s , o u d ~

ó rg ã o s p ú b lic o ~ d a a d m in is t ra ç ã o d ire ta e in d ire ta ; _ ,

V ) a u x í l io , c o n t r ib u iç õ e s e s u b v e n ç õ e s d e e n t id a d e s p ú b lic a s ,

p r iv a d a s , n a c io n a is o u e s t ra n g e ira s ;

V I ) a p o io c u ltu ra l re c e b id o n a p ro g ra m a ç ã o d a e m is s o ra ;
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usufrutos que lhe forem conferidos;

dos bens móveis e imóveis que a Associação vier a adquirir;

juros bancários e outras receitas de capita l.

Art.18. O patrimônio e as rendas da Associação destinam -se

exclusivamente para o desenvolvimento de seus fins sociais e aplicados

integralmente no país.

Art.19. Os recursos advindos dos poderes públicos deverão ser aplicados

dentro do município de sua sede, ou, no caso de haver unidades prestadoras

de serviço a ela vinculada, no âmbito do estado .concessor.

CapitU !0 \!

DOS ÓRGÃOS E SUA COMPETÊNCIA

"

Art.20.
I)

11)

111)

IV)

São órgãos da Associação:

Assembléia Geral,

D iretoria Executiva,

Conselho Fiscal,

Conselho Comunitário.

Seção I

DA ASSEMBLÉIA GERAL

Art.21. A ASSEMBLÉIA GERAL poderã ser O rdinãria (AGO) ou
Extraordinãria (AGE), órgão soberano da vontade social, com poderes para

deliberar e decidir as questões pertinentes à finalidade da entidade e adotar

resoluções que julgar adequada à proteção dos interesses e de seu

desenvolvimento.

Art.22. As Assembléias Gerais serão convocadas com antecedência

m ínima de oito (08) dias mediante edita l afixado na sede da Associação e/ou

carta postal registrada, e/ou fax, e/ou e-mail, ou outras formas de comunicação

disponíveis.

Art.23. No edita l deverá constar obrigatoriamente todo o dado da

Associação, endereço, dia, hora, local da realização, bem como a forma de

instalação da assembléia e a ordem dos trabalhos do dia.

Art.24. Os trabalhos da Assembléia Geral serão dirig idos em qualquer

caso pelo Presidente da D iretoria Executiva ou seu substituto legal.

- •• •• _ - .,. • ••• __ • __ ••• • -4 _-;- '."." -_ - __ ------ •• _-_.- ._- ._.-. - -_.
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A r t .2 5 . A A s s e m b lé ia G e ra l s o m e n te

c o n s ta n te d a o rd e m d o d ia .

A r t .2 7 . C o n s id e ra m -s e q u ite s o s a s s o c ia d o s q u e e s t iv e re m e m d ia c o m

s u a s o b r ig a ç õ e s p e ra n te a T e s o u ra r ia d a A s s o c ia ç ã o , a té o ú lt im o d ia ú t i l a n te s

d a in s ta la ç ã o d a A s s e m b lé ia G e ra l.

A r t .2 8 . O d ire ito d e v o ta r s 6 p o d e rá s e r e x e rc id o p e s s o a lm e n te , s e m

d ire ito a p ro c u ra ç ã o in d iv id u a l o u c o le t iv a .

A r t .2 9 . A s d e lib e ra c õ e s p a ra q u a is q u e r a s s u n to s t ra ta d o s n a s A G O e

A G E s e rã o to m a d a s c o m m a io r ia a b s o lu ta d o s m e m b ro s p re s e n te s , e x c e to

p a ra a o s ite n s I , 1 1 e V d o a r t ig o 3 2 q u e e x ig e o v o to c o n c o rd e d e d o is te r ç o s

(2 /3 ) d o s p re s e n te s e m A G E c o n v o c a d a e s p e c ia lm e n te p a ra e s s e f im .

A r t .3 0 . A A s s e m b lé ia G e ra l O rd in á r ia (A G O ) o b s e rv a d a a s n o rm a s

p re s c r i ta s n o s a r t ig o s 2 2 . a 2 9 d e s te E s ta tu to d e v e rá re a l iz a r - s e -á a n u a lm e n te

n o p r im e iro q u a d r im e s t re s e g u in te a o ' té rm in o d o e x e rc íc io s o c ia l

c o m p e t in d o - lh e :

I ) a p ro v a r a p o lí t ic a d e a ç ã o d a D ire to r ia , b e m c o m o a s c o n ta s ;

11) d e lib e ra r s o b re a s s u n to s : c o n s ta n te s d a p a u ta e o u t ro s d e .

in te re s s e g e ra l d e s d e q u e a p re s e n ta d o s p o r e s c r i to à m e s a D ire to ra n o s q u in z e

(1 5 ) m in u to s a n te s d o in íc io d a a s s e m b lé ia ;

111) e x a m in a r e a p ro v a r a s d e m o n s t ra ç õ e s f in a n c e ira s e o b a la n ç o

a p re c ia d o s p e lo C o n s e lh o F is c a l.

A r t .3 1 . A A s s e m b lé ia G e ra l E x t ra o rd in á r ia (A G E ) o b s e rv a d a a s

n o rm a s p re s c r i ta s n o s a r t ig o s 2 2 a 2 9 d e s te E s ta tu to re a l iz a r - s e -á

e s p e c ia lm e n te c o n v o c a d a p a ra e s s e f im s e m p re q u e s e f iz e r n e c e s s á r io

q u a n d o c o n v o c a d a :

I . p e la D ire to r ia ;

11. p e lo C o n s e lh o F is c a l;

111. p o r re q u e r im e n to d e , u m q u in to (1 /5 ) d o s a s s o c ia d o s q u ite s c o m

a s o b r ig a ç õ e s s o c ia is .

A r t .3 2 . C o m p e te a A s s e m b lé ia G e ra l E x t ra o rd in á r ia (A G E ) :

I ) a p ro v a r re fo rm a d o E s ta tu to n o to d o o u e m p a r te s , a p re s e n ta d a

p e la D ire to r ia E x e c u t iv a s e m p re q u e s e f iz e r n e c e s s á r io ; de.. ..,
11) e le g e r e d e s t i tu ir o s c o m p o n e n te s d a D ire to r ia E x e c u t iv a e

C o n s e lh o F is c a l s e c o m p ro v a d a m e n te n e c e s s á r io ;

111) a p ro v a r o re g im e n to in te rn o ,

IV ) d e c id ir s o b re a a lie n a ç ã o e o n e ra ç ã o d o p a t r im ó n io ;
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S e ç ã o 1 1

D A D IR E T O R IA E X E C U T IV A

A r t.3 3 . A D IR E T O R IA E X E C U T IV A , ó rg ã o e x e c u t iv o e re p re s e n ta t iv o d a

a s s o c ia ç ã o s e rá e le ita p e la a s s e m b lé ia G e ra l e s e rá c o n s t itu id a d o s s e g u in te s

c a rg o s :

I) P re s id e n te ;

1 1 ) V ic e -P re s id e n te ;

1 1 1 ) S e c re tá r io ;

IV ) T e s o u re iro .

V ) .

A rt.3 4 . A A re s p o n s a b ilid a d e , o r ie n ta ç ã o . in te le c tu a l e a d m in is tra t iv a

d a e n t id a d e c a b e rá s o m e n te a p e s s o a s n a tu ra is b ra s ile iro s n a to s o u

n a tu ra liz a d o s h á m a is d e d e z (1 0 ) a n o s e m a io re s d e d e z o ito (1 8 ) a n o s o u

e m a n c ip a d o s .

A rt.3 5 . E v e d a d o p a r t ic ip a r d a a d m in is tra ç ã o m e m b ro s q u e o c u p e m ca rg o

e le t iv o q u e a s s e g u re im u n id a d e p a r la m e n ta r o u q u e d e c o rra d e fo ro e s p e c ia l.

A rt.3 6 . O s m e m b ro s d a D ire to r ia E x e c u t iv a d e v e rã o m a n te r re s id ê n c ia n a

á re a d a c o m u n id a d e a te n d id a p e la A s s o c ia ç ã o " .

A rt.3 7 . O m a n d a to e le t iv o d o s m e m b ro s . s e rã p a ra o p e r ío d o d e

q u a tro (0 4 ) a n o s , p e rm it id a s re e le iç õ e s c o n s e c u t. iy a s .
1••••

. "

A rt.3 8 . A D ire to r ia E x e c u t iv a re u n ir -s e -á n ó ~ in in im o u m a (1 ) v e z a o m ê s .

A rt.3 9 . C o m p e te a D ire to r ia E x e c u t iv a :

IV . a d m in is tra r , s u p e r in te n d e r o s tra b a lh o s e b e n s d a A s s o c ia ç ã o ,

n o m e a r c o m is s õ e s , p ro m o v e r p o r to d o s o s m e io s o s e u e n g ra n d e c im e n to ;

V . z e la r p e lo c u m p r im e n to d a L e i, c u m p r ir e fa z e r c u m p r ir a s

d is p o s iç õ e s e s ta tu tá r ia s , R e g im e n to In te rn o e d a s d e lib e ra ç õ e s q u e a fe ta m o s

in te re s s e s d a e n t id a d e ;

V I. e la b o ra r e a p re s e n ta r a A s s e m b lé ia G e ra l, re la tó r io a n u a l d a s

a t iv id a d e s ;

V II . e m p re g a r c u id a d o e d ilig ê n c ia n o e x e rc ic io fu n c io n a l;

V II I . in te rp re ta r o E s ta tu to , p e rm it in d o p a re c e r e le g is la n d o n o s c a s o s

o m is s o s , d a n d o c iê n c ia a A s s e m b lé ia G e ra l;

IX . d ir ig ir e a d m in is tra r a e n t id a d e e to d o s o s s e u s h a v e re s ;

X . p ro m o v e r a re a liz a ç ã o d o s f in s a q u e s e d e s t in a a A s s o c ia ç ã o ;

X I. in s t itu ir e a p re s e n ta r a o C o n s e lh o C o m u n itá r io to d a e q u a lq u e r

p ro g ra m a ç ã o ' p a ra a c o m p a n h a r , c o m v is ta a o a te n d im e n to d o in te re s s e d?-
e x c lu s iv o d a c o m u n id a d e e d a s f in a lid a d e s e s ta b e le c id a s n o a r t ig o 4 .;

X II . . p re s ta r c o n ta s a A s s e m b lé ia G e ra l O rd in á r ia (A G O ) o b a la n ç o

p a tr im o n ia l e D e m o n s tra ç õ e s c o n tá b e is c o m o P a re c e r d o C o n s e lh o F is c a l;

X II I . a lte ra r o u re fo rm a r s e m p re q u e n e c e s s á r io o re g im e n to in te rn o ;
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s e c re ta r ia r a s re u n iõ e s d a D ire to r ia e A s s em b lé ia G e ra l, re d ig ir e

S ã o a tr ib u iç õ e s d o Secre tá rio : .

a u x ilia r o P re s id e n te n o re la c io n am e n to d a A s s o c ia ç ã o c om a s

m e io s d e c om u n ic a ç ã o , c om u n id a d e e o s e gm e n to p o lí t ic o

t, M ICROF ilM ADO

S7 2 O 8

2 ~ O F íC IO DE N O T A S

H C P J - NATAURN
X IV . c o n s t itu ir o q u a d ro p e s s o a l d a e n t id a d e a o m e n o s d e d o is (2/3) d e

tra b a lh a d o re s b ra s ile iro s .

A rt.40 . S ã o a tr ib u iç õ e s d o P res iden te :

I ) o s p o d e re s d e a dm in is tra ç ã o em g e ra l, s a lv o o s q u e n e s te

E s ta tu to s ã o c o n fe r id o s a A s s em b lé ia G e ra l e C o n s e lh o F is c a l, n e c e s s á r io s a o

d e s e n v o lv im e n to d e s u a s a t iv id a d e s n a A s s o c ia ç ã o ;

11 ) adm in is tra r a en tidade rep resen tando -a a tiva e pass ivam en te ,

nos a tos jud ic ia is e ex tra jud ic ia is , podendo para ta l fim des ignar

p rocu rado r;

1 1 1 ) em c o n ju n to c om o te s o u re iro , a b r ir , m o v im e n ta r e e n c e rra r

c o n ta s b a n c á r ia s , a s s in a r c o n v ê n io s , c o n tra ir o b r ig a ç õ e s , em p ré s t im o s e

tra n s ig ir d e s d e q u e em it id o p a re c e r a n te c ip a d o p e lo C o n s e lh o F is c a l;

IV ) tom a r m e d id a s d e c a rá te r u rg e n te s n e c e s s á r ia s à b o a e x e c u ç ã o

d e s te E s ta tu to , d e v e n d o , n a p r im e ira re u n iã o , a p re s e n ta r s e u a to p a ra

re fe re n d o d a D ire to r ia ; .

V ) c o n v o c a r e p re s id ir a s re u n iõ e s d a D ire to r ia E x e c u t iv a e

A s s em b lé ia G e ra l;

V I) c um p r ir e fa z e r c um p r ir e s te E s ta tu to e o s d em a is re g im e n to s

in te rn o s .

A rt.41 . S ã o a tr ib u iç õ e s d o V ice -P res iden te :

I . s u b s t itu ir o P re s id e n te em su a s fa lta s o u im p e d im e n to s ;

1 1 . p re s ta r d e m o d o g e ra l s u a c o la b o ra ç ã o a o P re s id e n te e

d e s em p e n h a r a s fu n ç õ e s q u e o P re s id e n te lh e c o n f ia r ;

1 1 1 . s u b s t itu ir o T e s o u re iro em s u a s fa lta s o u im p e d im e n to s , in c lu s iv e

a s s in a n d o c h e q u e s . .

A rt.42 .

I )

a u to r id a d e s ,

in s t itu c io n a l;

11)

la v ra r a ta s ;

1 1 1 ) re c e b e r e o rd e n a r o e x p e d ie n te ;

IV ) c o la b o ra r c om o P re s id e n te e d em a is m em b ro s d a D ire to r ia n a

e x e c u ç ã o d e to d a s a s a t iv id a d e s d a A s s o c ia ç ã o ;

V ) te r s o b c o n tro le e re s p o n s a b ilid a d e o s a s s u n to s a dm in is tra t iv o s

d a A s s o c ia ç ã o ;

V I) re c e b e r e e x p e d ir c o r re s p o n d ê n c ia s , a p ó s c iê n c ia e a s s in a tu ra d o

P re s id e n te q u a n d o n e c e s s á r ia ;

V II) m a n te r a tu a liz a d o s a rq u iv o s e c a d a s tro s d o s a s s o c ia d o s ;

V II I) p u b lic a r to d a s a s n o tíc ia s d a s a t iv id a d e s d a a s s o c ia ç ã o .

A rt.43 . S ã o a tr ib u iç õ e s d o Tesou re iro :

I ) à r re c a d a r e c o n ta b iliz a r a s c o n tr ib u iç õ e s , re n d a s , a u x ílio s e ~

d o n a tiv o s em d in h e iro o u em b e n s e fe tu a d o s à A s s o c ia ç ã o , m a n te n d o em d ia a

e s c r itu ra ç ã o ;

1 1 ) te r s o b s e u c o n tro le e re s p o n s a b ilid a d e em b o a o rd em e c la re z a

to d o s o s d o c um e n to s , b e n s e a s s u n to s f in a n c e iro s d a A s s o c ia ç ã o ;
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1 1 1 ) fis c a liz a r e e s c ritu ra r n a fo rm a le g a l a ~ a b 1 1 ~ 1 ¥ ê 4 fW ,s a l e

a n u a l d e to d a s a s re c e ita s e d e s p e s a s d a e n tid a d e ;

IV ) e fe tu a r p a g a m e n to s d e to d a .s a s o b rig a ç õ e s m e d ia n te

c o m p ro v a n te s d e te rm in a d o s p e lo P re s id e n te ;

V ) m a n te r e m c o n ta b a n c á ria , o u o u tra s a p lic a ç õ e s fin a n c e ira s , o s

s a ld o s fin a n c e iro s d a A s s o c ia ç ã o q u e s ó p o d e rã o s e r m o v im e n ta d o s c o m s u a

a s s in a tu ra ju n ta m e n te c o m a d o P re s id e n te ;

V I) o rie n ta r e fis c a liz a r to d a a a rre c a d a ç ã o d a e n tid a d e e to m a r a s

p ro v id ê n c ia s p a ra q u e e la s e re a liz e d e m o d o e fic ie n te e p o n tu a l;

V II) a p re s e n ta r s e m e s tra lm e n te o b a la n c e te a o C o n s e lh o F is c a l;

V III) a p re s e n ta r re la tó rio s d e re c e ita s e d e s p e s a s s e m p re q u e fo re m

s o lic ita d o s ;

IX ) a p re s e n ta r o b a la n ç o p a trim o n ia l re fe re n te a o e x e rc íc io a n te rio r

a o P re s id e n te e C o n s e lh o F is c a l a té trin ta (3 0 ) d e m a rç o d e c a d a a n o ;

X ) p ro p o r à D ire to ria a s m e d id a s q u e ju lg a r c o n v e n ie n te s p a ra

fa c ilita r a a rre c a d a ç ã o e a u m e n ta r a s re n d a s d a 'a s s o c ia ç ã o ;

X I) d irig ir a s c a m p a n h a s v is a n d o a n g a ria r fu n d o s p a ra a A s s o c ia ç ã o .

S e ç ã o 1 1 1

D O C O N S E L H O F IS C A L

A rt.4 4 . O C O N S E L H O F IS C A L é o ó rg ã o c o le g ia d o , c o m d e c is ã o p e la

m a io ria p a ra fis c a liz a ç ã o d a s a tiv id a d ~ ~ e c o n ô m ic o -fin a n c e ira s d a A s s o c ia ç ã o ,

A rt.4 5 . O C O N S E L H O F IS C A L s e rá c o m p o s to d e trê s (0 3 )

C o n s e lh e iro s T itu la re s e s e u s re s .p 'e c tiv o s S u p le n te s e le ito s p e la

A s s e m b lé ia G e ra l c o m m a n d a to p a ra q Ç 1 a tro (0 4 ) a n o s , p e rm itid a re e le iç õ e s

s u c e s s iv a s ,

A rt.4 6 . C o m p e te a o C o n s e lh o F is c a l:

I) la v ra r n o s liv ro s p ró p rio s , o s re s u lta d o s d a s a n á lis e s d e c o n ta s ;

1 1 ) a p re s e n ta r a A s s e m b lé ia G e ra l O rd in á ria (A G O ), o p a re c e r s o b re

a s c o n ta s , a o fin a l d e c a d a e x e rc íc io s o c ia l;

1 1 1 ) c o n v o c a r A s s e m b lé ia G e ra l E x tra o rd in á ria , s e a s s im o d e s e ja r;

IV ) le v a r a o c o n h e c im e n to d a A s s e m b lé ia G e ra l o s e rro s , fra u d e s o u

o m is s õ e s q u e c o m p ro v a r, s u g e rin d o m e d id a s a p lic á v e is ;

V ) re u n ir-s e O rd in a ria m e n te a té o d ia trin ta (3 0 ) d e m a rç o e

E x tra o rd in a ria m e n te q u a n d o n e c e s s á rio , m e d ia n te c o n v o c a ç ã o d a A s s e m b lé ia

G e ra l o u D ire to ria E x e c u tiv a ;

V I) fis c a liz a r e e x a m in a r a c o n ta b ilid a d e e liv ro s c o n tá b e is d a

T e s o u ra ria e o s a to s a d m in is tra tiv o s a q u a lq u e r te m p o q u e s e re la c io n a re m

c o m fin a n ç a s d a A s s o c ia ç ã o ;

V II) o p in a r s o b re a a q u is iç ã o , a lie n a ç ã o e o n e ra ç ã o d o s b e n s

p e rte n c e n te s à A s s o c ia ç ã o ;

V III) e x a m in a r o b a la n c e te s e m e s tra l a p re s e n ta d o p e lo T e s o u re iro ~

o p in a n d o a re s p e ito ;

IX ) d a r p a re c e r e a p ro v a r o b a la n ç o e p re s ta ç ã o c o n ta s a n u a l

a p re s e n ta d o p e la D ire to ria E x e c u tiv a .
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E n tre o s m e m b ro s d o C o n s e lh o F is c a IR ~ v b r~ ~ lf t l to u m

Art.48. O C o n s e lh o re u n ir - s e -á o rd in a r ia m e n te a c a d a s e m e s tre , e

e x t ra o rd in a r ia m e n te s e m p re q u e n e c e s s á r io .

C a p í tu lo V I

DO CONSELHO COMUNITÁRIO

Art.49. O CONSELHO COMUNITÁRIO é ó rg ã o c o le g ia d o c o m o m ín im o

d e c in c o (0 5 ) p e s s o a s re p re s e n ta n te s d e e n t id a d e s d a c o m u n id a d e lo c a l,

p e s s o a s ju r íd ic a s s e m f in s lu c ra t iv o s , le g a lm e n te c o n s t itu íd a s e d e v id a m e n te

re g is t ra d a s , c o m o f im e s p e c í f ic o d e a c o m p a n h a r a p ro g ra m a ç ã o d a e m is s o ra

d e R a d C o m , c o m v is ta a o a te n d im e n to d o in te r~ s s e e x c lu s iv o d a c o m u n id a d e e

a o s p r in c íp io s d a L e i n O9 .6 1 2 /9 8 , n o rm a s e re g u la m e n to q u e re g e m a m a té r ia .

Art.50. A convocação p a ra a in s t i tu iç ã o d o C o n s e lh o C o m u n itá r io s e fa rá

m e d ia n te e d ita l p u b lic a d o c o m s e te (0 7 ) d ia s d e a n te c e d ê n c ia , e m jo rn a l d e

c ir c u la ç ã o n a s e d e d o m u n ic íp io , d e v e n d o c o n s ta r : d ia , h o ra , lo c a l, p a u ta d o d ia

e re q u e r im e n to p a ra q u e a s e n t id a d e s p re s e n te s c o m p ro v e m e s ta r le g a lm e n te

c o n s t itu íd a s a tra v é s d o C a r tã o d e C N P J e c ó p ia d a a ta d e e le iç ã o e p o s s e , o u

T e rm o d e P o s s e d o R e p re s e n ta n te le g a l.

A r t .5 1 '. E n t re o s m e m b ro s d o C o n s e lh o C o m u n itá r io d e v e rá s e r e le ito u m

P re s id e n te p a ra o p e r ío d o d e d o is (0 2 ) a n o s . .

C a p í tu lo V I I

DO EXERCíCIO FINANCEIRO

Art.52. O e x e rc íc io f in a n c e iro e c o n tá b il , o u s e ja , o e x e rc lc lo s o c ia l

c o in c id irá c o m o a n o c iv i l , e n c e r ra d o e m 3 1 d e D e z e m b ro d e c a d a a n o .

Art.53. O s re s u lta d o s líq u id o s p ro v e n ie n te s d a s a t iv id a d e s d a

A s s o c ia ç ã o , e m c a d a e x e rc íc io s e rã o a p lic a d o s e x c lu s iv a m e n te n a m a n u te n ç ã o

e d e s e n v o lv im e n to d e s e u s o b je t iv o s e p a r te d e v e rá s e r la n ç a d a e m fu n d o

p a tr im o n ia l.

C a p itu lo V I I I

DA LIQUIDAÇÃO

Art.54. A A s s o c ia ç ã o s ó p o d e rá s e r d is s o lv id a o u e x t in ta q u a n d o s e to rn e

im p o s s ív e l à c o n t in u a ç ã o d e s u a s a t iv id a d e s , o q u e s ó p o d e rá a c o n te c e r p o r

d e c is ã o d a A s s e m b lé ia G e ra l E x t ra o rd in á r ia (A G E ) e s p e c ia lm e n te c o n v o c a d a

p a ra e s s e f im , m e d ia n te d e lib e ra ç ã o d a m a io r ia a b s o lu ta d e s e u s m e m b ro s .

Art.55. Em caso de dissolução ou extinção por deliberação dos
associados em AGE convocada especialmente para esse fim seus bens
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M IC R O F IL " /fA D O

5 7 2 O :, 11

2 !! O F Ic IO D E N O TA S

rem an e s c en te s s e rã o d e s tin a d o s à en tid a d e congênerJ;~~i~T4\WiN!a
d a com un id ad e a te n d id a .

C a p ítu lo IX

D A S D IS PO S iÇ Õ E S G ER A IS E TR A N S ITÓ R IA S

A rt.5 6 . O s ca so s om is s o s s e rã o a n a lis a d o s e re s o lv id o s p e la D ire to r ia

E x e c u tiv a e re fe re n d a d o s p e la A s s em b lé ia G e ra l.

A rt.5 7 . O s a s so c ia d o s , D ire to r ia E x e cu tiv a , C o n s e lh o F is c a l e

C om un itã r io n ão re sp o n d e rã o so lid ã r ia n em su b s id ia r iam en te p e la s
o b r ig a çõ e s d a A sso c ia ç ão .

A rt.5 8 . A A sso c ia ç ão n ão d is tr ib u irã a s eu s a s so c ia d o s o u d ir ig e n te s

q u a lq u e r c o n tr ib u iç ã o a títu lo s d e lu c ro s , d iv id e n d o s , b en e fíc io , s a lã r io ,

v a n ta g en s , b o n if ic a ç õ e s , c o ta s , a ç õ e s o u eventuais sobras d e re c e ita s o b

q u a lq u e r fo rm a o u p re te x to .

A rt .5 9 . A a s s o c ia ç ã o n ã o c o n s titu irá p a tr im ô n io e x c lu s iv o d e um g ru p o

d e te rm in a d o d e a s s o c ia d o s , e n tid a d e s d e c la s s e o u d e a s s o c ia ç õ e s c om o u

sem fin s lu c ra t iv o s .

A rt.6 0 . N ã o se c o n s id e ra rem u n e ra ç ã o p a ra o s fin s d e s te a r t ig o , o

re s s a rc im e n to d e d e s p e s a s re a liz a d a s p a ra -a e x e c u ç ã o d a s a tiv id a d e s d a

A s s o c ia ç ã o , ta is c om o d e sp e s a s d e lo c om o çã o , h o s p e d a g em , a lim e n ta ç ã o ,

re p re s e n ta ç õ e s e v ia g e n s d e s d e q u e p re v iam e n te a u to r iz a d a p e lo P re s id e n te .,

O p re s en te E s ta tu to d e fo lh a s 0 1 a ' 1 1 , c om po s to d e 6 0 a rt ig o s , fo i

re fo rm ad o n a in te g ra e ap ro v ad o n a A ss em b lé ia G e ra l E x tra o rd in ã r ia

re a liz a d a em 15 .1 1 .2 0 0 4 e v ig o ra d e sd e a d a ta d e su a ap ro v a ç ão .
.:1 •.•...

~ ~ ~ : . . .

O A B /M S 5 2 0 7

. '. " . . . .
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~::nitária ASSOCIAÇÃO RADIO COM lJ1fITÁRIA SANTANA FM f;;(Ó\Õ ~~~'\
,~~~ Rua Lagodas Rosas, 253-JardimdaSFloreS(U~% da O~
'---..A serviço da vkJa CEP 59000-001 -NATALj RN ~ w. ~}

------------------------------ F01le;3 /

~ 't: /

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 19.07.2014 ~0!:-..~./'

DATA: No décimo nono (19) dia do mês de Julho (07) do ano de dois mil

e catorze (2014), HORA: às nove horas e trinta minutos (9h30min), em

segunda convocação, LOCAL: na sede da entidade, reuniram-se em

Assembleia Geral Extraordinária os associados regularmente em dia

com suas obrigações sociais da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO

SANT. ANA FM que adiante assinam esta ata. Assumiu a presidência

dos trabalhos SUZANA LÚCIA ARAÚJO DA SILVA - Presidente da

entidade secretariada por WILMAN MATIAS DE FREITAS BARROS -

Secretária. - Aberta a sessão, após verificação do quórum bastante e

suficiente paro segunda chamada, a Presidente apresentou a ORDEM

DO DIA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA conforme

consta do Edital de Convocação datado de 07.09.2014 afixado na sede

da Associação com a seguinte ordem do dia: 1. ELEIÇÃO E POSSE DA

DIRETORIA E CONSELHO FISCAL; 2. OUTROS ASSUNTOS DE

INTERESSE DA ASSOCIAÇÃO , passando a Assembleia às

DELIBERAÇÕES: A Presidente em nome da Diretoria Executiva e

Conselho Fiscal assim expressaram: "ao final da gestão em que nenhum

dever é mais importante do que a gratidão proclamamos o sincero e

devido agradecimento pela confiança depositada, pelo trabalho coletivo e

espírito de cooperação" e em seguida passou para Eleição e posse dos

membros da Diretoria e Conselho Fiscal para quadriênio 2014/2018,

ficando reeleitos os mesmos membros anteriores e assim composta:

2

PRESIDENTE

VICE-

PRESIDENTE

SECRETARIA

TESOUREIRA

'.. ,;,.::"DIRETORIAEXECUTIVA' ..
SUZANA LUCIA ARAUJO DA SILVA

Brasileira, solteira, radialista, RG n° 1.534.006
ITEP/RN, CPF n° 035.088.064-64, residente e
domiciliada na Rua Serra M artins, 1224 em Natal /
RN

FRANCISCO MATEUS DA SILVA

Brasileiro, casado,' iridustriário, RG n°. 395.022
ITEP/RN, CPF nO' 230.497.404-00, residente e
domiciliada na Rualtape.tininga, 462, Conjunto
Santarém em Natal RN
WILMAN MATIAS DE FREITAS BARROS
Brasileira, Vluva, .pto~es~.ora, RG n°
1.849.100ITEP/RN, CPF n° 10.q..1?9~804-30, residente
e domiciliada na Rua Ceilândia,:313-.em Natal RN
FRANCISCA NETA DIONISIO DOS SANTOS

Brasileira, casada, orientadora educacional, RG n°
000. 160.374ITEPjRN, CPF n° 057.757.364-00,
residente e domiciliada na Rua Lagoa Tefê em Natal/
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CNPJ;,~':

NATUREZA"

5

...'. ,~ }~ ~ ~ ::> D JR E T O R IA :E X E C U T IV A :,'.

SUZANA. LUCIA ARAUJO DA Sn.VA

B rasile ira ., so lte ira ., rad ia lis ta , R G nO 1.534 .006 IT E P /R N , C P F nO

035 .088 .064-64 , residen te e dom iciliad na R ua S erra M artin s,

313 em N ata l R N

FRANCISCO MATEUS DA SILVA

B rasile iro , casado , industriá rio , R G n°. 395 .022 IT E P /R N , C P F

nO 230 .497 .404-00 , residen te e dom iciliada na R ua Itape tin inga ,

462 , C on jun to S an tarém em N ata l / R N

WlLMAN MATIAS DE FREITAS BARROS

B rasile ira , v iúva , p ro fesso ra , R G nO 1.849 .100 IT E P /R N , C P F nO

106 .129 .804-30 , residen te e dom iciliada na R ua C eilând ia , 313

em N ata l R N ,".

FRANCISCA NETA DIONISIO DOS SANTOS

B rasile ira ., casada , o rien tado ra educacional, R G n° 000 .160 .374

IT E P /R N , C P F nO 057 .757 .364-00 , residen te e dom iciliada na

R ua oa T efé em N ata l. R N

, ..~ :\'~ C O N S E L B O ,;"S C A I;.. .,,' ..

LUIZ GONZAGA DA SILVA '- P residen te

B rasile iro , casado , m ecãirico têx til, R G n°. 000 .133 .019

IT E P /R N , C P F n°. 202 .666 .424-20 , residen te na R ua S erra

M artin s, 1224 em N ata l / R N ;:;,

JOSE CASSIO VIEIRA

B rasile iro , casado , au tônom o , R G nO .791 .707 IT E P /R N , C P F nO .

465 .724 .575-00 , residen te na R ua R io das V elhas, 1184 em

N ata l / R N ; "

IVAN! ARAUJO DE MELO

B rasile ira , casada , do lar, R G 599 .982 IT E P /R N ,. C P F

221 .870 .224-04 , residen te na R ua B ela V ista , 312 em N ata l /

RN.

EDNALDO JOTA DE AZEVEDO

B rasile iro , casado , au tônom o , R G nO .277 .765 IT E P /R N , C P F nO .

143 .980 .954-20 , residen te na R ua C hapada do A raripe , 1380 em

N ata l / R N ;

MARIA. JOSE DE OLIVEIRA MARTINS

B rasile ira , casada , do lar, R G nO , 956 .127 IT E P /R N , C P F nO .

655 .233 .774-49 , residen te na R ua L agoa da M angueira , 1117 em

N ata l / R N ;

ARLETE vERmlANA DANTAS LIMA

B rasile ira , casada , do lar, R G 000 .805 .101 IT E P /R N , C P F

413 .554 .664-15 , residen te na R ua José Inác io P on tes, 14 , B airro

N iteró i em N ata l R N .

TITULARES

VICE

SUPLENTES

PRESIDENTE

SECRETARIA

PRESmENTE

TESOUREIRA
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Rád io

C o tnun itá ria

~ ..A .

~S '7 .~

serviço da'vida

CONSELHE IRO S

T ITULARES

CONSELHE IRO S

SUPLENTES

._J~()NªELHO'F 'IS .C AL

LU IZ GONZAGA DA SILVA - P residen te

B rasile iro , casado , m ecan lCO têx til, RG nO .

000 .133 .019 ITEP /RN , CPF nO . 202 .666 .424-20 ,

residen te na R ua Serra M artin s, 1224 em N ata l /

RN ;

JO SE CA SSIO V IE IRA

B rasile iro , casado , au tônom o , RG nO . 791 .707

ITEP /RN , CPF n°. 465 .724 .575-00 , residen te na

R ua R io das V elhas, 1184 em N ata l / RN ;

IVAN ! ARAU JO DE M ELO

B rasile ira , casada , do lar, RG 599 .982 ITEP /RN ,

CPF 221 .870 .224-04 , residen te na R ua B ela V ista ,

312 em N ata l / RN .

EDNALDO JOTA DE AZEVEDO

B rasile iro , casado , au tônom o , RG n°. 277 .765

ITEP /RN , CPF n°. 143 .980 .954-20 , residen te na

R ua C hapada do A raripe , 1380 em N ata l / RN ;

MAR IA JO SE DE OL IVE IRA M ART IN S

B rasile ira , casada , do lar, RG n°. 956 .127 ITEP /RN ,

CPF n°. 655 .233 .774-49 , residen te na R ua L agoa

da M angueira , 1117 em N ata l / RN ;

ARLETE VER ID IANA DANTA S L IM A

B rasile ira , casada , do lar, RG 000 .805 .101

ITEP /RN , CPF 413 .554 .664-15 , residen te na R ua

José Inác io Pon tes, 14 , B airro N iteró i em N ata l /

RN.

3

Consecu tivam en te a P residen te deu posse aos m em bros e le ito s para

m anda to in ic iando -se n esta da ta e té r~o em igua l d a ta d e 2018 eI _

revogou d isposições con trárias e an terio res. APROVAÇAO : N ada m ais

havendo a tra ta r a P residen te suspendeu a assem ble ia para lav ra tu ra

da p resen te a ta d ig itada e im pressa em duas (02 ) v ias de igual teo r e

fo rm a que depo is de lida fo i ap rovada segue assinada por m im W ILM AN

MAT~ .DEFRE ITASBARROS~~O !> <.4> k t.lc .,~
Secre taria . '

Óvt-oóW' ~.Ú~ •.)~lA?cLo0.J)~O
S6ZANA LUC IA ARAUJO DA S ILVA

P residen te ,
,

~ '.;_..... .!
, .._ .....•
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LUIZ GONZAGA DA SILVA

ASSOCIAÇÃO RAD10 COMuNITÁRIA ~AIfA FM ~;G:\ó~~'\
Rua Lago das Rosas, 253 - Jardim. das Flores (~A~ellld'; ~

CEP 59000-001 -NATAL/ RN '\~ N'1 .

~~~:~~./'
FRANCISCO IlATEUS DA SILVS~ ÚQ )\-L~ ~.~

C ~ '~~l. ~

FRANCISCA NETA DIONISIO ~S SANTOS ~0e-;J. ~ S-<.~

.()T Iq- s/vv-.
()~

IVANIARAUJODEMELO Jv~~ -d2-e J~~

EDRALDO JOTA DE AZEVEDO .~ ;;t:t/ ~~ .JJ-

MARIA JOSE DE OLIVEIRA IIARTIBS ~ -8d.d:;' Q. ~W::::J

ARLETE VERIDIANA DANTAS ~,jtk\r~ i,j,""J a... )1.;p;;: t,"oY>6L...

AGUDIÁRIA PATRICIA COSTA DAS CHAGAS~~'(?~~

".
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ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA SANTANA FM
Rua Lago das Rosas, 253 - Jardim das Flores

C E P 5 9 0 0 0 -0 0 1 - N A T A L / R N

CONSELHO COMUNITÁRIO

RELATÓRIO ANUAL EXERCíCIO 2015

I. LICENÇA

C id a d e /U F

L ic e n ça d e F u n c io n am e n to

F re q u ê n c ia

C a n a l

H o rá r io F u n c io n am e n to

N A T A L - R N

0 0 0 0 0 2 /2 0 0S -R N

8 7 ,9 M H z

2 0 0

0 6 h à s 2 4 h - D om in g o a sá b a d o

11. COMPOSiÇÃO CONSELHO COMUNITÁRIO

ASSOCIAÇÃO D A LIGA SOCIO CULTURAL E WILKSON COSTA DE MELO

DESPORTIVA DO SANTARÉM - LCDS

APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS SUELY DE ANDRADE FREIRE

EXCEPCIONAIS DE NATAL

ADEFERN - ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES JOSE ODON ABDON

Físícos DO ESTADO DO RN

CDCN - CENTRO DESPORTIVO DO CONJUNTO SEBASTIÃO MATHIAS DA SILVA FILHO

NITERÓi

UEB - REGIÃO ESCOTEIRA DO RIO GRANDE DO CARLOS ROBERTO PINTO LOPES

NORTE

111. GRADE DE PROGRAMAÇÃO

SEMANA

HORA PROGRAMA INFORMAÇOES

E n tre te n im e n to , m a n ch e te s d e jo rn a is ,

in fo rm a çõ e s ú te is ; P re v is ã o d o tem p o ;

In fo rm a tiv o : 8 h e 9 h ; S a n t' A n a In fo rm a

N o tíc ia s : 7 - 7 h lS '; M om en to d o L u la :

R e sg a ta n d o a s m ú s ic a s d e L u iz G o n za g a (7 h 2 0

6-10 h DE BEM COM A VIDA - 7 h 3 0 ') ; Q u a d ro s : D ic a s p a ra D o n a s d e

ca sa /8 h 3 0 S a ú d e P o p u la r /9 h 2 0 M om en to d o

a s so c ia d o /9 h 3 0

E n tre te n im e n to , in fo rm a çã o , c om u n itá r ia ,

m a n ch e te s d e jo rn a is ;

In fo rm a tiv o s : 1 0 h , l1 h ; Q u a d ro s :

10-12 h COMUNIDADE VIVA C om un id a d e em D e s ta q u e N o tíc ia s d a

com u n id a d e , P re v is ã o d o tem p o

O ra çã o d o te rç o d a m is e r ic ó rd ia (a o v iv o ) ;

12-13h HORA DA MISERICÓRDIA R e fle x ã o d o e va n g e lh o

In fo rm a tiv o d a A rq u id io c e se : 1 2 h 4 0 '
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R ád io

C om un itá r ia
~~.A..
__ ' éF " ':J .V I 8'7.9

- serviço da vida /

A SSO C IA Ç ÃO RAD IO COM UN ITÁ R IA SA N TA NA FM

Rua Lago das Rosas, 253 - Jardim das Flores

CEP 59000 -0 0 I - N A TA L / R N

13 -1 6h M OM EN TO M U S IC A L M us ica lid a de va ria d a

E n tre te n im en to , in fo rm ação com un itá r ia ;

In fo rm a tivo s : 1 6h , 1 7h ;

16 -1 8h L IG A Ç ÃO COM UN ITÁ R IA P re v isã o do tem po C om un id ade em D eba te :

S E X , 1 6h30 'm im Q uad ro "C on sag ra ção

m us ica l" : 1 6 h30 '

18 -1 9 h EX PR E SSÃO D E FÉ O ra ção com un itá r ia d o T e rço

19 - 2 0 h A VO Z DO BRA S IL P rog ram a ob rig a tó r io d o s trê s pode re s

(T R A N SM ISSÃ O )

E n tre te n im en to , m anche te s de jo rn a is ,

P re v isã o do tem po , re sum o das no tíc ia s : 2 2h

20 - 2 4h NO IT E D E SU C E SSO S e 23h ; Q uad ro rom an tism o - "N o ite d e

S uce sso s ", p oe s ia s e m ensagen s a pa rtir d a s

23h

SA BA DO

6 -7h FA LA NDO COM DEU S M om en to re lig io so : M ús ica s re lig io sa s

R e fle xão do E vange lh o ; P ro g ram a V iva a V id a

/P a s to ra l d a C ria n ça

7 -8 M OM EN TO M U S IC A L M us ica lid a de V a ria d a sem in te rru p ção

D ica s de S aúde ; T em as va ria d o s a cada

sábado , d e a co rd o com a nece ss id ade do

ou v in te ; P re v isã o do tem po ; U tilid a de

8 -9h M ANH Ã M ULH ER púb lica ; In fo rm ação /F o rm ação

9 -1 0h M OM EN TO M U S IC A L M us ica lid a de V a ria d a sem in te rru p ção

E n tre te n im en to ; A genda cu ltu ra l; E ven to s ;

10 -1 1 h COM UN ID A D E V IV A P re v isã o do tem po ; In fo rm a tivo s : 1 0 h , l1 h ;

M anche te s do s jo rn a is

11 -1 2h V ISÃ O PO L íT IC A P rog ram a de en tre v is ta com as p rin c ip a is

a u to r id a de s do E s ta do e U tilid a de P úb lica

12 -1 3 h M OM EN TO M U S IC A L M ús ica s R e lig io sa s va ria d a s

13 -1 3h M U S IC A L D A COM UN ID A D E M us ica lid a de V a ria d a sob ped id o do s

ou v in te s

18 - 2 0h M OM EN TO M U S IC A L M us ica lid a de re g io na l va ria d a

20 - 2 1h UM TO Q U E D E C LA SSE M ús ica s C lá ss ica s ; B io g ra fia s

21 - 2 2h SÁ BA DO CU LTU RA L M ús ica s a rtis ta s lo ca is ; A genda cu ltu ra l;

P re v isã o do tem po

22 - 2 4h E SPEC IA L SA N T ' A N A 22h - 23h : E spe c ia l a rtis ta ; ca n to r; b a nda

23h - O h : M ús ica s va ria d a s , P re v isã o do

tem po , M anche te s do s jo rn a is

DOM ING O

6 -8h BOM D IA V ID A P re v isã o do tem po ; M ensagem (m ús ica s ,

n o tic iá r io re lig io so , re fle xão ): 6 - 7 h ;

M issa na S an t' A na : 7 - 8h ; P a rtic ip a ção

com un itá r ia

8 -lO h M OM EN TO M U S IC A L M us ica lid a de V a ria d a

10 -1 4 h NA S O NDA S D A SA N T 'A N A E n tre te n im en to , la ze r (p ra ia , fe s ta s e tc .) ,

in fo rm açõe s ; P re v isã o do tem po ; D ica s de

saúde /p re ven ção ; M anche te s da sem ana ,

P a rtic ip a ção C om un itá r ia
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ASSOC IAÇÃO RAD IO COM UN ITÁR IA SANTANA FM

Rua L ago das R osas, 253 - Ja rd im das F lo res

CEP 59000-001 - NATAL/ RN

14 -18h MOMENTO MUSICAL Musicalidade Variada sob pedido dos

ouvintes

18 -19h30 MOMENTO DE FÉ Musical religioso, notícias das comunidades

19h30 -21h MISSA NA SANT' ANA Transmissão da Missa

21 - 24h DOMINGO CULTURAL Musical Flash back; Agenda cultural

IV. RELATÓRIO E APROVAÇÃO:

Reunidos nesta data: 01/08/2015 nós membros do Conselho Comunitário em

representação de legal de nossas entidades signatárias discutimos e analisamos as

informações colhidas junto aos ouvintes, patrocinadores e associados quanto à

programação da emissora concluindo que a emissora funciona diariamente no horário

informado contemplando os princípios e finalidades da lei para a qual foi criada, o

conteúdo da programação definida a partir do foco centrado na realidade comunitária

local atinge e atende todos os segmentos da comunidade observados pelo índice de

aceitação e audiência. Observa-se que há interatividade com os ouvintes, confirmando

aceitação da comunidade onde inserida.

Aprovamos para os devidos fins legais a Grade de Programação.

Natal, RN, 01 de Agosto de 2015.

W \lvl'i.So0 cosTA Ve:,- M6k,O
WILKSON COSTA DE MELO

ASSOCIAÇÃO DA LIGA SOCIO CULTURAL E DESPORTIVA DO SANTARÉM

SUELYDE~RE

APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE NATAL

~
JOSE OpON ABDON

ADEFERN - ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES Físícos DO ESTADO DO RN

~~~~.

CDCN - CENTRO DESPORTIVO DO CONJUNTO NITERÓi

~Jà~m ~
UEB - REGIÃO ESCOTEIRA DO RIO GRANDE DO NORTE
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O P E R A D O R LOGfSTICO O F IC IA L

Correios

A R M P P E S O I WEIGHT (kg)

o o

I1~ I f llil j I n , I " ' " r ' " 1/1/11

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES _ MC

C o o r d e n a ç ã o G e r a l d e R a d io d i f u s ã o C o m u n i t á r ia

E s p la n a d a d o s M in is t é r io s , B lo c o R , 3 ° A n d a r , A n e x o ,

A la O e s t e

7 0 . 0 4 4 - 9 0 0 - B R A S íL IA / D F

,
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA SANTANA FM

Rua lago das Rosas, 253 - Jardim das Flores,

CEP 59000-001 I NATAL - RN
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1 
 

Processo nº: 53900.022295/2014-00 
 
Município/UF: Natal/RN 
 

Tempestivo. Documentos: 09/10/2014 (postagem). Prazo final: 10/10/2014. 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

1.  Requerimento de Renovação (Anexo V): fl. 01 Requerimento S/N (0193323) 

2. Estatuto social: fls. 02/13 Requerimento (0982965) 

3.  Ata de eleição da Diretoria em exercício: fls. 14/17 Requerimento (0982965) 

- Mandato: 19/07/2014 a 19/07/2018. 

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes: Requerimento (0982965) 

- PRESIDENTE: Suzana Lúcia Araújo da Silva (02/01/1977) fl. 18 

- VICE-PRESIDENTE: Francisco Mateus da Silva (13/08/1957) fl. 19 

- SECRETÁRIA: Wilman Matias de Freitas Barros (03/11/1957) fl. 21 

- TESOUREIRA: Francisca Neta Dionísio dos Santos (30/07/1953) fl. 20 

5. Comprovante de CPF de todos os dirigentes: 

- PRESIDENTE: Suzana Lúcia Araújo da Silva (035.088.064-64) fl. 01 Certidões (1067600) 

- VICE-PRESIDENTE: Francisco Mateus da Silva (230.497.404-00) Requerimento (0982965) fl. 19 

- SECRETÁRIA: Wilman Matias de Freitas Barros (106.129.804-30) Requerimento (0982965) fl. 

20 

- TESOUREIRA: Francisca Neta Dionísio dos Santos (057.757.364-00) Requerimento (0982965) 

fl. 20 

6. Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: fl. 05 

Requerimento S/N (0193323) 

7.  Características do Estatuto:  

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 4º, item 1. 

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: art. 8º, incisos I e II. 

- Direito de voz e voto: art. 9º, inciso IV.  

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. 9º, inciso I. 

Relatório Roteiro Radcom (1068461)         SEI 53900.022295/2014-00 / pg. 1
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- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 33. 

- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução:  art. 37 

(quatro anos, permitidas reeleições consecutivas).  

- Conselho Comunitário: arts. 49 ao 51. 

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: fls. 22/24 Requerimento (0982965). 

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: fl. 06 Requerimento S/N 

(0193323). Em nova pesquisa realizada em 08/04/2016, a entidade encontrava-se regular.  

10. CNPJ: fl. 01 Certidão (0646344). 

11. Análise de vínculos:  

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA DE 
ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 
RELIGIOSO 

POSSUI 
PARENTES 

MEMBROS DA 
DIRETORIA 

PRESIDENTE: Suzana 
Lúcia Araújo da Silva 
(02/01/1977)  

Não Não Não Não Não 

VICE-PRESIDENTE: 
Francisco Mateus da 
Silva (13/08/1957)  

Não Não Não Não  Não 

SECRETÁRIA: Wilman 
Matias de Freitas 
Barros (03/11/1957)  

Não Não Não Não Não 

TESOUREIRA: 
Francisca Neta 
Dionísio dos Santos 
(30/07/1953)  

Não Não Não Não  Não 

 

OBSERVAÇÕES:   

- O processo não está completamente instruído.  

- O estatuto social não está conforme com a Portaria nº 4334, de 2015.  

- Foi feita pesquisa de vínculo.  

CONCLUSÃO: Será elaborada Nota Técnica requerendo o cumprimento de exigências.  

Relatório elaborado por Rebecca Martins 
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08/04/2016 Comprovante de Inscrição no CPF

1/1

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

 
Comprovante de Situação Cadastral no CPF

 

No do CPF: 035.088.064­64

Nome da Pessoa Física: SUZANA LUCIA ARAUJO DA SILVA 

Data de Nascimento: 02/01/1977

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 24/04/1998

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 17:53:36 do dia 08/04/2016 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: BEFD.E1A5.E389.CBBA
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscrição no CPF”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.)
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08/04/2016 Comprovante de Inscrição no CPF

1/1

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

 
Comprovante de Situação Cadastral no CPF

 

No do CPF: 057.757.364­00

Nome da Pessoa Física: FRANCISCA NETA DIONISIO DOS SANTOS 

Data de Nascimento: 30/07/1953

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 17:54:14 do dia 08/04/2016 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: B067.B9C0.6412.BA18
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscrição no CPF”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.)
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 8346/2016/SEI-MC

Processo nº: 53900.022295/2014-00.

Assunto: Constatação de pendências.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      A Associação Rádio Comunitária Santana FM, executante do serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Natal, estado do Rio Grande do
Norte, apresentou documentos em atendimento de exigência, conforme
Requerimento 0982965.

 
ANÁLISE

2.       Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

 Da análise do estatuto social,

constatou-se a inobservância

ao art. 40 da Portaria, conforme

segue especificado:

 

 

A Entidade encaminhou cópia

do estatuto social sem as

alterações solicitadas por esta

Coordenação-Geral, por meio 

da Nota Técnica nº

17325/2015/SEI-MC.

 
 
Desta feita, com o objetivo de

se adequar ao art. 40, V, "b" da

Portaria nº 4334, de 2015, a

Entidade deverá promover a

alteração do art. 37 do estatuto

social, prevendo que a Diretoria

será reconduzida por, no

máximo, uma vez.

 
 
Ressalte-se que a vedação de

sucessivas reeleições para os

cargos da Diretoria já era

prevista desde a vigência da
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Norma 1, de 2011.

 
 
Sendo assim, é imprescindível

que a Entidade promova a

alteração solicitada.

 
 

Observação: as alterações

estatutárias deverão ser

averbadas no registro inicial do

Estatuto, no Cartório Civil de

Pessoas Jurídicas.

 

 
 

3.     Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério das
Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta
com apenas parcela dos documentos ou mesmo com documentos desconformes
com o que foi solicitado levará, inevitavelmente, ao indeferimento do pedido de
renovação da outorga, na forma do que determina o art. 132, II da Portaria nº
4334, de 2015.

 
CONCLUSÃO

4.     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

5.   A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse
prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será
indeferido.

6.     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

7.     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado no Ministério das Comunicações.

        À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira
Quadrado de Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior -
Direito, em 11/04/2016, às 11:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/04/2016, às
14:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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1068435 e o código CRC D0E42F8A.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 12077/2016/SEI-MC

À Senhora

SUZANA LÚCIA DE ARAÚJO

Representante Legal da Associação Rádio Comunitária Santana FM

Rua Lago das Rosas, 253 - Jardim das Flores

59000-001 / Natal – RN

CNPJ nº: 02.448.928/0001-69

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do Processo
nº 53900.022295/2014-00.  

 

          Senhora Representante Legal, 

 

1.     Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 8346/2016/SEI-MC, desta Secretaria,
que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir
da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

 

          Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/04/2016, às
14:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1068438 e o código CRC F49F80D0.
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
nl">L"D '< : T n I flFSTlNATAIRE
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N D O P R O C E S S O : 5 3 9 0 0 . 0 2 2 2 9 5 / 2 0 1 4 - 0 0

E N D E R E Ç O I ADRus,uZAI)'A LÚCIA DE ARAÚJO
, \ s S ? C ! ~ Ç ã o R á d i o C o m u n i t á r i a S a n t a n a F M

C E P I c o o e POSTAL ~ u a , L a g ~ d a s I R o s a s , 2 5 3 - J a r d i m d a s F l o r e s
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7 5 2 4 0 2 0 3 - 0 F C 0 4 6 3 / 1 6

DECLARAÇ.AO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇAO) I DISCRIMINACION

W DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇAO DO
RECEBEDOR I ÓRGÂO EXPEDIDOR

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE LENVOJ

O PRIORITÁRIA! PRfORITAIRE

D E M S

O SEGURADO I VALEUR Dl~CLARI:
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Ridi~ 
Ci,rnirnjuiig 	 ASSOCIACAO SADIO COM WITARIA S/4NTANA FM  

Rua Lago das Rosas, 253 - Jardim das Flores 
CEP 39000-00 - NATAL/ RN 

COORDENAÇÃO GERAI. DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRLA/ 5CE-MC 

Ref.: 	Processo 53900.021295/2014-00 

ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA SANTANA FM, entidade civil de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 02.448S28/0001-69,. corri sede ern 
NATAL - RN, endereço a Rua Laço das Rosas, 253 -- Jardim das Flores, CEP 
59000-001 representada por sua Presidente infra-assinada em prazo tempestivo 
manifesta-se em esclarecimento quanto ao quesito formulado p o Of. 
12077/2016-SEI/MC exigência da NT 8346/2016/5E1-MC 

• ALTERAÇÃO NO ESTATUTO SOCIAL QUANTO AO MANDATO  

DA DIRETORIA COM DIREITO APENAS UMA REELEIÇÃO EM 
OSRIGATORIEDADE A DETERMINAÇÃO DA PORTARIA 
4334/2015. 

Ja rYM9Yr~ ,3cIrp+Clú,r 

j, kãLÈU 4 Ç:yièàa4 	ti w 
-.— 	p- y~ 	 , 

~~•~ i~X 	Q R ~i4 : c~y7Y n- 
1 = X.3~7Gf r'3~~7~p[, 

!}ira Ire s'aeo w aLy +a dr we 
-- 4. k: Ib- 	Fsvcrc`-s 

xxeff-c$.t1Et 

rwMwro secL.l s~+rer~e 

A entidade deixou de atender a condição imposta pela Portaria 
4334/2015 comunicada pelo Of. 12077/2016-SEIllM inicialmente ern razão de 
que a Assembleia Geral, órgão ,máximo e soberano da instituição se 
recusou aprovar modificações amparada no que segue abaixo. 

A Constïtuicão_FederaJ, determinando a liberdade de assoe o para 
fins lícitos (art. 5°, XVII), inclu-sive a liberdade de associação sindica! e 
profissional (art, 8°, capo , e, ainda, a liberdade de crença e de exer:Jcio de 

f UM 4i C " TOE 1{' C c RE! ' 
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dE[ 
COMAfi ícÉria 

. 	nda+fia 

ASSOCIA ÁO RADIO COMUNITÁRIA SANTANA PM 
Pua Lago das Rosas, 253 - Jardim das Flores 

CEP9000.oO1 - NATAL! RIS 

cultos re&igiosos (art. 5, A, identifica e denomina de forma específica as 
seguintes organizações sem fins lucrativas: 

(a) Associações (art. 5°¡ )CVIE e [X). 

Da mesma forma que assegura a plena liberdade dea~ssoca o para fins 
licitas (art. 5°, )Mi), também veda a ënterferéncia estatal em seu 
funciQrtagtentQz 

ait 5°Xviii - a criação de associações e, na forma da lei, a de 
cooperativas independem de autorização, sendo vedada _a 
interferência esta 1 em seu funcionamento_ 

Do ponto de vista da participação cidadà, cbjetivo primeiro cio Terceiro 
Setor - Asscciaçães¡ não pode a iegislação infraconstituciorLal (Portaria 
4334/2015) criar mecanismos de controle que favoreçam a ingerência estatal 
nas associações, o arL imo e o autoritarismo, a cooptaçã , a perda de 
independência e o atendimento dos interesses e grupos ou classes dominantes, 
pais se configura errm Inerência na sua vida e no principio da autonomia e 
independência com capacidade de se autogovernar  e de se constituir_.. 

E nossa abrigado e exercício de cidadania não nos quedarmos silente 
diante da ingerência dos órgãos públicos, pelo contrário, quando atingidos 
devemos cobrar administrativamente e até judicialmente se necessário que o 
Estado tenha postura de respeito aos ditames da Constituição Federal. 

Desta forma a decisão da Assembleia Gerai está amparada em 
determinação constitucional lei maior do País e hierarquicamente superior a 
todas as outras (pelo menos é o que dizem por aíi) o que desobriga a 
instituição de qualquer alteração no seu Estatuto Social ern razão das 
determinações da Norma 433412015 pela sua manifesta 
finco nsfituc i•onaIidade_ 

Até entende-se que o problema esbarra na falta do entendimento da 
questão da cidadania e da gestão dos serviços públicos focados nos interesses 
da comunidade, além do desconhecimento e do despreparo dos agentes no 
àmbfo da Administração Pública quanto à vida pratica e identidade de cada 
instituição no âmbito local, riras sendo nossa sociedade fundada nos valores da 
democracia¡ ou seja, da liberdade, igualdade, diversidade, participação e 
solidariedade, cora objetivo fundamenta€ de desenvolver uma sociedade 

2 

Requerimento  (1138659)         SEI 53900.031676/2016-33 / pg. 2



R uJio 
i(% '-ia 
	

ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA SPI.NTANA FM 
Rua Lago das Rosas, 253 - Jardim das Flores 

CEP 59000-001 - NATAL,/ RN 

democrática não podernos permitir que haja interferëndia na autonomia da 
instituição. 

Desta forma amp€a mente amparada por determinação constitucional 
requer seguimento do Processo de Renovação culminando com a respectiva 
autorizarão da entidade, 

Nestes termos. 

E. deferimento, 

Natal - RN, Maio de 2016. 

S(JZANA LUCLA ARAÚJO DA SILVA 	-C  

PRESIDENTE 

3 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 15087/2016/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.022295/2014-00
Processo de Outorga nº: 53780.000118/1998
Assunto: Não Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.       Trata-se da Associação Rádio Comunitária Santana FM, entidade
autorizada para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Natal, estado do Rio Grande do Norte.
 

ANÁLISE

2.      A outorga concedida à Entidade expirou em 10/11/2014. A Requerente
postou seu pedido de Renovação em 09/10/2014 0193323; o pleito é tempestivo,
tendo em vista o § 4º do art. 131 da Portaria nº 4334, de 2015, publicada no DOU
de 21/09/2015.

 

3.    Após a análise dos autos, foram encontradas pendências na documentação
encaminhada, as quais foram elencadas na Nota Técnica nº 17325/2015/SEI-
MC 0647001 e Nota Técnica nº 8346/2016/SEI-MC 1068435, encaminhadas por
meio dos Ofício nº 25265/2015/SEI-MC (AR Postal de 04/09/2015) de  e nº
12077/2016/SEI-MC (04/05/2016), respectivamente.

 

4.       Por meio da Nota Técnica nº 8346/2016/SEI-MC, esta Coordenação-Geral
expôs e requereu o seguinte:

[...]

A Entidade encaminhou cópia do estatuto social sem as alterações solicitadas por esta
Coordenação-Geral, por meio  da Nota Técnica nº 17325/2015/SEI-MC.

Desta feita, com o objetivo de se adequar ao art. 40, V, "b" da Portaria nº 4334, de 2015, a
Entidade deverá promover a alteração do art. 37 do estatuto social, prevendo que a
Diretoria será reconduzida por, no máximo, uma vez.

Ressalte-se que a vedação de sucessivas reeleições para os cargos da Diretoria já era
prevista desde a vigência da Norma 1, de 2011.

Sendo assim, é imprescindível que a Entidade promova a alteração solicitada.

[...]

 

5.   Em resposta a Entidade alegou que a alteração solicitada não foi acatada, haja
vista que "a Assembleia Geral, órgão soberano da instituição se recusou a aprovar
modificações", bem como fundamentou a referida recusa na inconstitucionalidade
da Portaria nº 4334, de 2015.

 

6.      Da análise dos argumentos apresentados, verifica-se que a Entidade carece
de razão, pelos seguintes motivos:

 

6.1.   A Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB) estabelece inúmeros
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direitos e garantias fundamentais, notadamente quanto à existência e
funcionamento das associações, com vistas a efetivação do Estado Democrático
de Direito. É cediço, contudo, que nenhum princípio ou regra tem aplicação
absoluta. Inclusive, as constituições tidas como democrática contemporâneas se
caraterizam justamente por consagrar diversidade de valores plurais, não raro,
conflitantes entre si, tornando frequentes o surgimento de antinomias. É por isso
que há situações em que um princípio ou regra se sobrepõe a outro quando da
aplicação no caso concreto. 

 

6.2.   Conforme alega a Entidade, haveria violação ao direito de liberdade
associativa (direito individual de exercício coletivo) em razão da interferência do
Estado no seu funcionamento. De fato, se a Entidade não executasse nenhum
serviço público restaria, ao menos em teses, caracterizada tal violação. Ocorre,
todavia, que a Entidade interessada executa um serviço público e, por isso,
suas atividades ficam sujeitas às regras e aos princípios que regem o
serviço público executado.  Logo,  quando houver interesse público envolvido,
este deverá preponderá em detrimento do interesse particular.

 

6.3.    Ressalte-se que a exploração do serviço de radiodifusão por particular foi
prevista pela própria Constituição, senão vejamos:

 

Art. 21. Compete à União:

[...]

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:

a) os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens;(Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 8, de 15/08/95:)

[...]

 

6.4.   Vê-se, portanto, que a própria CRFB estabeleceu que o serviço de
radiodifusão sonora (rádio), e de sons e imagens (televisão) poderiam ser objeto
de exploração por particulares, mediante autorização do Poder Concedente, neste
caso, o Ministério das Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. Assim, a
partir da manifestação voluntária da vontade da entidade e a
demonstração do preenchimento dos requisitos técnicos e jurídicos, a
entidade recebe a autorização estatal para executar o serviço. Quando isso
ocorre, é evidente que a entidade deve se adequar às normas reguladoras desse
serviço.

 

6.5.    O  Serviço de Radiodifusão Comunitária foi instituído pela Lei nº 9.612/1998.
A partir desta lei, este Ministério expede atos ordinatórios que visam a disciplinar o
funcionamento e a regularidade do serviço. Inclusive, o art. 25 da Lei 9.612/1998 
prevê  que o Poder Concedente "baixará os atos complementares necessários à
regulamentação" do serviço em comento. Não há, portanto, nenhuma
ilegalidade ou inconstitucionalidade nessa atividade normativa da
Administração Pública.  Pelo contrário, Administração deve pautar suas
condutas na observância da supremacia do interesse público sobre o interesse
privado, conforme dito acima.

 

6.6.   Ademais, parece incoerente invocar um direito fundamental quando se
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tinha conhecimento das implicações daquele serviço público. Perceba-se
que o Processo em análise trata de renovação do pedido de outorga, ou seja, para
se obter a outorga do serviço em apreço, a Entidade teve que manifestar seu
interesse e cumprir todas as exigências e normas vigentes à época. A
renovação segue o mesmo entendimento.

 

6.7.   Esclareça-se que a Portaria nº 4334, de 2015 veda as reeleições
sucessivas para o provimento do quadro diretivo com objetivo de atender
ao caráter comunitário inerente desse serviço, privilegiando a alternância dos
diretores (art. 40, inciso V, alínea "b" c/c art. 7º, inciso II). O serviço de radiodifusão
comunitária tem este viés: atender a comunidade local, permitindo sua
participação nas atividades da associação, com o objetivo de difundir as ideias
locais, fomentar a cultura e a diversidade por meio da programação veiculada
pela emissora. 

 

7.    Logo, se a Entidade deseja dar continuidade a execução do serviço público,
deve se sujeitar às normas que regem o serviço. Como a Entidade manifestou,
expressamente, que não se adequará à Portaria nº 4334, de 2015, não poderá ter
seu pedido de renovação de outorga deferido, nos termos do art. 132, inciso IV, da
Portaria nº 4334, de 2015.

CONCLUSÃO

8.     Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
posiciona-se pela não renovação da outorga da entidade, com fundamento no
art. 132, inciso IV, da Portaria nº 4334, de 2015.

 

9.    Assim, intima-se a Entidade para que, querendo, recorra da decisão, em
atendimento aos Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa, no prazo máximo
de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.

           

         À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira
Quadrado de Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior, em
22/06/2016, às 13:10, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/06/2016, às
16:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1198243 e o código CRC F51700A6.

Minutas e Anexos
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 22696/2016/SEI-MCTIC

À Senhora

SUZANA LÚCIA DE ARAÚJO

Representante Legal da Associação Rádio Comunitária Santana FM

Rua Lago das Rosas, 253 - Jardim das Flores

59000-001 / Natal – RN

CNPJ nº: 02.448.928/0001-69

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do Processo
nº 53900.022295/2014-00.  

 

         Senhora Representante Legal, 

 

1.      Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 15087/2016/SEI-MCTIC, desta
Secretaria, que trata sobre a decisão de não renovação da outorga da
Entidade.

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir
da data de recebimento deste Ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente, caso queira, recurso da decisão, em atendimento aos
Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa.

 

          Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/06/2016, às
16:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1198945 e o código CRC 73BEDDC4.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 22696/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.022295/2014-00 - Nº SEI: 1198945
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A S S O C lA ç A O R A n J O C O M U N I T Á R IA S A N T A N A F M
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C E P 5 9 0 0 0 - 0 0 1 -NATAL/ ~ N

C O O R D E N A Ç A O G E R A L D E R A D IO D I F U S Á O C O M U N I T A R lA /S S C E -

Me

R e f . : P r o c e s s o 5 3 9 0 0 .0 2 2 .2 9 5 / 2 0 1 4 - 0 0

A S S O C lA ç A o R A D IO C O M U N I T Á R IA S A N T A N A F M , e n t i d a d e

c i v i l d e d i r e i t o p r i v a d o , i n s c r i t a n o C N P J s o b n " 0 2 .4 4 8 .9 2 8 /0 0 0 1 - 6 9 , 1
c o m s e d e e m N A T A L - R N , e n d e r e ç o a R u a L a g o d a s R o s a s , 2 5 3 -

J a r d im d a s F lo r e s , C E P 5 9 .0 0 0 - 0 0 1 r e p r e s e n t a d a p o r s u a P r e s i d e n t e

i n f r a - a s s i n a d a c m p rw :o t e m p e s t í v o í n t c r p o r

P E D ID O D E R E C O N S I D E R A Ç Á O

c o m f u l c r o n o a r t . 5 " , i n c i s o X X X IVd a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l , e m f a c e d a

d e c i s ã o p r o f e r i d a n o P r o c e s s o n " 5 3 9 0 0 .0 2 2 .2 9 5 / 2 0 1 4 - 0 0 , n o t i f i c a d a

p e l o o r o 2 2 .6 9 6 / 2 0 1 6 /S E I -M C T IC p e lo s a r g u m e n to s d e f a t o e d e

d i r e i t o q u e j u s t i f i c a m a r e f o n n a d a d e c i s ã o .

( D O S F A T O S

A R e q u e r e n t e t e v e s e u processo d e renovação d e outorga

i n d e f e r i d o p o r n ã o t e r a c a t a d o s o l i c i t a ç ã o d e s s e ó r g ã o p a r a a l t e r a ç ã o d o

E s t a t u t o S o c i a l q u a n to a o m a n d a to d a d i r e t o r i a a q u a t r o ( 0 4 ) a n o s e o m

d i r e i t o u m a ( 0 1 ) r e e l e i ç ã o e m o b r i g a t o r i e d a d e a d e t e rm in a ç ã o d a

P o r t a r i a 4 3 3 4 /2 0 1 5 , d e 2 1 .0 9 ,2 0 1 5 , a t o n o rm a t i v o s e c u n d â r i o q u e n ã o

e n c o n t r a r e s p a l d o l e g a l f a e e p o t e n c i a l i d a d e h i e r a r q u i c a m e n t e i n f e r i o r

d i a n t e d o p r i n c í p i o d a h i e r a r q u i a d a s l e i s ,

Requerimento  (1309331)         SEI 53900.048793/2016-36 / pg. 1



ASSOCIAçAO RADlO COMUNITÁRIA SANTANA FI\!

Rua Lago das Rosas, 253 - Jardim das Flores

C E P 5 9 0 0 0 - 0 0 1 - N A T A L / R N

A Diretoria da Requerente diante de tal situação que afeta a
comunidade onde a r.idio estã inserida por mais de dez anos, houve por
bem convocar Assembleia Geral para comunicar aos associados decisào

do 6rgoo e ação conjunta com Conselho Fiscal de renuncia coletiva por
entender que essa prática difundida e tolerada que certos órgáos da

Administração PUblicausam e Hbusam, fazendo 'leis' que não raro mais
interferem na vida do cidadão que as leis propriamente ditas e que a
participação nas atividades decisórias da associação cabe tão somente

aos associados em dia com suas obrigações sociais.

A Assembleia Geral Extraordimiria de 07.08.2016aprolJQU a

alteraçt10 estatutária exigida também modificaMO a composiçáo da

Diretoria e aco.tou a renúncia ooleti"a resultando cm conduta de

averbação estatutárilcl já arquivada no cartório de Registroaguardando
prdZOde finalização (30/08) pelo órgão conforme colamos abaixo:

roriao I)[MIT>.S
0l',_,11l.1."

llYlLIUOl.tI!nOmJRt
n a u . \ .

IH ~ ~ 1 lU \ l l ' IOI l lU I l t Q l [ l l ( l l l l \ f { l

P.KI.O SOGKIllOll.US D.' um. 1 ' l I 1 IO._w
A., .\LI.X.<.' l lR N I Df AI.I:\CU. IlJl. UGOA 'iEC.\

m:\[:l:n-IllI

= ~
[~\n.:onaoo(MIT.'S~

OIWFM Df. SERVIÇO: 194<5

PROTOCOLO DE I)XUMf.'.'TOS PARA ARQUIVAMEl'ro DE DIRETORIA

ErmUADE, ASSOCIAÇÃO COML'NITAJUA RÁDIO SANl'AliA t"M

PORTAOOR, Sl:ZANALL'C1A l[l[WI'Ol:: 991625814

RECIBIDOEM: 16i{lV'..o16 D!r.TAI'REVlSTADE["'TREGA: lrw&'1016

OllSrRVAÇÃO:

2

OOCUI[NTAÇ.~O:

• RequcrimOll1O (l}

( 2 )

• Edital de 00!MJC3Çil (2) • AtI de Eki;:áo c Posse (2) • Re!llçio da N"'l Oimllri,
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A inda na m esm a A ssem ble ia houve p<JnI o novo fo rm ato de

D ire to ria execu tiva a e le iç ilo e posse doravan te assim com posta :

D J A N IL D O D A C R U Z S IL V A

D IR E T O R B rasile iro , casado , rad ia lis ta , RG n"

P R E S ID E N T E OO1.782 .1471TF ;P /RN , CPF n~044 .325 .124-

07 , residen te Rua dos U rios, 2056 - A ,

Jard im das F io res nesta cidade

JO S B A R B O Z A R A M O S

D IR E T O R B rasile iro , casado , A nalista P rev idenciârio ,

A D M IN I S T R A T IV O RG ne 735 .042 SSP /RN , CPF nO 46622764-

F IN A N C E IR O 468 , residen te Rua P lanalto M crid iom .l,

1216 , So ledade li, nesta c idade .

100 PED IDO

A Constitu ição Federa l de 1988 , no seu art. 5 ° , LV , assegura o 3
con trad itó rio e a am pla defesa para os litigan tes em processo

adminisbativo. A rev isão dos ju lgam en tos, u tilizando-se do dup lo g rau

de ju risd ição , "atende a neoessidade de qualidade e segurança da

prestação estatal julgadora c ê imperativojuridiCiJexpresso no art. 5°, LV,

daCF/88."

A Lei n° '::1 .784 , de 2 '::1 de janeiro de 1 '::19 '::1 , que regu la o p rocesso

adm in istra tivo no âm bito da A dm in istração Púb lica Federa l, d isc ip lina :

"Art. 5 6 . D a s d e c i s õ e s a d m in is t r a t iv a s e a b e r e c u r s o , e m

fa c e d e r a z õ e s d e le g a l id a d e e d e m é r i t o .

S la O recu rso s e r á d ir ig id o à a u t o r ld » .d e q u e p r o f e r iu a

d e c i s ã o , a q u a l , se não a reconsiderar n o p r a z o d e c in c o

d ia s , o e n c a m in h a r â à a u t o r id a d e s u p e r io r ."

A inda cm hom enagem aos p rinc lp los que regcm o processo

adm in istra tivo , em especia l, o da legalidade e o da verdD.dematerial

que orien ta e au to riz .'l a A dm in istração Púb lica a ace ita r fa to s novos ou

circunstâncias que venham a dem onstrar, a posterion,que não m ais hâ

v ic io s e da A dm in istração rever os seus a tos.
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ASSOC IAÇÃO RAnIO COMUN ITÁR IA SANTA l'IA FM :

R u a L a g o d a s R o s a s , 2 5 3 - J a r d im d a s F l o r e s

C E P 5 9 0 0 0 - 0 0 1 - N A T A L I R N

Ê o q u e v e m d i s c i p l i n a n d o o a r t . 6 5 d a L e i n ~ 9 . 7 8 4 / 9 9 :

" A r t . 6 5 . O s p r o c e s s o s a d m i n i s t r a t i v o s d e q u e r e s u l t e m

s a n ç õ e s poderio ser rev istos, a qua lquer tem po , a p e d i d o

o u d e o f i c i o , q u a n d o slU gU em fatos novos ou circun lltiD cias

relevan tes s u s c e t i v e i s d e j u s t i f i c a r a i n a d e q u a ç ã o d a s a n ç ã o

a p l i c a d a " . ( N e g r i t o u - s e ) .

D i a n t e d o e x p o s t o , s e r v c - s c d o p r c s e n t e p a r a r e q u e r e r a j u n t a d a

d o s d o c u m e n t o s , e m a n e x o , a l é m d e requerer seJaRECONSIDERADA a

decisão que indeferiu a renovação de ou torga .

N e s t e s T e r m o s .

E . D e f e r im e n t o .

N a t a l / R N , A g o s t o d e 2 0 1 6 .

- 'ô \ ~ d A C'k S;/Ja.
~ANILDODA CRUZ SILVA

D i r e t o r P r e s i d e n t e

4
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Processo nº: 53900.022295/2014-00 
 
Município/UF: Natal/RN 
 

Tempestivo. Documentos: 09/10/2014 (postagem). Prazo final: 10/10/2014. 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

1.  Requerimento de Renovação (Anexo V): fl. 01 Requerimento S/N (0193323) 

2. Estatuto social: fls. 02/13 Requerimento (0982965). Notícia que de foi promovida a 

alteração estatutária.  

3.  Ata de eleição da Diretoria em exercício: fls. 14/17 Requerimento (0982965). Notícia de 

renúncia do mandato.  

- Mandato:  

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes: /5. Comprovante de CPF de 

todos os dirigentes: 

- DIRETOR PRESIDENTE: Djanildo da Cruz Silva 

- DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO: José Barboza Ramos 

6. Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: fl. 05 

Requerimento S/N (0193323) 

7.  Características do Estatuto:  

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 4º, item 1. 

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: art. 8º, incisos I e II. 

- Direito de voz e voto: art. 9º, inciso IV.  

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. 9º, inciso I. 

- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 33. 

- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução:  art. 37 

(quatro anos, permitidas reeleições consecutivas).  

- Conselho Comunitário: arts. 49 ao 51. 

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: fls. 22/24 Requerimento (0982965). 

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: fl. 06 Requerimento S/N 

(0193323). Em nova pesquisa realizada em 25/08/2016, a entidade encontrava-se regular.  
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10. CNPJ: fl. 01 Certidão (0646344). 

11. Análise de vínculos: pesquisa no TSE em 26/08/2016. 

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA DE 
ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 
RELIGIOSO 

POSSUI 
PARENTES 

MEMBROS DA 
DIRETORIA 

PRESIDENTE: Djanildo 
da Cruz Silva 

  Não Não  

VICE-PRESIDENTE: 
José Barboza Ramos 

  Não Não   

 

OBSERVAÇÕES:   

- O processo não está completamente instruído.  

- O estatuto social não está conforme com a Portaria nº 4334, de 2015.  

- Foi feita pesquisa de vínculo.  

CONCLUSÃO: Entidade apresentou pedido de reconsideração em face da decisão pela não 

renovação (não queriam alteram o estatuto social). Assim, será elaborada Nota Técnica 

requerendo o cumprimento de exigências, inclusive a ata registrada com as mudanças 

anunciadas e os documentos dos novos diretores.  

Relatório elaborado por Rebecca Martins 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 21963/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.022295/2014-00.
Assunto: Constatação de pendências.

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.      Trata-se da Associação Rádio Comunitária Santana FM, entidade
autorizada para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Natal, estado do Rio Grande do Norte.

 
ANÁLISE

2.      Em razão da recusa expressa da Entidade em promover alteração no
estatuto social (art. 37 do estatuto social), referente à vedação de reeleições
consecutivas, conforme dispõe o art. 40, inciso V, alínea "b" da Portaria, foi
encaminhada a Nota Técnica nº 15087/2016/SEI-MC 1198243, manifestando pela
não renovação da outorga e oportunizando prazo para a apresentação de
eventual recurso.

 

3.      Em resposta, a Entidade apresentou, tempestivamente, pedido de
reconsideração, informando que a Entidade havia decidido promover a alteração
solicitada, bem como que alterou o quadro diretivo. Como meio de prova das
alterações, inseriu na petição, cópia do protocolo emitido pelo 2º Ofício de Notas,
com data prevista de entrega em 30/08/2016.

 

4.       Diante disso, esta Coordenação-Geral reconsiderará seu
posicionamento pela não renovação caso sejam atendidas as seguintes
condições/exigências:

 

4.1.    Envio da Ata da Assembleia Geral referente à modificação estatutária
requerida por meio da Nota Técnica nº 8346/2016/SEI-MC 1068435, devidamente
registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas;

 

4.2.   Ata de Eleição da nova Diretoria, devidamente registrada no Cartório de
Pessoas Jurídicas.

 

4.3.   Os documentos que comprovem que os novos diretores, Sr. DJANILDO DA
CRUZ SILVA e Sr. JOSÉ BARBOZA RAMOS, são brasileiros nato ou naturalizado
há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou
Certidão de Casamento). Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a
carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas
Jurídicas (CPF); e     

    

4.4.   Os comprovantes de CPF dos dirigentes citados no subitem anterior.
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5.     Ressalte-se que a Entidade informou que alterou o quadro diretivo, tanto
quanto ao número dos dirigentes, quanto as cargos existentes. Sendo assim, é
imprescindível que o estatuto social preveja essas modificações, suprimindo os
antigos e contemplando as atribuições específicas dos novos cargos, em
conformidade com o art. 40, inciso V, alínea "a" da Portaria.

 

6.     Por fim, cumpre salientar que os registros das alteração estatutária e atas de
eleição devem ser realizados no Cartório de Pessoas Jurídicas.

 
CONCLUSÃO

7.       Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

8.      A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse
prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será
indeferido.

 

9.        Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

10.       Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado no Ministério das Comunicações.

 

           À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira
Quadrado de Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior, em
26/08/2016, às 15:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 29/08/2016, às 14:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1320996 e o código CRC AC70F060.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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De : santana fm <santana.fm@ig.com.br>

Assunto : Confirmação endereço

Para : duvidasradcom@comunicacoes.gov.br

Zimbra natalia.froemming@comunicacoes.gov.br

Confirmação endereço

Qua, 28 de set de 2016 08:44

Bom dia!

 

O Ofício nº 32815/2016/SEI-MCTIC, nos pede, dentre outras coisas, a atualização do
endereço da Instituição. Sendo assim, gostaríamos de saber como fazer para atualizar
esse endereço, que continua sendo o mesmo. Rua Lago das Rosas, nº 253, Conjunto
Jardim das Flores, Bairro: Redinha.

 

Atenciosamente,

 

Rádio Comunitária Sant'Ana FM

 

 

Zimbra https://correio.comunicacoes.gov.br/h/printmessage?id=C:37e4c4a3-c...

1 de 1 29/09/2016 09:39
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 32815/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

REPRESENTANTE LEGAL

Associação Rádio Comunitária Santana FM

Rua Lago das Rosas, 253 - Jardim das Flores

59000-001 / Natal – RN

CNPJ nº: 02.448.928/0001-69

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.022295/2014-00.  

 

           Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.        Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 21963/2016/SEI-MCTIC, desta
Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir
da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

          Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 29/08/2016, às 14:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1321003 e o código CRC 7AA128F3.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
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ASSOCIAÇÃO RADlO COMUNITÁRIA SANTANA FM
Rua lago das Rosas, 253 -Jardim das Flores

CEP59QOO.OO1 NATAURN

ATA DEASSEMBlEIA GERALEXTRAORDINÁRIADE 07.08.2016

DATA : No sétim o (07) dia do mês de Agosto (OS) do ano de dois m il e dezesseis (2016),

HORA : às nove horas e trin ta m inutos (9h30m in), em segunda convocação, lOCA l.: na

sede da entidade, reuniram -se em Assembleia Geral Extraordinária os associados

regularm ente em dia COm suas obrigações sociais da ASSOCIAÇÃO COMUNrTÁRIA

RÁDIO SANTANA FM que adiante assinam em . ata. A ssum iu a presidência dos

trabalhos SUZANA WOA ARAWO DA SILVA- Presidente da entidade secretariada por

W ILMAN MArtAS DE FRErTAS BARROS - Secretária. - Aberta a sessão, após

verificação do quórum bastante e suficiente para segunda cham ada, a Presidente

apresentoo a ORDEM DO DIA DA ASSEMBLElAGERA l EXTRAORDINÁRIAconform e

consta do Edital de Convocação datado de 25.07.2016 afixa<jo na sede da A ssociação

com a seguinte ordem do dia: 1 . Aheraoção do Estatuto SocIal. 1 . Rem lncia roletlva da

D iretoria e ConR lho Fiscal; l. E lelç$o e posse da D iretoria e Conselho Fiscal; 4 .

Outros assuntos d" interess.. da assoclaçlio passando a A s.sembleia às DgUBERACOES:

A Presidente relatou que em virtude de recebim ento de O ficio da SEI/MC com

exigências de alteração do Estatuto Social no m andato da D iretoria propõe aos

associados aiteraç/jo do Estatuto Social no órgão executWo notodomente nos artigos

33,37, 41, 42 e 43 e órgão fiscalizador no artigo 45, como form a de tornar a estrutura 3
adm inistrativa e fiscal da associação mais eficiente, flexfvel e descentralizada. Após a

discussão flcou aprovado a~era~o conform e quadro abaixo:

D IRETORIAEXECUTIVA

"',
Art.33

A DIRETORIA EXECUTIVA , orgao

executivo e representativo da

as'Odaçllo será eleita pela

A ssembleia Geral e ",rá constitu ida

dos seguintes cargos:

I) Presidente

U ) V ice-Presidente

111) secretário

IV Tesoureiro

A rt-37

O mandato eletivo dos m embros

s< '!rá para o período de Quatro (04)

anos, perm itídas reeleíções

wnsecutivas.

ArtAI

São atríbuições do V ice Presidente

PARA:

Art."

A DIRETORIAEXECunVA , órgão executivo e

representativo da associação será eleita pela

A ssembleia Geral e 'erá constitu ída do,

$Cguintes cargos:

I) Presidente

til D iretor Rnanceiro

A"-"
O mandato eletivo dos m embros será para o

periado dO !quatro (04) anos, perm itidôl um a

1011reeleIção wnsearnva.

•
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A S S O C IA Ç Ã O R A D IO C O M U N IT Á R IA S A N T A N A fM

Rua Lago das Rosas, 253 -Jardim das flores

C E P 5 9 0 0 0 - 0 0 1 N A T A U R N

das atividades administrativas e contábeis da

~ação;

"
Arrecadar • contabilizar auxílios •

dooativos .m dinheiro
' "

.m espéc:ie,

mantendo •m dia • escrituração, '00.

comprovada;

111_Pagar aS contas das despesas autorizadas

pelo Presidente;

"'- Apresentar relatórios d o receita •
despesas, sempre que forem solidtados;

V - Dirigir • fiscalizar • contabilidade

observando o. prindpios fundamentais

contábeis • " Normas Brasileiras

"Contabilidade e a finaliza(:llo imediata .0

termino 'o exercido social , , ,
Oemonstra<:õp<Contábeis.

Art.42 A~"
São atribuiçlies do secretario Dentro de uma vis.'io sistêmica e analitica o

--- Pn!:Sidente terá deverá ter esforço continuo

para acompanhar e gerenciar os proc~s

necessários
" ' "

manter • com~eta

regularidade estatutária da associação e da

radiodifu5iio comunitária.

Art.43 = "
São atribuições do Tesoureiro Ao Presidente e Diretor Financeiro compete

--- o direcionamento estr.Jtégico para agregar

novos associados e lidernnças, voluntários

sens~~~oà ~ =• sustentabilidade , .
aSSOCia o.

CONSEUlORSCAL

Art.4S A~"
O CONSELHOfiSCALserá rompesto O CONSELHOFISCALserá composto de trk

de trê-s (03) Conselheiros TItulares e 103J Conselheiros Tltuhores • ,m 101)

,m (OIJ Suplente eleitos ,," Suplente eleitos pela assembleia Geral com

assembleia Geral com mandato de mandato de quatro (04) anos, permitidas

quatro (04) anos, permitidas reeleições sucessivas.

reeleitões sucessivas.

3

Em seguida cumprindo item 2. da pauta apresentou a renúncia ealctivo dos membros

do Diretorio e Conselho Fiscol, argumentando que n.!locorw:ordam com as exigências

do SEVMC,que pela Portaria editada fere sensivelmente a Constituição Pederal

interferindo na vida das entidades que por si só encontram muitas dificuldades de

gestllo e sustentabilidade, em nome de todos assim expressou: •... temos a consciência

que nosso voluntariado é serviço a comunidade que está sempre em primeiro IUlar,

desprender-se de cargos é a maior consciência ética de .ensibiii!t~1IIC'1N\1t~aD I C A ç A O
a T"01 P,","ot" c"""

i~OC~i'(;:;"<i\~ ;~ ; : : ~ \~ I , ~ ~ e .'"0"'0,,,,,'0 ,~:;',,~"
~ ,~ , - I " O"",."" o'" "" lo' .~r"e

I , r l f " . ' ; ~ I~ -. .' : . - * . ; : " i ' . ' . - " , . :• •~ ' ; ' " , . " , _ _ • •'":. .' I ~._, . . . . ,, ~ ", " , , " "" , '~. . . ., . -
lo » ,~ b ' ' ' " o •. , •• '":;:,._ \~ ."" • .,.
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~~ Rua lago das R o s a s , 253 -Jardim d a s F lo r e s

< - - ~ • • •- CEP 59000-001 NATAU RN

próximo. " em "'lU ida passou J'Iilril ElI!içlio ti posse dos membros da Diretoria e

Conselho Fiscal paro ,mante do qUQdr~"I(J 2014/2017 /19/07), ficando assim

f o rm a d a :

DIRETORIAEXECUTIVA

DJANILDODA CRUZSltVA

DIRETORPRESIDENTE Brasileiro, cas.ado, radialista,
" " . 001.782.147

ITEP/RN, CPF n~ 044.325.124-01, residente Rua dos

Urtos, 2056. AoJardim das Flores, nesta cidade,

DIRETORADMINISTRATIVO JOS~ BARBOZARAMOS

FINANCEIRO Brasileiro, cas.ado, Analista PTevidendário,

' " " "735.042 SSP/RN, CPF ,,2 46622764-46l1, residente Rua

Planalto Meridional, 1216, Soledade 11,nesta cidade.

CONSEUlO FISCAL

LUiz GONZAGADA SilVA

Brasileiro, casado, Mecânico Têxtil, RG nV 000.133.019 lTEP/RN,

CPF nq 202.666.424-20, residente Rua SCrra de Martins, 1224,

Soledade I nesta cidade I,

IVANIARAÚJO DE MELO

TITULARES Brasileira, cas.ada, 00 lar, RG n2 599.982-<) ITEP/RN, CPf " .
221.870.224-04, residente Rua Bela Vista, 312, Alvorada, nesta

cidade,

ARlETE VERIDIANADANTASUMA

Brasileira, casada, Do lar, RG n9 000.805.101 ITEP/RN, CPF n9

413.554.664-15, residente Rua José Inácio Pontes, 14, Niterói,

nesta ddade,

EDNAlDO JOTA DE AZEVEDO

SUPLENTE Brasileiro, casado, Autônomo, RG nQ zn.765 ITEP/RN, CPf nQ

143.980.954-20, residente 'o, Chapa<la do Ararípe, 1.367,
50Iedade 11,nesta cidade.

Consecutivamente a Presidente deu posse aos membros eleitos para complemento de

mandato com tennino em 19.07.2017 e rell<!Jou disposições contrárias e anteriores.

APROVAÇÃO: Nada mais tlavendo a tratar a Presidente suspendeu a assembleia para

lavratura da presente ala digitada e impressa em duas (02) vias de igual teor e forma

que depois ~e.~da foi aprovada segue winada por mim WILMAN MAnAS DE FREITAS

BARROS '1 . 1 I ' - m z n 1l1oJ:w1 rP k , t ; . '&Jpy.'1 5ecret;1ria.

3
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2; oFIcIO DE NOTAS

ASSWC'iA~N~COllluNllÁJUA SANT'Al'I

Rua Lago das Rosas, 253 - Jardim das FI
CEP 59000-001 - NATAL(

ESTATUTO ••.••••••••.•••.•.••.•••••••...••••.•.•.•.••.•••••.•..••.••.••••.••.•.••••••.••.•..•.•.••••••••••.••.

ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA SANT'ANA FM

Capítulo I

DA DENOMlNAÇÁO. SEDE E DURAçAO

Art..l. AASSOCIAçAO RÁDIO COMl1lflTÁRlA SANT'ANA FIII,constituída em
22 de Julho de 2000, é pessoa juridica de direito privado, sem rmalidade
econômica, com sede na cidade de NATAL, eabldo do RIO GRANDE DO

NORTE.

Art.2. A ASSOClAÇÁO RÁDIO COMUNlTÁRlA SAXT'ANA FM reger-se-á pelo
presente Estatuto, por seu Regimentolntemo que disciplinará o funcionamento e
pela legislaçãoque lhe for aplicável.

Art..3. o prazo de duração da Associaçãoé l.Ddeterminado.

1
Capítulo 11

DOS FINS

Art.4. A Associaçãotem por finaJidade.:

1. a execução do serviço de Radiodif\t$ão Sonora ComuDitiria -

RadCom previst. em legialação especínea. Qlecliante concessão, permissão

ou autorização que lhe •••rá outorgado por .to do poder público competente

com vistas a;

l.I dar oportunídade a difusão de ideias, cultura, tradições, hâbitos
sociais da comunidade;

1.2 oferecer mecanismos de formaÇào e integração comunitâria nos
aspectos de lazer, cultura e convíviosocial;

1.3 prestar selViçosde utilidade pública integrando~se aos serviços de
defesa civilsempre que necessârio;

áreas de
legislação
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R u a L a g o d a s R o s a s , 2 5 3 - J a rd im d a s

CEP 59000-001- NATAL{

1 .5 p e n n i t i r a c a p a c i ta ç ã o d o s c id a d ã o s n o e x e r c te io d o d i r e i to d e e x p r e s s ã o

d a fo rm a m a is a c e s s ív e l p o s s ív e l ;

2 . P ro m o v e r a t iv id a d e s te n d o em v is ta d iv u lg a r , e s c la r e c e r , f o rm a r ,

o rg a n iz a r , o r ie n ta r b u s c a n d o b e n e f ic ia r a c o m u n id a d e n a s á r e a s d e c u l tu r a ,

d i r e i to s c o n s t i tu c io n a is , e d u c a ç ã o , e n t r e te n im e n to , e s p o r te s , la z e r , m e io

am b ie n te , s a ú d e , s e g u r a n ç a p ú b l ic a e o u t r o s a s p e c to s d a v id a d a p o p u la ç ã o ;

3 . P ro m o v e r a a r t ic u la ç ã o c o m u n i tâ r ia e in s t i tu c io n a l v is a n d o o

fo r ta le c im e n to d a s a ç õ e s em p ro l d a c o m u n id a d e ;

4 . P ro m o v e r e /o u d e s e n v o lv e r p ro g r am a s e p ro je to s v is a n d o à f am í l ia ,

m a te rn id a d e , in lã n c ia , a d o le s c ê n c ia , te r c e i r a id a d e , p o r ta d o r e s d e d e f ic iê n c ia e

d e p e n d e n te s q u im ic o s ;

5 . P ro m o v e r e c o n g r e g a r o v o lu n ta r ia d o p a r a a t in g i r o s o b je t iv o s s o c ia is d a

A s s o c ia ç ã o .

A r t .S . A f im d e c u m p r i r s u a s fm a l id a d e s a a s s o c ia ç ã o s e o rg a n iz a r á em

U n id a d e s e /o u D e p a r tam e n to s q u e s e f iz e r em n e c e s s á r ia s , a s q U a is s e r e g e r ã o

p e la s d is p o s iç õ e s e s ta tu tâ r ia s .

Art.6. P o d e r á tam b êm a a s s o c ia ç ã o c r ia r u n id a d e s d e p r e s ta ç ã o d e s e rv iç o s

p a r a a e x e c u ç â o d e a t iv id a d e s v is a n d o a s u a a u to s u s te n ta ç â o , u t i l iz a n d o to d o s

o s m e io s l ic i to s , a p l ic a n d o s e u r e s u l ta d o o p e r a c io n a l in te g r a 1 m e n te n o

d e s e n v o lv im e n tod o s o b je t iv o s in s t i tu c io n a is .

C a p í tu lo 1 1 1

DOS ASSOCIADOS

A r t .7 . O q u a d ro s o c ia l d a a s s o c ia ç ã o c o m p o r - s e - á d e n ú m e ro i l im i ta d o d e

a s s o c ia d o s c la s s i f ic a d o s em tr ê s ( 0 3 ) c a te g o r ia s , a s a b e r :

1 \ Aasociados fundadores: s ã o c o n s id e r a d o s a s s o c ia d o s fu n d a d o r e s to d a s

a q u e la s p e s s o a s f i s ic a s q u c a s s in a r am o s a to s c o n s t i tu t iv o s d a e n t id a d e ,

1 1 ) AAocl.ados cootribuiutes: s ã o c o n s id e r a d o s a s s o c ia d o s c o n t r ib u in te s

p e s s o a s f i s ic a s o u ju r id ic a s q u e c o n t r ib u am f in a n c e i r am e n te , o u p o r q u a lq u e r

o u t r a f o rm a , p a r a q u e a e n t id a d e p o s s a a lc a n ç a r s u a f in a 1 id a d e ,

r u I Associados beneméritos: s ã o c o n s id e r a d o s a s s o c ia d o s b e n em ê r i to s

q u a is q u e r p e s s o a s f i s ic a s o u ju r íd ic a s q u e te n h am p re s ta d o r e le v a n te s s e rv iç o s ,

q u e r s e jam d e o rd em tê c n lc a , s o c ia l , f in a n c e i r a â c o le t iv id a d e o u a A s s o c ia ç ã o .

P a r â g r a fo 'O "D ic o : A q u a l id a d e d e A

2
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CEP 59000-001 - NATAL

A rt.8 . O quadro social para adm issão será com posto obedecendo aos
requ isitos:

I) Pessoas fi$ icas IIla io rea de 18 anos e/ou em ancipados residen tes e
dom iciliadas na localidade;

11) Pessoas Jurid ieas sem fins lucn tivoa, legalm ente constitu ídas,
dev idam ente reg istradas, sed iadas na área da área de execução do serv iço , lX 'r
in term êdio de seu represen tan te legal.

A rt.9 . Constituem direito . dos associados:

IJ votar e ser vo tado para os ôrgãos adm in istra tivos e deliberativos
pertencen tes ao quadro social há m ais de um ano;

T I) tom ar parte nas A ssem blciasG erais;

1 lI) convocar A ssem bleia G eral, justificando convenien tem ente o pedido , na
proporção de um quin to (1 /5) dos associados;

IV } direito á voz e voto nas deliberações sobre a v ida social da en tidade,
desde que em dia com suas obrigaÇÕ eSsociais;

V I) aux iliar na m anutenção da en tidade podendo organ izar prom oções em
benefic ioda m esm a.

VJ partic ipar de atos so lenes ou com em orativos;
3

A rt.10 . C onstituem deve",_ dos associados:

I) cum prir e fazer cum prir o presen te E statu to , R egim ento In terno ;

li} acatai"decisões em anadas pelos ôrgàos de adm in istração da A ssociação ;

111) com pareçer aos atos para que forem convocados;

!V ) cooperar na consecução das fm alidades da en tida.de;

V I cooperar para a conservaçào e aum ento do patrim ônio ;

V I) não praticar ato prejud icia l ã Associação ,m antendo conduta justa .

A rt.11 . O s associados não respondem , nem m esm o subsid iariam ente pelos
encargos da associação .

A rt. 12 . O associado que infring ir norm as estatu tárias, ag ir em desacordo com
os princíp ios éticos e legais ou prati~~ to prejud icla l ao grupo , poderá a critêrio
da D ireto ria ; " '~ ;~ I~UTENTICAÇÃO

•..~ ~"~ C '''''""o o"•• ~'""n,"co"'.,
• . "1 ; " ''''0 ";1 ',,, '"P 'OO "ç 'or"" 00

I) ser advertido ; ~ . .: o . "lo" ",'" "l" 1o , S"m _(10
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li) te r su spenso seus d ire ito s;

111 ) ser exc lu ido .

A rt.13 . A form a de advertir o assoc iado devem ser po r escrito com a
conco rdânc ia de todos os m em bros da D ire to ria .

A rt.14 . A cond ição para dem itir o assoc iado som en te p rocederâ quando o
assoc iado so lic ita r seu desligam en to na fo rm a escrita , fundam en tada e assinada .

A rt.lS . S ó é perm issíve l eac lu ir o assoc iado desde que ha ja ju sta causa
m ed ian te te rm o assinado pelo s m em bros d ire tivos, devendo consta r todas as
c ircunstânc ias do fa to de te rm inan te , sendo observado :

I) quando o assoc iado tiver p roced im en tono to riam en te inconven ien te ;

li) causar dano m ora l ou m ateria l a assoc iação ;

JII) de ixar de cum prir as d isposições esta tu tá rias;

IV } serv ir-se da assoc iação para fin s po litico s ou estranhos as suas

fina lidades.

4
re inc id ir em in frações pun idas com suspensão .

111

C ap ítu lo IV

V )

.
A rt.16 . F ica assegu rada ao assoc iado inc lu so nas a lineas ac im a d ire ito de
am p la defesa a D ire to ria E xecu tiva du ran te o p roced im en to investiga tó rio , e em s
caso de exc lu são cabem recu rso à A ssem b lé ia G era l espec ia lm en tec .~~¥ ';,.
para esse fim . . <.l~f-"'":i""';,':',etc.

8, .,c '-:," ,'"
"..,.,,~~"•.
.~-<.;;'!...~--,"

$ .~v '" t ii~1~~"""Ifl",- ,,~.D O P A T R IM Ô N IO E R E N D A S ~ % ;;~~':,:.
A rt.l? O patrim ôn io soc ia l da A ssoc iaçãosem constitu ido : iê : J • " ..~~~~ ~

'- "'" '''' ., "~•.
das con tribu ições dos seus assoc iados e /ou de te rçe iro s; \ '\ t_ \~~ h~,("l

< _ lo ,," '~ •• '

doações, legados, e aqu isições liv res e desem baraçados de õnók ;~ ;;;; '! ;; ~ t O
~ t~ \'." .

III) rendas d iversas em seu favo rconstitu idas po r te rce iro s; ,.' .

IV ) qua isquer verbas, con tribu ições, do tações, subvenções e tudo o m ais
em seu benefic io , estipu lados pe la U n ião , E stados, M un ic íp io s, ou de ó rgãos

púb lico s da adm in istração d ire ta e ind ire ta ;

I1

V ) aw ó lio , con tribu ições e subvenções de en tidades púb licas e p rivadas,
nac iona is ou estrange iras;

V I) apo io cu ltu ra l receb idona p rog ram ação da em isso ra ;
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VII) da prestação de serviços a terceiros;

V III) usufrutos que lhe forem conferidos;

IX ) dos bens mõveis e imóveis que a Associação vier a adquirir;

X ) juros bancârios e outras receitas de capital.

A rt.18. O patrimõnio e as rendas da Associação destinam -se exclusivamente
para o desenvolvimento de seus fm s sociais e aplicados integralmente no país.

A rt.. 19. O s recursos advindos dos poderes públicos deverão ser aplicados dentro
do municipio de sua sede, ou, no caso de haver unidades prestadoras de serviço a

ela vinculada, no âmbito do estado concessor.

Capitulo V

DOS óRGÃOs E SUA COlllPE1'hC1A

5Diretoria Executiva,

Conselho Fiscal,

Conselho Comunitârio.

Seção I

Art..20. São órgãos da Associação:

I) A ssembleiaGeral,

lI)

1II)

IV )

DA ASSEMBt,ftIA . GERAL

Art. 21. A AS8EJIIBÚaA GERAL podeti ser 0rdiDâria lAGO) oU

Extracndinária (AGE). órgão soberano da vontade social, com poderes para
deliberar e decidir as questões pertinentes ã finalidade da entidade e adotar
resoluções que julgar adequada à proteção dos interesses e de seu

desenvolvimento.

A rt.. 22. A s assembleias Gerais serão convocadas com anteçedência m ínima de
oito (08) dias mediante edital afixado na sede da Associação e/ou carta postal
registrada, e/ou fax, e/ou e-mail, ou outras formas de comunicação disponiveis.

A rt..23. No edital devera constar obrigatoriamente todo o dado da Associação,
endereço, dia, hora, local da realização, bem como a forma de instalação da

assembleia e a ordem dos trabalhos do dia.
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Art. 24. Os trabalhos da Assembléia Geral serão dirigidos em qualquer caso pejo
Presidente da D iretoria Executiva ou seu substituto legaL

Art.2S. A Assembléia Geral somente poderâ deliberar sobre a matéria constante
da ordem do dia.

A rt.26. Constitui quorum para hut.'açào das Assemhleias Gerais O rdinárias

lAGO) e Extraordinárias (AGE) em quaisquer dos casos por associados com
direito a voto, quites com a Associação e em pleno gozo dos direitos estatutários:

I) priD l.eira.Cou.voeaçio. com a maioria absoluta dos associados;

li) segunda eonyoeaçào. trinta (30) minutos após a primeira convocação
com o m inimo de um terço (1/3) dos associados presentes.

A rt.27. Consideram -se quites os associados que estiverem em dia com suas
obrigações perante a Tesouraria da Associação, até o último dia ú.til antes da
instalação da Assembléia GeraL

Art.28. O direito de votar sô poderá ser exercido pessoalmente, sem direito a
procuração individual ou coletiva.

A rt.29. As deliberações para quaisquer assuntos tratados nas AGO e AGE

serão tomadas com maioria absoluta dos membros presentes, exceto para os 6
itens I, II e V do artigo 32 que exige o voto coneorde de dois terços (2/3) dos
presentes em AGE convocada especialmente para esse fun.

A rt.30. A A$seU lbléia. Gentl O rdioárla lAGO) observada as normas prescritas
nos artigos 22 a 29 deste Estatuto devera realizar-se-á anualmente 110prlm .elro
quadrimestl'e (<i'J:><\lJseguinteao têrm ino do exercicio social competindo-lhe:

I) aprovar a política de ação da D iretoria, bem como as contas;

11) deliberar sobre assuntos constantes da pauta e outros de interesse
geral desde que apresentados por escrito à mesa D iretora nos quinze (15)

minutos antes do inicio da assemblcia;

I1I) exam inar e aprovar as demonstrações financeiras e o balanço
apreciados pelo Conselho Fiscal.

A rt.31. A A ..embléla Gentl ExtraordiDâria (AGE) observada as normas
prescritas nos artigos 22 a 29 deste Estatuto repuzlU"-se-â espeeialmente
convocada para e_ fim sempre que se .o.e •. noce..ario quando convocada:

I) pela D iretoria;

li) pelo Conselho Fiscal;

III) por requerimento de um
obrigaçOCssociais.

quites com as
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•
P re s id en te

D ire ta r F in •••••••iro

S eção II

A rt.3 2 . C om pe te a A asem b lê la G e ra l E x trao rd in á rlJ l (A G E I:

I) ap ro v a r re fo rm a do E sta tu to no to do ou em pa rte s , ap re sen tad a p e la
D ire to ria fu recu tiv a sem p re qu e se fIZ e rn ece ssá rio ;

lI) d eg e r e d e s titu ir o s com ponen te s d a D ire to ria E x ecu tiv a e C on se lh o
F isca l se com p rov ad am en te n ece ssá rio ;

III) ap ro v a r o reg im en to in te rn o ;

IV ) d ec id ir so b re a a lien ação e on e ração do p a tr im ôn io ;

V ) d ec id ir so b re a d isso lu ção ou ex tin ção d a A sso c iação e o d es tin o d e seu
p a tr im ôn io .

11
U I

(R ed ação d ad a p e la A G E de 07 .0 8 .2 0161

A rt.3 4 . A re spon sab ilid ad e , o rien ta ção in te le c tu a l e adm in is tra tiv a d a en tid ad e
cab e rá som en te a p e sso a s n a tu ra is b ra s ile iro s n a to s o u n a tu ra liz ad o s h á m a is d e
d ez ( lO ) ano s e m a io re s d e d ezo ito (1 8 )ano s ou em anc ip ado s .

A n .3S . É v ed ado p a rtic ip a r d a adm in is tra ção m em b ro s qu e o cup em ca rgo
e le tiv o qu e a ssegu re im un id ad e p a rlam en ta r o u qu e d eco rra d e fo ro e sp ec ia l.

A rt.3 6 . O s m em b ro s d a D ire to ria E x ecu tiv a d ev e rão m an te r re s id ên c ia n a â rea
d a com un id ad e a ten d id a p e la A sso c ia ção .

A rt.3 7 . O m a lld a to e1 e tW o do . A le1 llb n>Ase rá p a ta o p e rio do d e qu a tro (0 4 )

ano s . p enn itie la ~ a (O I) n e le iç4 0 eo aaeeu tiv a .

(R ed ação e Iae la p e la A G E de 07 .0 8 .2 016 )

A rt.3 8 . A D ire to ria E x ecu tiv a reun ir-se -â n o m in im o um a {O I)v ez ao m ês .

A rt.3 9 . C om pe te a D ire to ria E zeeu tiv a :

l) adm in is tra r , su p e rin ten d e r o s trab a lh o s e b en s d a A sso c iação , n om ea r
com issõ e s , p rom ove r p o r to do s o s m e io s o seu eng rand ec im en to ;
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U ) ze la r p e lo cum p rim en to d a L e i, c um p rir e fa z e r cum p rir a s d isp o s içõ e s

e s ta tu tâ r ia s , R eg im en to In tem o e d a s d e lib e ra çõ e s q u e a fe tam o s in te re sse s d a

en tid ad e ;

I1 I) e lab o ra r e ap re sen ta r a A ssem b lé ia G e ra l, re la tó r io an u a l d a s

a tiv id ad e s ;

IV ) em p reg a r cu id ad o e d ilig ên c ian o ex e rc ic io fu n c io n a l;

V ) in te rp re ta r o E s ta tu to , p e rm itin d o p a re c e r e leg is la n d o n o s c a so s

om isso s , d an d o c ién c ia a A ssem b lé iaG e ra l;

V I) d ir ig ir e adm in is tra r a en tid ad e e to d o s o s seu s h av e re s ;

V II} p rom ov e ra re a liz a ç ão d o s f in s a q u e se d e s tin a a A sso c ia ç ão ;

V III) in s titu ir e ap re sen ta r ao C on se lh o C om un itâ r io to d a e q u a lq u e r

p ro g ram ação p a ra a com panh a r , c om v is ta ao a ten d im en to d o in te re sse ex c lu s iv o

d a com un id ad e e d a s f in a lid ad e s e s tab e le c id a s n o a rtig o q u a tro ;

IX I) p re s ta r co n ta s a A ssem b le ia G e ra l O rd in á r ia (A G O ) o b a lan ço

p a tr im on ia l e D em on s tra çõ e s co n tãb e is com o P a re c e r d o C on se lh o F isc a l;

X I) a lte ra r o u re fo rm a r sem p re q u e n ece ssâ r io o reg im en to in tem o ; 8

X II) co n s titu ir o q u ad ro p e sso a l d a en tid ad e ao m eno s d e d o is (2 /3 ) d e

trab a lh ad o re s b ra s ile iro s .

A rt.4 0 . S ão a tr ib u içõ e s d o PR sid en te :

I ) o s p o d e re s d e adm in is tra ç ão em ge ra l, sa lv o o s q u e n e s te E s ta tu to são

co n fe r id o s a A ssem b lé iaG e ra l e C on se lh o F isc a l, n e c e ssâ r io s ao d e sen v o lv im en to

d e su a s a tiv id ad e s n a A sso c ia ç ão ;

U) adm in j.tra r • en tid ad e rep re seo tan d o -a a tif t e P llQ iv u n eo te , p o s

.to " ju d ic ia is e ~ Ju d .ic ia is . p o d en d o p a ra ta l f im .d e s1 p e r p ro cu rad o r;

I I l) em con ju n to com o te so u re iro , ab rir , m ov im en ta r e en ce rra r co n ta s

b an cá ria s , a s s in a r co n v ên io s , co n tra ir o b rig a çõ e s , em p ré s tim o s e tran s ig ir d e sd e

q u e em itid o p a re c e r an te c ip ad o p e lo C on se lh o F isc a l;

IV ) tom a r m ed id a s d e ca rá te r u rg en te s n ece ssâ r ia s ã b o a ex ecu ção d e s te

E s ta tu to , d ev en d o , n a p rim e ira reu n ião , ap re sen ta r seu a to p a ra re fe ren d o d a

D ire to r ia ;

V )

G era l;

V I)

co n v o ca r e p re s id ir a s reu n iõ e s d a D ire to r ia E x ecu tiv a e A ssem b lé ia
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ASSOClAÇAO RAnJO COMUNItÁRIA SAIfT'Alf

Rua Lago das Rosas, 253 - Jardim das '"
C E P 5 9 0 0 0 - 0 0 1 - N A T A L

Art.41. São atribuições do DIR£TOR FINANCEIRO:

I) Auxiliar o Presidente no gerenciamento das atividades administrativas e
contábeis da Associação;
1 1 ) Arrecadar e contabilizar auxilios e donativos em dinheiro ou em espêcie,
mantendo em dia a escrimração, toda comprovada;
1Il) Pagar as contas das despesas autorizadas pelo Presidente;
IV) Apresentar relatórios de receita e despesas, sempre que forem
solicitados;
V) Dirigir e fiscalizar a contabilidade observando os princlplos
fundamentais contábeis e as Normas Brasileiras de Contabilidade e a fmalização
imediata ao termino do exercício social das Demonstrações Contábeis.

(Redaçl.o &leiapela AGEde 07.08.2016)

Art..42. Dentro de urna visão sistêmica e analítica o ~.ideDte terá deverâ ter
esforço continuo para acompanhar e gerenciar os processos necessários para
manter a completa regularidade estatutãria da associação e da radiodifusão
comunitãria.

(Redação dada pela AGEde 07.08.2016)

Art.43. Ao Pre.idente e Diretor- Fin-pceho compete o direcionamento 9
estratégico para agregar novos associados e lideranças, voluntários sensíveis à

causa e sustentabilidade da associação. I~-:-M Ar E N T I C A ç A ()
~ ,,, O"~ , 0'0'"0'" <00'"

(Redaç60 dada pela AGEde 07.08.2016) • -O"C" '""""JuÇA"r•• , "o

&ção I I I ~ . I i " ' ' ~ ~ "'~''''w

"I l i ' <ou .~. ,~., ""'-"DO CON°-LHO FISCAL $' , ,.", • '" , ••••''''' •••.....,
~ ~ ~ ~ - ~ ~ ~ ~ ~ ~" ' " ' ' ' ' " ' ' " ~ " ' - , . , .._._~ 1,= . < . . . . . - - . . . . . _ , . " " " " , , , .

- - - - , - . • • " ' . ~ ~ , . ~ . ~ l ' " -

Art.44 O CONSELHOFISCAL e o órgão colegiado. com decisão pela maioria ~ ••~
para fiscalizaçào das atividades econômico-.-financeimsda Associação.

Art.45. O CONSELHO FISCAL será composto de trê. (03) CoDBelhehoa
Tituhuea e um 101) Supleute eleitos pela Assembleia Geral com m-.ndato para
quatro (04) -.n~permitida reeleições sucessivas.

(Redação dada pela AGEde 07.08.2016)

Art.46. Compete ao Conselho Fiscal:

I) Javme nos livros prâprios, os resultados das anãlises de contas;

li} apresentar a Assembleia Geral Ordinária (AGO), o parecer sobre as
contas, ao final de cada exercido socíal;
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IJI) convocar A ssemblela Geral Extraordinâria, se assim o desejar;

IV} levar ao conhecim ento da A ssemblêia Geral os erros, fraudes ou
om issões que comprovar, sugerindo medidas aplicâveis;

VI reunir-se O rdinariam ente are o dia trin ta (30) de m arço e
Extraordinariam ente quando necessário , m ediante convocação da A ssemblêia
Geral ou D iretoria Executiva;

VI) fiscalizar e exam inar a contabilidade e livros contábeis da Tesouraria e
os atos adm inistrativos a qualquer tempo que se reladonarem com fmanças da
A ssociação;

VII) opinar sobre a aquisição, alienaçáo e oneraÇáo dos bens pertencentes â
Associação;

VIIII exam inar o balancete sem estral apresentado pelo Tesoureiro opinando a
respeito;

IX ) dar parecer e aprovar o balanço e prestação de contas anual
apresentado pela D iretoria Executiva.

A rt.47. Entre os m embros do Conselho Fiscal devera ser eleito um Presidente.

A rt.48. O Conselho reunir-se-á ' ordinariam ente a cada sem estre, e
extraordinariam ente sempre que necessário .

Capítulo V I

DO CONSELHOCOM UNITÁRIO

Art.49. O CONSELHOCOM UnUÁRIO-é órgão colegiado com o m inirno de cinco
(05) pessoas representantes de entidades da comunidade local, pessoas juridkas
sem fins lucrativos, legalm ente,constitu idas e devidam ente registradas, com o fIm
especilko de acompanhar a program ação da em issora de RadCom , com vista ao
atendim ento do interesse exdusivo da comunidade e aos principios da Lei nO
9.612/98, norm as e regulam ento que regem a matéria.

A rt.50. A convocação para a institu ição do Conselho Comunitârio se fara
m ediante edital publicado com sete (07) dias de antecedência, em jornal de
cin:ulação na sede do murncipio , devendo constar: dia, hora, local, pauta do dia e
requerim ento para que as entidades presentes comprovem estar legalm ente
constitu idas através do Cartão de CNPJ e cópia da ata de eleição e posse, ou
Termo de Posse do Representante legal.

eleito um

10
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Capítulo VII

DO EXERcfcIO FINANCEIRO

Art.52. O exercício financeiro e contábil, ou seja. o exerdcio social coincidirá
com o ano civil, encerrado em 31 de Dezembro de cada ano.

Art.53. Os resultados liquidos provenientes das atividades da Associação, em
cada exercício serão aplicados exclusivamente na manutenção e desenvolvimento
de seus objetivos e parte devem ser lançada em fundo patrimonial.

Capitulo VIIJ

DA IJQUIDACÃO

Art.54. A Associação só poderá ser dissolvida ou extinta quando se tome
impossível à continuação de suas atividades, o que só poderA acontecer por
decisão da Assembléia Geral Extraordinâria (AGE)especialmente convocada para
esse fun, mediante deliberação da maioria absoluta de seus membros.

Art.55. Em CIlIIOde disaoluçlo ou eytlnçio por deUbenlÇãodos a.sociados
em AGEconvocada especialmente para esse fim.aeua bens remaDtlllCtlntes
senio dest:in-.cm. io. entidade congênere, sedl.da Da área da comnniclade 11
atendida.

Capítulo IX

DASDISPOSIçOES GERAISE TRAIfSITÓRIAS

Art.57. Os associados, Diretoria &ecuttv., Conselbo J'WcaJti ComlUlitário
W io responderi.o solidárla nem subsidiarlamente pelas obrigações da
Assoeiaçlo.

Art.58. A Associaçlo não distrilnrlni • seus associados ou dirigentes
qualquer contribulção a títulos de lucros, di'ridendoa, beneficio, salário,
vantagens, boni6caÇ'Ü 'es,cota., ações Oll eveptuaia sobras de receita sob
qualqller forma ou pretexto.

Art.59. A associação não constituim patrimônio exclusivo de um grupo
determinado de associados, entidades de classe ou de associações com ou sem
fms lucrativos.

Art.60. N1l.o se considera remuneração para os fins deste artigo, o
ressarcimento de despesas realizadas para a execução das atividades da
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A ssoc iação , ta is com o desp esas d e lo com oção , ho sp edagem , a lim en tação ,

rep re sen taçõ es e v iag en s d esd e que p rev iam en te au to rizad a pe lo P res id en te .

o presente E statuto recebe •• alteno.çáo na A ssembleia G eral E /rtn loJ'd in iria

(AGE)realizada em 07.08.2016.

N ata l, R N , 08 de A go sto d e 2016 .

d .ft-0 JK S,)-",
DJA lftLDO DA c.m z SILVA

P res id en te

DJ~tLDO

;:;.~C l
H}J
FR J.1~
FC R C P~
~O T .""

N A T<L C A " 'O O IO "" '0 0 JI- 'O lC iÁ .U O". IU A i'Ó
~ " ,~ v~..•* ,.A •.,,_'," " ,_~ .""_U "., '''''- . '

" ', ..,~ , !> ''' ,,, • .,.,,

- _. RleONHEço 001' U " 'EU I"N Ç .

• .O lc~~ IIILY ~" '- , ••,""••••~ .
NATALJR~.101
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2 'O F IC IO D E ~O T A S

C G C iM F ca .~ ,t6 8 , 'O O C 1 .7 0

" tA R L l;cE O U M P IO FR E IR E

T ~B cL lÀ

K A A L ';A O L lI> 'P IO F R E n tE Q lE IR O L D E B R IT O

PA e lO S fR G IO M O R A lS D A C O S T A fl~ H O

S ~B S T ln r ro s

A V A LeX A N D R IN O D E A LE \T A R . 1 0 9 2 , L A G O A

S eC A . F O ~ E , 3 1 2 ) .2 2 2 0

c< P 5902 •. )50 • ~ 'A T A L i R "

/ CERTIDÃO
M AR LU C E O L lM P IO FR E IR E , T a b e liã P ú b lic a d o S e g u n d o O fic io

d e N o ta s d e s ta c id a d e d e N a ta l, c a p ita l d o R io G ra n d e d o N o rte , c om

P ri'J a tiv id a d e d o R e g is tro d e T ítu lo s e D o cum en to s e P e s so a s Ju ríd ic a s n a fo rm a

d a L e i. e tc ,

O F IC IA L D O R EG IS TR O C IV IL

N a fa l, 2 0 d e O u tu b ro e 2 0 1

, a ch e i c o n lo r e , s u b s c re vo e a s s in oJu ríd ic a s , f iz e x tra ir a p re se n te ce '

'. ', ' "

C E R T I F I C O , em ra zã o d o m eu o fíc io , a p e d id o 'J e rb a l d e

I _ ' .

p e s so a in te re s sa d a , q u e o s E s ta fu to s d a A S SO C IA Ç AO R AD IO C O M U N IT A R IA

S A N TA N A FM , com se d e e fo r n a C id a d e d e N ta l, C a p ita l d o E s ta d o d o R Io

G ra n d e d o N o rte , fo ram In s c r ito n o R e g is tro C iv il d a s P e s so a s Ju r id ic a s , d e s ta

C om a rca , n o L iv ro P ró p r io A _ n o 0 , à s fls . 2 9 1 /2 9 ,s o b o nO de o rd em 40 2 4 , em

da ta d e 0 1 .0 9 ,2 0 0 0 . C E R T IF IC , A IN D A , q u e em v ir tu d e d e R e fo rm a , fo i

R e g is tra d o e M ic ro film a d o um N vo R e g is tro , n o L iv ro P ró p r io A _ n ° 5 7 , à s F ls .

5 3 8 /5 4 5 , s o b o n ' 4 5 7 0 , e d a ta d 2 6 0 2 ,2 0 0 2 C .R T IF IC O , F IN A LM EN TE , q u e

"em v ir tu d e d e R e fo rm a , fo i R e g is tr o e D ig ita liz a o um N o vo R e g is tro , n o L iv ro

P ró p r io A -n "1 6 6 , à s fls . s o b o n ' d e o rd em 89 9 , n e s ta d a ta . O re fe r id o é

ve rd a d e e d o u fé E u , O fic ia l d R e g is tro C iv il d a s P e s so a s
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MINISTÉRIO DA CIÉNCIA. TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

S e c r e t a r ia d e S e r v iç o s d e C o m u n ic a ç ã o E le t r ô n ic a

C o o r d e n a ç ã o G e r a l d e R a d io d i f u s ã o Comunitária

E s p la n a d a d o s M in i s t é r io s

".

B lo c o R , 3 ° A n d a r

C E P : 7 0 0 4 4 - 9 0 0 I B r a s í l i a D F

Fooc: (61) 2027 6281
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ASSOSSIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA SANT' ANA FM

Rua Lago das Rosas nO 253

Conjunto Jardim das Flores - Redinha

CEP, 59,122-280
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.022295/2014

ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA SANTANA FM

1 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: NATAL/RN

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Djanildo da Cruz Silva 044.325.124-07 Presidente 07/08/2016
19/07/2017

José Barboza Ramos 466.227.644-68 Diretor
Administrativo

07/08/2016
19/07/2017

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

4505/11/1998

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento S/N 0193323).
1.1) Data de postagem: 9/10/2014.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 6 a 18 (Requerimento 1469197).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 4º, ?1?;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: arts. 7º e 8º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 9º, II;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 9º, I;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 33;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 39 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 37 (quatro anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 49 ao 51.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 2 a 5 (Requerimento 1469197). (7/8/2016 - 19/7/2017)
Presidente: Djanildo da Cruz Silva;
Diretor(a) Administrativo(a) e Financeiro(a): José Barboza Ramos.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 19 e 21 (Requerimento 1469197).
5) CNPJ: Certidões CNPJ 0646344.
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 6 (Requerimento S/N 0193323).
7) Declaração de conformidade: fl. 5 (Requerimento S/N 0193323).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 22 a 24 (Requerimento 0982965).

***CONCLUSÕES:

- Foi realizada pesquisa de vínculo em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- O Processo foi corretamente instruído.
- Posteriormente, será elaborado Memorando solicitando informações à Coordenação de Fiscalização de Conteúdo e
de Aspectos não Técnicos acerca de processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que
resultaram em sanção à Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Página 1 de 110/01/2017 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 1536/2017/SEI-MCTIC

À Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas,

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

 

 1.                   Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da
entidade ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA SANTANA FM , autorizada para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Natal/RN,
devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve
aplicação de sanção.

 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 01/02/2017, às
12:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1653170 e o código CRC 06C85D89.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.022295/2014-00 SEI nº 1653170
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: RN Distrito: Natal

Município: Natal Sub Distrito:
Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA SANT'ANA FM CNPJ: 02.448.928/0001-69

Nome Fantasia: Bairro:
Logradouro: RUA LAGO DAS ROSAS, 253 Número: .

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02448928000169 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA SANT'ANA FM

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 59129130 Logradouro: RUA LAGO DAS ROSAS, 253

Número: . Complemento: Bairro: Estado: RN

Município: Natal Distrito: Natal SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 59129130 Logradouro: RUA ILHA DE SAO PAULO, 1110 - CONJ. RESID. SOLEDADE II

Número: . Complemento: Bairro: POTENGI Estado: RN

Município: Natal Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

10/11/2004 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 537800001181998 Fistel: 50013044150

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

1333 PortariaPortaria  MCMC  18/07/2002 22/07/2002
Autoriza 
Executar Serviço

Jur.Jur. 

35420 ATOATO  SCMSCM  15/04/2003 17/04/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

887 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  09/11/2004 10/11/2004
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

49094 ATOATO  SCMSCM  24/01/2005 11: 27/01/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

BOA TARDE 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

23/03/2017https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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Entidade:
ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA SANT'ANA FM - CNPJ/CPF
(02.448.928/0001-69)

Situação:
Entidade não possui 

débitos

Município/UF: NATAL/RN Canal: 200

Indicativo: ZYU273

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  22:0022:00 

 Tela Inicial  Imprimir 

Página 2 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

23/03/2017https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
Outros (origem externa) SRD (1758352)         SEI 53900.022295/2014-00 / pg. 4



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

DESPACHO

Processo n°: 53900.022295/2014-00

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA SANTANA FM.

 

Em atenção ao Memorando n° 1536/2017/SEI-MCTIC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53000.054977/2013

  Em trâmite;

  Processo aguardando análise da
defesa;

Irregularidade apurada: Art. 40, XXIX
do Decreto 2.615/98;

Infração: (data de ocorrência:
26/09/2013 e 27/11/2013)

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

- NADA CONSTA

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Silva Lopes,
Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas, Substituta, em
24/03/2017, às 15:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1758376 e o código CRC 8F570BB5.
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Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.022295/2014-00 SEI nº 1758376
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Nº 139, segunda-feira, 22 de julho de 2002 ISSN 1676-2339 133

PORTARIA DE 18 DE JULHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto nos artigos 10 e 19 do

Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de três anos, sem direito

de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso

Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

1333 5 3 7 8 0 . 0 0 0 11 8 / 9 8 Associação Rádio Comunitária Sant'Ana FM Natal/RN

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(Of. El. nº 291/02/SE/MC)

.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.331, DE 18 DE JULHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, Parágrafo único, inciso
II, da Constituição, e

CONSIDERANDO que incumbe ao Poder Público a com-
petência para prestar diretamente os serviços públicos ou indireta-
mente, sob os institutos da concessão e da permissão, conforme dis-
posição constante do art. 175 da Constituição;

CONSIDERANDO que é da competência do Ministério das
Comunicações regular, controlar e fiscalizar todos os assuntos re-
ferentes às comunicações e, em especial, aos serviços postais, nos
termos da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 1998;

CONSIDERANDO que este Ministério, em nome da União,
detém a competência para delegar a terceiros a prestação de serviços
públicos, nos termos da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que à Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos - ECT compete executar os serviços postais em todo o
território nacional, nos termos do art. 2º do Decreto-lei nº 509, de 20
de março de 1969;

CONSIDERANDO, ainda, que, mediante autorização do Mi-
nistério das Comunicações, a ECT pode celebrar contratos objeti-
vando assegurar a prestação dos serviços postais, nos termos do § 3º
do art. 2º da Lei nº 6.538, de 22 de junho de 1978, resolve:

Art. 1º Autorizar a Empresa Brasileira de Correios e Te-
légrafos - ECT a realizar procedimentos licitatórios em todo o ter-
ritório nacional, para a seleção de pessoas jurídicas interessadas em
prestar serviços e vender produtos postais, em unidades de aten-
dimento, denominadas de Agência de Correios Comercial do Tipo
II.

Art. 2º A prestação do serviço será objeto de contrato, pelo
instituto da permissão, a ser celebrado entre a ECT e a vencedora da
licitação.

Parágrafo único. A permissão não terá caráter de exclu-
sividade, podendo a ECT implantar novas unidades de atendimento, a
qualquer tempo, de forma a garantir a qualidade e a continuidade na
prestação dos serviços postais.

Art. 3º A ECT e o permissionário ficam sujeitos às leis,
regulamentos, portarias, normas e demais dispositivos que regem a
matéria, em especial a Instrução Normativa n° 01, de 17 de julho de
2002, da Secretaria de Serviços Postais.

Art. 4º Esta Portaria deverá ser regulamentada no prazo de
trinta dias após a sua publicação, mediante a edição de instrução
normativa pela Secretaria de Serviços Postais deste Ministério.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

DESPACHO DO MINISTRO
Em 19 de julho de 2002

De acordo com a Informação nº 324/CONJUR indefiro o
pedido formulado pelas empresas Portale Rio Norte S.A., Tim Celular
Centro Sul S.A., e Portale São Paulo S.A. adotando, como razão de
decidir, os fundamentos elencados na Informação nº 058, oriundo da
Superintendência de Serviços Privados da Anatel e da Nota Técnica
nº 202/2002, emitida pela Procuradoria-Geral da referida Agência .

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(Of. El. nº 292/02/SE/MC)

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQÜÊNCIA E

FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
ESCRITÓRIO REGIONAL EM RECIFE

ATO Nº 27.121, DE 10 DE JULHO DE 2002

Processo nº 29103.000464/89. TV E RÁDIO JORNAL DO
COMMERCIO LTDA - OM - Recife/PE. Freqüência 780, kHz. Au-
toriza a alteração de características técnicas.

JOÃO BATISTA FURTADO FILHO
Gerente

(Of. El. nº 49/RFCEE)

ESCRITÓRIO REGIONAL EM SÃO PAULO

ATO Nº 27.380, DE 18 DE JULHO DE 2002

O GERENTE DO ESCRITÓRIO REGIONAL (ER-01) DA
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL,
no uso de suas competências, por delegação constante do Art. 2º,
inciso V, da Portaria nº 82, de 20 de março de 2000, com Alteração
publicada no Boletim de Serviço nº 003, de 12/03/2001, na Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel.

CONSIDERANDO o disposto no § 2º do Art. 8º da Lei nº
5.070, de 7 de julho de 1966, alterado pelo Art. 51 da Lei nº 9.472,
de 16 de julho de 1997, e no Art. 142 do Regimento Interno da
Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado pela Resolução nº
270 de 19 de julho de 2001;

CONSIDERANDO a orientação do Conselho Diretor da
ANATEL com relação ao andamento de processos cujos interessados
estejam com irregularidades não sanadas, junto a esta Agência;

CONSIDERANDO o Parecer nº 182/2001 - PRC com re-
lação à extinção de outorgas vencidas concedidas anteriormente à
vigência da LGT;

CONSIDERANDO que as Entidades abaixo relacionadas,
executantes de Serviço Limitado, de caráter restrito e para uso pró-
prio, têm sua outorga com prazo de validade vencido, e ainda, dado
o descumprimento reiterado dos compromissos assumidos;

CONSIDERANDO que as Entidades encontram-se em dé-
bito junto ao Fistel e não manifestaram interesse quanto à conti-
nuidade da execução do serviço, resolve:

Art 1º Decretar a extinção da Autorização para uso de Ra-
diofrequência e, como consequência, da respectiva permissão do Ser-
viço de Radioamador, de caráter restrito e para uso próprio, anterior
à Lei Geral de Telecomunicações, das entidades a seguir relacionadas,
por estarem com as respectivas Licenças para Funcionamento de
Estação com o prazo de validade vencido, com débitos junto ao
Fundo de Fiscalização das Telecomunicações - Fistel, e por des-
cumprimento reiterado de compromissos assumidos:

SERVIÇO : RADIOAMADOR

NOME FISTEL S E RV I Ç O 

BRUNA LEITE MILITANO 02035763657 RADIOAMADOR

FERNANDO CARLOS AM-
BROSINI

02000143318 RADIOAMADOR

Art. 2º Proceder a exclusão da entidade no Banco de Dados
Técnicos e Administrativos da Anatel - BDTA e estabelecer que:

I- após a exclusão, seja encaminhado cópia deste Ato à
Gerência de Arrecadação da Superintendência de Administração Ge-
ral para as providências cabíveis, em relação aos débitos remanes-
centes;

II- após as providências do inciso I, encaminhar os processos
para o arquivo inativo.

EVERALDO GOMES FERREIRA

ATO Nº 27.401, DE 18 DE JULHO DE 2002

Processo nº 29100.171818/83. FUNDAÇÃO PADRE AN-
CHIETA-C.PAULISTA DE RÁDIO E TV EDUCATIVAS - RTV -
Santa Cruz do Rio Pardo/SP. Canal 11-E. Autoriza a alteração de
características técnicas.

EVERALDO GOMES FERREIRA
Gerente

(Of. El. nº OT/206/2002)

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS DE
COMUNICAÇÃO DE MASSA

ATO Nº 27.404, DE 19 DE JULHO DE 2002

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE COMUNICA-
ÇÃO DE MASSA DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMU-
NICAÇÕES - ANATEL, no uso de suas competências, consoante o
disposto nos incisos do Art. 198 do Regimento Interno da Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel, aprovado pela Resolução n.º
270, de 19 de julho de 2001, e considerando o que consta do Processo
no 53520.000190/1999, resolve:

Art. 1º Prorrogar por 180 (cento e oitenta) dias, contados a
partir da publicação deste Ato, o prazo concedido à RÁDIO EDU-
CADORA TAIÓ LTDA., concessionária do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Onda Média na localidade de Taió, Estado de Santa
Catarina, para efetivação das características técnicas aprovadas pelo
Ato n.º 17.418, de 9 de julho de 2001.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

ARA APKAR MINASSIAN

ATO Nº 27.405, DE 19 DE JULHO DE 2002

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE COMUNICA-
ÇÃO DE MASSA DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMU-
NICAÇÕES - ANATEL, no uso de suas competências, consoante o
disposto nos incisos do art. 198 do Regimento Interno da Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel, aprovado pela Resolução nº
270, de 19 de julho de 2001, e considerando o que consta do Processo
nº 29107.000001/86, resolve

Art. 1º Prorrogar até o dia 01 de novembro de 2002, o prazo
concedido a FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II, concessionária do Ser-
viço de Radiodifusão de Sons e Imagens, na cidade de Aracaju,
Estado de Sergipe, para efetivação da alteração das características
técnicas autorizadas pelo Ato n.º 18.093, de 14 de agosto de 2001.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

ARA APKAR MINASSIAN

ATO Nº 27.406, DE 19 DE JULHO DE 2002

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE COMUNICA-
ÇÃO DE MASSA DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMU-
NICAÇÕES - ANATEL, no uso de suas competências, consoante o
disposto nos incisos do art. 198 do Regimento Interno da Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel, aprovado pela Resolução nº
270, de 19 de julho de 2001, e considerando o que consta do Processo
nº 53516.002352/01, resolve:

Art. 1º Prorrogar até o dia 25 de outubro de 2002, o prazo
concedido à RÁDIO SOCIEDADE MONTE ALEGRE LTDA., con-
cessionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média, na
cidade de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, para efetivação das
características técnicas aprovadas pelo Ato nº 16.382, de 23 de abril
de 2001.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

ARA APKAR MINASSIAN

ATO Nº 27.407, DE 19 DE JULHO DE 2002

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE COMUNICA-
ÇÃO DE MASSA DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMU-
NICAÇÕES - ANATEL, no uso de suas competências, consoante o
disposto nos incisos do art. 198 do Regimento Interno da Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel, aprovado pela Resolução n.º
270, de 19 de julho de 2001, e considerando o que consta do Processo
nº 53500.002390/99, resolve:

Art. 1º Prorrogar até 1º de maio de 2003, o prazo concedido
à FUNDAÇÃO ESPÍRITA ANDRÉ LUIZ, concessionária do Serviço
de Radiodifusão Sonora em Onda Média, na cidade de Sorocaba,
Estado de São Paulo, para efetivação da alteração das características
técnicas aprovadas pelo Ato n.º 12.515, de 30 de outubro de 2000.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

ARA APKAR MINASSIAN
(Of. El. nº 009/CMLCE)

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PRIVADOS

ATO Nº 27.293, DE 17 DE JULHO DE 2002

Processo nº 53528.002451/2002 - Expedir autorização à
ABB LTDA, para executar o Serviço Limitado Privado de Radio-
chamada (SLPR), de interesse restrito, por prazo indeterminado, sem
caráter de exclusividade, na Av. Monteiro Lobato, 3285 - Jd. São
Roque, Município de Guarulhos - SP, CEP 07190-904, em um raio de
atuação de 02 (dois) Km. Outorgar autorização de uso do canal 05,
freqüência 25.375 KHz, constante da Tabela I da Norma 17/96.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Substituto

ATO Nº 27.294, DE 17 DE JULHO DE 2002

Processo nº 53500.002815/2002 - Expedir autorização à
ABB LTDA., para executar o Serviço Limitado Privado de Radio-
chamada (SLPR), de interesse restrito, por prazo indeterminado, sem
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA SANT'ANA FM

CNPJ: 02.448.928/0001-69

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar
as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 07:34:28 do dia 05/05/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 04/06/2017.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITO... http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.as...

1 de 2 05/05/2017 07:34
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.448.928/0001-69
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

03/03/1998

 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA SANTANA FM
 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

SANTANA FM
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada
 

LOGRADOURO

R LAGO DAS ROSAS
NÚMERO

253
COMPLEMENTO

CONJ JARD. DAS FLORES
 

CEP

59.122-280
BAIRRO/DISTRITO

POTENGI
MUNICÍPIO

NATAL
UF

RN
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(084) 7614-453

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****
 

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

22/09/2001
 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 05/05/2017 às 07:32:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 05/05/2017

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impr...

1 de 1 05/05/2017 07:34
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 9798/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.022295/2014-00.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA SANTANA FM ,
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Natal, estado do Rio Grande do Norte, por meio da Portaria nº
1333, publicada no DOU de 22/7/2002, e Decreto Legislativo nº 887, publicado no
DOU de 10/11/2004.

 
ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 10/11/2014. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 9/10/2014, à fl. 1 (Requerimento S/N
0193323), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo
único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015).

 

 
REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA SANTANA FM
 
QUADRO DIRETIVO

Presidente: Djanildo da Cruz Silva;

Diretor(a) Administrativo(a) e Financeiro(a): José Barboza
Ramos.

 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X  
fl. 1

(Requerimento
S/N 0193323)

1.1 O requerimento é tempestivo? X   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu a contento às exigências
impostas?

X  
Requerimentos

0982965 e
1469197

fls. 6 a 18
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2
Estatuto social atualizado e registrado no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. X  

fls. 6 a 18
(Requerimento

1469197)

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

X  
fls. 2 a 5

(Requerimento
1469197)

4
Comprovantes de nacionalidade e maioridade

dos dirigentes X  
fls. 19 e 21

(Requerimento
1469197)

5 Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

X  
fls. 22 a 24

(Requerimento
0982965)

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se

encontra com as instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do

Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de

funcionamento da estação.

X  
fl. 5

(Requerimento
S/N 0193323)

7
Certidão negativa de débitos de receitas

administradas pela Anatel X  
Certidões

SIGEC
1853913

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda -

CNPJ, válido e atual
X  CNPJ 1853914

9 Relatório de apuração de infrações X  
Despacho

Interno CGFI
1758376

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

 X  

 
 

CONCLUSÃO

4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (1853915).

 
À consideração superior.

 
 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.022295/2014-00, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de novembro de 2014, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA SANTANA FM, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Natal / RN.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em

vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53780.000118/1998 e nº
53900.022295/2014-00, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de novembro de
2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA SANTANA FM,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Natal / RN.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
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Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 05/05/2017, às
07:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/05/2017, às
11:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 10/05/2017, às 15:21, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 12/05/2017, às 18:58,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1853916 e o código CRC 2A78F500.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.022295/2014-00 SEI nº 1853916
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
 

Processo n°: 53900.022295/2014-00

Entidade: Associação Rádio Comunitária Santana FM

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.022295/2014-00
(conforme consubstanciado na Nota Técnica nº 9798/2017/SEI-MCTIC - Evento SEI
1853916), no qual a ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA SANTANA FM solicita
renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Natal/RN, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de
Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/05/2017, às
15:10, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1879054 e o código CRC 85A6E8FC.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.022295/2014-00, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de novembro de 2014, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA SANTANA FM, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Natal / RN.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53780.000118/1998 e nº
53900.022295/2014-00, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de novembro de 2014, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA SANTANA FM, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Natal / RN.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Despacho SEARC 1879054         SEI 53900.022295/2014-00 / pg. 24



 

 

Referência: Processo nº 53900.022295/2014-00 SEI nº 1879054
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PORTARIA Nº 2734/2017/SEI-MCTIC

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53780.000118/1998 e nº
53900.022295/2014-00, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de novembro
de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA SANTANA
FM, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Natal / RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1885819 e o código CRC 3B245AC4.

Referência: Processo nº 53900.022295/2014-00 SEI nº 1885819
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.022295/2014-00, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de novembro de 2014, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA SANTANA FM, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Natal / RN.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1885847 e o código CRC 13655C23.

Referência: Processo nº 53900.022295/2014-00 SEI nº 1885847
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.022295/2014-00

Entidade: Associação Rádio Comunitária Santana FM

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 2734/2017/SEI-
MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 21/06/2017, às 17:59, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1975732 e o código CRC 0AF2B88C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.022295/2014-00 SEI nº 1975732
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 22/06/2017 17:14:24

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4393615

   Data prevista de publicação: 23/06/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

9950233 ATO PORTARIA Nº 3055 MIN.rtf
8529c0c69bf6e935

8555009931fa966a
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950234 ATO PORTARIA Nº 5493 MIN.rtf
1f7b50ecfe785108

bf536890dad5c487
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9950235 ATO PORTARIA Nº 5666 MIN.rtf
5d3782992a27401f

ba5b5237fdc5b046
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9950236 ATO PORTARIA Nº 6157 MIN.rtf
d4967c349cc9a1af

fa7fe6bb7abd5316
9,00  

 Total da matéria 9,00 R$ 297,36

9950237 ATO PORTARIA Nº 1926 MIN.rtf
fb343ea05fbc13c6

fb09c64fbb38d75c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950238 ATO PORTARIA Nº 3056 MIN.rtf
0a4cd30628812c1b

40d6cdd7fcd04784
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9949979 ATO PORTARIA Nº 1921 MIN.rtf
fb40231e8e35e2dc

f65105ebd51dafb9
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9949980 ATO PORTARIA Nº 1922 MIN.rtf
a963b5e2df9fa1fd

8712f685b7468136
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9949981 ATO PORTARIA Nº 2201 MIN.rtf
230e44146173439f

609a8aaec8dc2240
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950182 ATO PORTARIA Nº 2202 MIN.rtf
1618ef37f7e10436

ac9d1712568448be
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24
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9950183 ATO PORTARIA Nº 2203 MIN.rtf
40f7b245c56f6609

db68e9940eed2d37
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950184 ATO PORTARIA Nº 2204 MIN.rtf
d8e7d6e00616750c

292632910a72f431
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950185 ATO PORTARIA Nº 2205 MIN.rtf
5db9d9e98d63990f

c9a7d385e492d554
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950186 ATO PORTARIA Nº 2206 MIN.rtf
6c6dcc2beb0e72a7

d79954d1a5081519
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950187 ATO PORTARIA Nº 2207 MIN.rtf
bfcdc1ddbcc81f3b

3a0c7e32920bcb9d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950188 ATO PORTARIA Nº 2209 MIN.rtf
8d2dc249784d5bd3

4af4c1839ce1bc9c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950189 ATO PORTARIA Nº 2210 MIN.rtf
2d9a55e6269ef408

fc2ae1e91066c677
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950190 ATO PORTARIA Nº 2469 MIN.rtf
913a8da0f6f04d48

14fa9a858e8818df
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950191 ATO PORTARIA Nº 2471 MIN.rtf
de7ee92a6eaae61b

3e6ff71ea4bc251b
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950192 ATO PORTARIA Nº 2473 MIN.rtf
9e371627ddbbe73a

a98f1c3de5ee1fad
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950193 ATO PORTARIA Nº 2475 MIN.rtf
1d86cd46b75c5974

5e9149b42aa5f190
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950194 ATO PORTARIA Nº 2476 MIN.rtf
976bbb8894d34a72

f27dbf3b75148584
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950195 ATO PORTARIA Nº 2477 MIN.rtf
127a0416f890a8ab

fbf5b2cefe7f969f
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950196 ATO PORTARIA Nº 2479 MIN.rtf
3c99d56666e95c46

a7eeed333ac69858
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950197 ATO PORTARIA Nº 2484 MIN.rtf
8be8420598894b3b

eeb68002e5761c89
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950198 ATO PORTARIA Nº 2486 MIN.rtf
d4a4ab27a646a6de

01aceef23285de79
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950199 ATO PORTARIA Nº 2487 MIN.rtf
5ace5626b84cd01d

710a0bff0749426c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950200 ATO PORTARIA Nº 2488 MIN.rtf
8453a580a3a7aa90

062bbd76e957f37a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950201 ATO PORTARIA Nº 2489 MIN.rtf
c9aef2276035ca45

6a4e3ff08373383b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24
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9950202 ATO PORTARIA Nº 2490 MIN.rtf
993e6d606806cb5d

9e8ab8d3070d93b0
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950203 ATO PORTARIA Nº 2491 MIN.rtf
0b501c78379a0e12

5085319e3231b3b8
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950204 ATO PORTARIA Nº 2612 MIN.rtf
2f603bd3670c70a8

c3890d5b6a1861cf
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950205 ATO PORTARIA Nº 2613 MIN.rtf
b0020c2465e99204

4ce452177a87d93b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950206 ATO PORTARIA Nº 2618 MIN.rtf
3920220405da5dd6

cff506c8dce79327
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950207 ATO PORTARIA Nº 2620 MIN.rtf
b402a8c5f9248bcb

33a5f45c05ae6b55
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950208 ATO PORTARIA Nº 2622 MIN.rtf
63f8f2ab94f088f5

4317662e21856409
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950209 ATO PORTARIA Nº 2624 MIN.rtf
98f7b2eb38d8d90b

7315ee185037d2b5
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950210 ATO PORTARIA Nº 2625 MIN.rtf
edf2d66e0f8d9582

180ecb6079ab9ed0
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950211 ATO PORTARIA Nº 2626 MIN.rtf
24a813c5f2e4dbbe

ba9320b95cfa2054
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950212 ATO PORTARIA Nº 2628 MIN.rtf
d1709112fe8db993

42e7f8e486183301
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950213 ATO PORTARIA Nº 2629 MIN.rtf
209cec93fdc87335

5e7b387cec939475
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950214 ATO PORTARIA Nº 2630 MIN.rtf
9baa3dd9c6a71b23

0e385a6e87770735
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950215 ATO PORTARIA Nº 2631 MIN.rtf
9a26b7b59a7bd0b6

d6f26a0ba26e2f9b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950216 ATO PORTARIA Nº 2632 MIN.rtf
11673345ef24e330

7353381336ee82d1
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950217 ATO PORTARIA Nº 2734 MIN.rtf
4cc3ee9c56b94f74

e4bb46ce75407e57
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950218 ATO PORTARIA Nº 2735 MIN.rtf
105ef20b75c37d61

a11c1d01752c5ced
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950219 ATO PORTARIA Nº 2736 MIN.rtf
dd85a80dd46a9d65

4c608db0d406a233
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950220 ATO PORTARIA Nº 2737 MIN.rtf
8d6e78d34a301bdb

cd46515edbe65b58
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28
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9950221 ATO PORTARIA Nº 2738 MIN.rtf
d66e1fcbe7e0de01

5a0da067b2f4f2f1
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950222 ATO PORTARIA Nº 2739 MIN.rtf
09d8c3975986385b

f0eceec8486f3465
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950223 ATO PORTARIA Nº 3001 MIN.rtf
df111e70abbd9e02

c5ffce055450d07c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950224 ATO PORTARIA Nº 3002 MIN.rtf
0306d5f4017e7aa6

0b50612b62c83869
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950225 ATO PORTARIA Nº 3003 MIN.rtf
67f1cbb26b2289e3

0dabda886d8cd184
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950226 ATO PORTARIA Nº 3004 MIN.rtf
2acd22b754197899

3f241214e54d4edc
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950227 ATO PORTARIA Nº 3005 MIN.rtf
42e0cf40fb39f383

6eecd05d108ba00d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950228 ATO PORTARIA Nº 3048 MIN.rtf
cf04d5398fa0e637

bd0a9a951ff0837d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950229 ATO PORTARIA Nº 3049 MIN.rtf
8d50f3fa9404b813

0fded598692ed6d1
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950230 ATO PORTARIA Nº 3052 MIN.rtf
06d74359d4ee3894

8ed554d8a1e3b45b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950231 ATO PORTARIA Nº 3053 MIN.rtf
bea369e9968958da

dbddbfb93fe412f8
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950232 ATO PORTARIA Nº 3054 MIN.rtf
0b1e26e566d1c0ea

e923a6dba43e7ee5
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 380,00 R$ 12.555,20
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1

PORTARIA Nº 2.630-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000897/1998 e nº
53900.046841/2015-71, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
maio de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ARTÍSTICO E CULTURAL DE
SÃO GONÇALO DO SAPUCAÍ, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
São Gonçalo do Sapucaí / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.631-SEI, DE 7 DE JUNHO 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000650/2002 e nº
53900.046737/2015-86, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 5 de maio
de 2016, a autorização outorgada à ACAC - ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DE APOIO À CIDADANIA, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Guarará / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.632-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53670.001784/2001 e nº
53900.014134/2015-15, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de
abril de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO VALE TE-
LES PIRES DE COMUNICAÇÃO, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Sinop / MT.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.734-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53780.000118/1998 e nº
53900.022295/2014-00, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁ-
DIO COMUNITÁRIA SANTANA FM, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Natal / RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.735-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000681/1998 e nº
53900.039548/2015-57, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de
outubro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RA-
DIOFUSÃO COMUNITÁRIA SÃO JOÃO DO MORRO, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de Barão de Cocais / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.736-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53650.002750/1998 e nº
53900.048779/2015-51, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de
junho de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO ASSIS-
TENCIAL DOS MORADORES DA BOA VISTA, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Cascavel / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.737-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53740.000977/1998 e nº
53900.041868/2015-77, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de
dezembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍS-
TICO DE TIBAGI, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Tibagi / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.738-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000964/1998 e nº
53900.048912/2015-70, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de
junho de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA BENEFICENTE MANTIQUEIRA - ASCOBEM, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Belo Horizonte / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.739-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.002331/1998 e nº
53900.050619/2015-72, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
julho de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária na localidade de Cajamar / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.001-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.057916/2011-69 e nº
53740.001494/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de
dezembro de 2011, a autorização outorgada à Associação dos Mo-
radores da Vila Gavioli de Ribeirão Claro, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na loca-
lidade de Ribeirão Claro / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.002-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.007328/2014-27 e nº
53650.000801/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
outubro de 2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Cultural Aracatiense, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Aracati /
CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.003-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.001705/1998 e nº
53000.050949/2012-69, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE JUNQUEIRÓPOLIS, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Junqueirópolis / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1939490 e o código CRC 5F98B90C.

Referência: Processo nº 53900.022295/2014-00 SEI nº 1939490
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 29117/2017/SEI-MCTIC

À Senhora

SUZANA LÚCIA DE ARAÚJO

Representante Legal da Associação Rádio Comunitária Santana FM
Rua Lago das Rosas, 253 - Jardim das Flores
59000-001 / Natal – RN
CNPJ nº: 02.448.928/0001-69

  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53900.022295/2014-00.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à Associação Rádio Comunitária Santana FM., Suzana Lúcia
de Araujo, sediada em Natal – RN, foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir
de 22/07/2012, conforme Portaria nº 2.734, de 07/06/2017, publicada no DOU de
23/06/2017 (cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da
nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso
Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto
Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/07/2017, às
10:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2003726 e o código CRC 96E12640.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 29117/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.022295/2014-00 - Nº SEI: 2003726
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30513/2017/SEI-MCTIC

À Senhora
SUZANA LÚCIA DE ARAÚJO
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA SANTANA FM
Rua Lago das Rosas, nº 253 - Bairro: Jardim das Flores
59000-001 / Natal – RN
CNPJ nº: 02.448.928/0001-69

  

Assunto: Retificação de Ofício.

 

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.               No ofício de n° 29117, encaminhado juntamente com este ofício, onde
se lê "foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 22/07/2012" leia-se
10/11/2014.

                     Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 11/07/2017, às
16:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2027573 e o código CRC C2A4F7A7.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 30513/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.022295/2014-00 - Nº SEI: 2027573
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EM nº 00874/2017 MCTIC 
  

Brasília, 12 de setembro de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.022295/2014-00, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 10 
de novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 
SANTANA FM, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, 
na localidade de Natal / RN. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 41027/2017/SEI-MCTIC

À Senhora

SUZANA LÚCIA DE ARAÚJO

Representante Legal da Associação Rádio Comunitária Santana FM
Rua Lago das Rosas, 253 - Jardim das Flores
59000-001 / Natal – RN
CNPJ nº: 02.448.928/0001-69

  
Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.
Referência: Processo nº 53900.022295/2014-00.
  

Senhor(a) Representante Legal,
   

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar o Ofício nº 29117/2017/SEI-MCTIC, devolvido pelos
correios pelo seguinte motivo: (...) ausente.
 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade atualize junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema
desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações: http://www.comunicacoes.gov.br/sei/cadsei
ou duvidasradcom@mctic.gov.br.

  

                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 21/09/2017, às
13:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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2230144 e o código CRC A22E7FB2.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 41027/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.022295/2014-00 - Nº SEI: 2230144
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53900.022295/2014-00
Referência: Ofício nº 40425/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 40425/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
29/09/2017, às 08:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2258597 e o código CRC F3E9E2BF.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.022295/2014-00 SEI nº 2258597
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1

Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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2

53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4324633)         SEI 53900.022295/2014-00 / pg. 58



12

53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4324633)         SEI 53900.022295/2014-00 / pg. 60



14

53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4324633)         SEI 53900.022295/2014-00 / pg. 73

heully.cunha
Realce



27

53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 
 

Processo nº: 53900.022295/2014-00.

Entidade: Associação Rádio Comunitária Santana FM.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/07/2019, às 16:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:20 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4361465 e o código CRC C5526413.

 
Minutas e Anexos
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MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.022295/2014-00,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Rádio Comunitária Santana FM,
inscrita no CNPJ nº 02.448.928/0001-69, explore pelo prazo de dez anos a partir de
10 de novembro de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Natal, estado do Rio Grande do Norte, em conformidade com o que dispõe o caput
do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 9798/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 2734, de 07
de  junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 23 de junho de 2017.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.022295/2014-00 SEI nº 4361465
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EM nº 00902/2019 MCTIC 
  

Brasília, 2 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.022295/2014-00, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Rádio Comunitária Santana FM, inscrita no CNPJ nº 02.448.928/0001-69, explore pelo 
prazo de dez anos, a contar de 10 de novembro de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Natal, estado do Rio Grande do Norte, em conformidade com o que dispõe o caput do 
art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 9798/2017/SEI-MCTIC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio 
do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, 
da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 2734, de 07 de junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 23 de junho de 2017. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36749/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.022295/2014-00.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 02/10/2019, às 17:44
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4695190 e o código CRC 4031D715.

Referência: Processo nº 53900.022295/2014-00 SEI nº 4695190
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